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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Parana
DECRETO N. º 1779/2018
DATA: 20 de Abril de 2018.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, n.°028/2018.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o 
resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA, os itens 07, 08, 14, 
16 e 18, a favor da empresa RP PAPELARIA LTDA, os itens 01, 02, 04, 05 e 17, e a favor da empresa INFATEC 
COMPUTADORES LTDA, os itens 03, 06 e 09, e a favor da empresa ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE os itens 
10, 11, 12, 13 e 15 o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n. º 028/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n.º028/2018 em favor das  empresas 
CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA, os itens 07, 08, 14, 16 e 18, a favor da empresa RP PAPELARIA LTDA, 
os itens 01, 02, 04, 05 e 17, e a favor da empresa INFATEC COMPUTADORES LTDA, os itens 03, 06 e 09, e a favor 
da empresa ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE os itens 10, 11, 12, 13 e 15, que tem como objeto: Aquisição de 
Materiais Permanentes, como: Bebedouro, Refrigerador, Freezer, Armário, Microondas e outros, destinado ao Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV para Crianças, através de recursos da Deliberação n° 062/2016 
Fundo Estadual da Criança, dos itens constantes do Anexo I deste Edital.                                                    
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 20 dias do mês de Abril de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Parana 
PORTARIA N.º 165/2018
SÚMULA: Revoga Portaria.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e com base nos 
dispositivos legais,
R E S O L V E :
Art. 1º - Art. 1º - Revogar a Portaria de nº. 059/2017, que concedeu adicional de insalubridade, a servidora 
VANDERLEIA DA SILVA SOARES DOS SANTOS SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG n° 8.964.507-7, 
ocupante do cargo de provimento Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na SECRETARIA DE OBRAS, 
PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 (vinte) dias do mês de 
abril de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Parana 
PORTARIA N.º 166/2018
SÚMULA: Revoga Portaria.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e com base nos 
dispositivos legais,
R E S O L V E :
Art. 1º - Art. 1º - Revogar a Portaria de nº. 062/2017, que concedeu adicional de insalubridade, a servidora ELENIR 
MACHADO DOS SANTOS GEROMINI, portadora da Cédula de Identidade RG n° 7.269.996-3, ocupante do cargo 
de provimento Efetivo de GARI, lotada na SECRETARIA DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 (vinte) dias do mês de 
abril de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Parana
DECRETO N. º1777/2018
DATA: 20 de Abril de 2018.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório,
Modalidade Pregão, n. º 030/2018.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa J H DE VIGILANCIA EIRELI ME, o item 01, e a favor da empresa 
TERCERIZA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME, o item 02, o resultado do processo licitatório, modalidade 
Pregão, n. º 030/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n. º 030/2018 em favor da empresa 
J H DE VIGILANCIA EIRELI ME, o item 01, e a favor da empresa TERCERIZA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA 
ME, o item 02, que tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SEGURANÇAS E BRIGADISTAS PARA EVENTOS REALIZADOS PELO MUNICÍPIO DE ALTO 
PARAÍSIO DE ACORDO COM O ANEXO I DO EDITAL.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 20 dias do mês de Abril de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Parana
DECRETO N. º1778/2018
DATA: 20 de Abril de 2018.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, n. º 027/2018.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA, o item 01, o resultado do processo 
licitatório, modalidade Pregão, n. º 027/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n. º 027/2018 em favor da 
empresa FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA, o item 01, que tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO 
INTEGRADORA DE ESTÁGIOS PARA A INTERMEDIAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS JUNTO A ADMINISTRAÇÃO MUN
ICIPAL.                                                  
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 20 dias do mês de Abril de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul
Estado do Parana
EDITAL N.º 020/2018.
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO (A) APROVADO (A) NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS) DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, CONFORME EDITAL Nº 001/2018.        
MARCIO JULIANO MARCOLINO – Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com o Edital de Processo Seletivo Simplificado (PSS)  nº 002/2018.
CONVOCAR a pessoa abaixo relacionada, aprovada e classificada nos Editais n.º 007/2018, Homologação e 
Classificação final datado 05 de fevereiro de 2018, e Edital de Processo Seletivo Simplificado (PSS) n.º 002/2018 
datado do dia 09 de janeiro de 2018, para tomar posse no respectivo cargo a partir de 02 (dois) de abril de 2018.
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – GSG II (MASCULINO)
CLASSIFICAÇÃO	 PONTUAÇÃO	 NOME
9º	 74	 FRANCISCO OLIVEIRA DE ALMEIDA
O Candidato (a) aprovado (a) deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Brasilândia do Sul – Paraná, portando os seguintes documentos:
a) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição;
b) Certificado de Reservista; (para os candidatos do sexo masculino)
c) Cédula de Identidade;
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
e) Certificado de Conclusão ou Diploma da escolaridade exigida;
f) Cartão do PIS/PASEP;
g) Certidão de casamento ou nascimento;
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos de idade;
i) Certidão Negativa Criminal - Fórum;
j) 02 fotos 3x4 recente;
k) Fotocópia da Carteira de vacinação dos filhos menores de 14 anos.
l) Carteira de Habilitação na categoria exigida, para os cargos de motorista e Operador de Máquinas.
m) Carteira de Trabalho – CTPS
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 20 de abril de 2018.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de cafezal do Sul
Estado do Parana
PORTARIA N° 074/2018, DE 28 DE MARÇO DE 2018
SÚMULA: NOMEIA FRANCISCO ALEXANDRE DA SILVA PARA O CARGO DE PROFISSIONAL POLIVALENTE 
MASCULINO, EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais de 
conformidade com a Lei Complementar nº 020/2015, de 25 de fevereiro de 2015 e suas alterações e, CONSIDERANDO 
o Processo Seletivo Simplificado - PSS, aberto através do Edital nº 23/2017, de 08 de maio de 2017; o Edital nº 
30/2017, datado de 31 de maio de 2017 - Homologação do Resultado Final; e o Edital n.º 26/2018, de 23 de março 
de 2018 – Convocação do Candidato,
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 02 de abril de 2018, o Sr. FRANCISCO ALEXANDRE DA SILVA, inscrito na CI/RG sob 
nº 4.912.195-4-SSP/PR e CPF sob nº 663.273.779-04, sob o Regime Estatutário, no Cargo de Provimento Temporário 
de PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO – carga horária de 40 horas, com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes, com remuneração inicial de R$ 954,00 (novecentos e cinquenta e quatro reais), de 
conformidade com a Lei Complementar nº 010/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e suas alterações.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades inadiáveis da Administração 
Pública, em caráter excepcional, pelo prazo de 06 (seis) meses, encerrando-se em 02 de outubro de 2018, podendo 
ser prorrogado por igual período no interesse da administração, até o limite máximo de 02 (dois) anos.  
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários, através da Divisão de Recursos Humanos, 
providenciará o assentamento nos registros funcionais em cumprimento a presente Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de março de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de cafezal do Sul
Estado do Parana
PORTARIA N° 075/2018, DE 28 DE MARÇO DE 2018
SÚMULA: NOMEIA EXPEDITO DE SOUZA FILHO PARA O CARGO DE PROFISSIONAL POLIVALENTE 
MASCULINO, EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais de 
conformidade com a Lei Complementar nº 020/2015, de 25 de fevereiro de 2015 e suas alterações e, CONSIDERANDO 
o Processo Seletivo Simplificado - PSS, aberto através do Edital nº 23/2017, de 08 de maio de 2017; o Edital nº 
30/2017, datado de 31 de maio de 2017 - Homologação do Resultado Final; e o Edital n.º 26/2018, de 23 de março 
de 2018 – Convocação do Candidato,
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 02 de abril de 2018, o Sr. EXPEDITO DE SOUZA FILHO, inscrito na CI/RG sob nº 
9.789.100-1 SSP/PR e CPF sob nº 052.741.609-64, sob o Regime Estatutário, no Cargo de Provimento Temporário 
de PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO – carga horária de 40 horas, com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes, com remuneração inicial de R$ 954,00 (novecentos e cinquenta e quatro reais), de 
conformidade com a Lei Complementar nº 010/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e suas alterações.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades inadiáveis da Administração 
Pública, em caráter excepcional, pelo prazo de 06 (seis) meses, encerrando-se em 02 de outubro de 2018, podendo 
ser prorrogado por igual período no interesse da administração, até o limite máximo de 02 (dois) anos.  
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários, através da Divisão de Recursos Humanos, 
providenciará o assentamento nos registros funcionais em cumprimento a presente Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de março de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de cafezal do Sul
Estado do Parana
PORTARIA Nº 082/2018, DE 28 DE MARÇO DE 2017
SÚMULA: REVOGA A PORTARIA Nº 132/2017, QUE NOMEOU COMISSÃO MUNICIPAL DE AVALIAÇÃO DE 
IMÓVEIS PARA AQUISIÇÃO E INVESTIMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente,
RESOLVE:
Art. 1º - REVOGAR a Portaria nº 132/2017, de 09 de agosto de 2017, que nomeou a Comissão Municipal de Avaliação 
de Imóveis para Aquisição e Investimentos para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul-PR.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de março de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

SÚMULA DE LICENÇA PRÉVIA
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, CNPJ  nº 75.377.200/0001-67,  público que recebeu do IAP – Instituto Ambiental 
do Paraná, a  Licença Prévia nº 112318, com validade para 09/06/2017, para implantação do Loteamento para Fins 
Residenciais de Interesse Social,  a ser implantado  no lote  nº 91, na Avenida Palmital, Município de Cidade Gaúcha/PR.

SÚMULA DE LICENÇA INSTALAÇÃO
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, CNPJ  nº 75.377.200/0001-67, torna público que requereu  ao IAP – Instituto 
Ambiental do Paraná, a  Licença Instalação, para instalação do Loteamento para Fins Residenciais de Interesse 
Social,   a ser implantado  no lote  nº 91, na Avenida Palmital, Município de Cidade Gaúcha/PR.

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste comunica a Câmara
Municipal, aos Partidos Políticos e as Entidades Empresariais com sede
neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97,
recebeu os seguintes  recursos da União:
DATA                  RECURSO                               VALOR (R$)
02-04                      PNATE.............................R$-   3.889,06
04-04                      MAC FNAS.......................R$- 30.973,65 
13-04                      SALARIO EDUCAÇÃO......R$-  57.214,04
17-04                      RPM ROYASTIES.............R$-        205,63
18-04                      MEC.PNAE......................R$-  33.776,20
20-04                      ITR INCRA……………………..R$-          64,18
20-04                      IPM EXPORTÇÃO………….R$-     2.850,84
20-04                      F P M...............................R$-137.225,10
Cruzeiro do Oeste, 20 de  Abril  2018.
Hedilberto  Villa Nova Sobrinho
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 166 DE 20 DE ABRIL DE 2018
SÚMULA: “Substitui membros do CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – CAE, designados pela Portaria Nº. 
58/2018
O Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, Considerando o disposto 
na a Medida Provisória n.º 2.178-36/2001, de 24 de agosto de 2001, Lei n.º 084, de 14 de Março de 2001 e Decreto 
n.º 012, de 15 de Março de 2001.
R E S O L V E:
Art. 1°. Ficam substituídos pelos nomes abaixo descritos, os membros do Conselho de Alimentação Escolar – CAE 
designados pela Portaria nº 58/2018:
Representantes de Pais de Alunos 
Titular: Eliane Aparecida da Silva em substituição a Maria Regina dos Santos
Representantes das Entidades Civis Organizadas
Titular: Márcio de Souza Sales em substituição a Mariana Souza Sales
Art. 2°. Em razão da substituição de parte de seus membros, o Conselho de Alimentação Escolar - CAE passará a ser 
composto pelos Seguintes Membros:
Representantes do Poder Executivo                                                                
Titular: Vânia Garcia Gomes Cavalcante
Suplente: Renata Lino da Silva Ribeiro
Representantes da área dos Docentes, Discentes e trabalhadores da área da Educação                                                           
Titular: Letícia Andréia de Oliveira Vedovoto
Titular: Oliliany Maria Abrantes de Oliveira Lago
Suplente: Maria Antonia Zafalon Patrício
Suplente: Geraldo Felício
Representantes de Pais de Alunos 
Titular: Eliane Aparecida da Silva
Titular: Aline Patrícia Trida de Almeida
Suplente: Vanessa Cristina Bertolin Marques
Suplente: Edino Pacheco dos Santos
Representantes das Entidades Civis Organizadas
Titular: Márcio Souza Sales
Titular: Viviane Rico
Suplente: Maria Aparecida Bussola
Suplente: Josiane da Silva Pegoraro
Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Douradina/PR, 20 de abril de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, através de seu Prefeito, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 35/2018
PREGÃO PRESENCIAL N°. 28/2018
OBJETO: Aquisição de equipamento e material permanente, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte de Douradina-Pr.
Tipo: MENOR PREÇO (Item).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, Proposta e documentação”, às 
09h00min do dia 15 de maio de 2018, no setor de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, Centro, 
Douradina-Pr.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no 
endereço acima.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 20 de abril de 2018.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES –PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 049/2018
PREGÃO PRESENCIAL -  Nº. 031/2018
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  04 DE MAIO DE 2018.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de 
Licitações.
OBJETO: A presente licitação visa a seleção de propostas objetivando a contratação de empresa/pessoa física, para 
a prestação de serviços, Contratação de Profissional de Educação Física pra atividades de Esporte e Lazer, Instrutor 
de Informática e Facilitadora de trabalhos manuais com bordados em chinelos e pintura em tecidos, provenientes dos 
Recursos do Bloco de Proteção Básica – SCFV, Reprogramação dos Saldos de 2017 em aplicação em 2018. Em 
conformidade com as condições, valores, constantes no plano de aplicação, Anexo I, do referido Edital.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.com, 
ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na 
divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 20 de Abril de 2018.
DANIEL DOS SANTOS T CHAMORRO
PREGOEIRO 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE francisco alves
Estado do Parana
Reeditado e republicado por incorreção.
SEXTO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO 079/2013.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas em lei celebra o SEXTO termo aditivo do contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES e a empresa E. M. KAMI & CIA LTDA. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, denominado CONTRATANTE e a empresa E. M. KAMI & CIA LTDA, inscrita no CNPJ/
MF sob N.º 00.557.226/0001-98 com sede na Avenida Presidente Castelo Branco 4345, CEP: 87.501-170, na 
cidade de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. EDNO MITSUO KAMI, brasileiro, natural 
de Alto Paraná-PR, casado, engenheiro civil, residente e domiciliado à Rua Paraíba nº 5533, CEP: 87.501-390 no 
Município de Umuarama-PR, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.087.608 SSP/PR e inscrito no CPF sob o nº 
041.939.988-78, denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo decorrente da Concorrência 
n.º 001/2013, nos termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades 
das partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Por meio do presente Termo Aditivo, considerando o que determina as cláusulas contratuais referentes à alteração de 
valores, as partes resolvem alterar o valor contratual constante na Cláusula Quarta do contrato, em que a partir desta 
data fica alterado o valor global em consequência do acréscimo de R$ 241.138,36 (DUZENTOS E QUARENTA E UM 
MIL CENTO E TRINTA E OITO REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS).
O valor é relativo ao pagamento de reajustes nas obras de implantação do Sistema de Esgotamento de Francisco 
Alves, objeto Convênio / Termo de Compromisso nº 0683/2008, do Programa de Saneamento Ambiental da Fundação 
Nacional de Saúde - FUNASA. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACRÉSCIMO
Em decorrência do acréscimo da quantidade constante na CLÁUSULA PRIMEIRA deste aditivo, em que houve um 
reajuste no valor de R$ 241.138,36 (DUZENTOS E QUARENTA E UM MIL CENTO E TRINTA E OITO REAIS E 
TRINTA E SEIS CENTAVOS), fica o valor global da CLÁUSULA QUARTA – do Contrato n.º 079/2013 devidamente 
acrescentado do valor ora suprido na CLÁUSULA SEGUNDA deste aditivo. O valor global constante na Cláusula 
Quarta do Contrato n.º 079/2013 passa a ser de R$ 1.971.673,21 (um milhão novecentos e setenta e um mil 
seiscentos e setenta e três reais e vinte e um centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA
Em decorrência do acréscimo os pagamentos necessários correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no 
orçamento vigente do exercício de 2018.
CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 65, inc. I, alínea b, da Lei nº. 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato n.º 079/2013.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná. 					   
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes 
na presença de duas testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 09 DE MARÇO DE 2018.
Pela CONTRATANTE:
ALÍRIO MISTURA
Prefeito Municipal
Pela CONTRATADA:
E. M. KAMI & CIA LTDA
CNPJ/MF nº. 00.557.226/0001-98
EDNO MITSUO KAMI
Sócio Administrador
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                             ALESSANDRA SAYURI F. TOMAZINI
CPF: 077.076.779-57                                                            CPF: 066.655.529-00

PREFEITURA MUNICIPAL DE francisco alves
Estado do Parana
Reeditado e republicado por incorreção.
TERCEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO 020/2016.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas em lei celebra o TERCEIRO termo aditivo do contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES e a empresa ESTRUTURA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - EPP. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, denominado CONTRATANTE e a empresa ESTRUTURA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - 
EPP, inscrita no CNPJ/MF sob N.º 09.128.945/0001-68 com sede na Avenida Presidente Castelo Branco 4345, CEP: 
87.501-170, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. EDNO MITSUO KAMI, 
brasileiro, natural de Alto Paraná-PR, casado, engenheiro civil, residente e domiciliado à Rua Paraíba nº 5533, CEP: 
87.501-390 no Município de Umuarama-PR, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.087.608 SSP/PR e inscrito 
no CPF sob o nº 041.939.988-78, denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo decorrente 
da Concorrência n.º 001/2016, nos termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Por meio do presente Termo Aditivo, considerando o que determina as cláusulas contratuais referentes à alteração 
de valores, as partes resolvem alterar o valor contratual constante na Cláusula Quarta do contrato, em que a partir 
desta data fica alterado o valor global em consequência do acréscimo de R$ 59.443,19 (CINQUENTA E NOVE MIL 
QUATROCENTOS E QUARENTA E TRÊS REAIS E DEZENOVE CENTAVOS).
O valor é relativo ao pagamento de reajustes nas obras de implantação do Sistema de Esgotamento de Francisco 
Alves, objeto Convênio / Termo de Compromisso nº 0683/2008, do Programa de Saneamento Ambiental da Fundação 
Nacional de Saúde - FUNASA. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACRÉSCIMO
Em decorrência do acréscimo da quantidade constante na CLÁUSULA PRIMEIRA deste aditivo, em que houve um 
reajuste no valor de R$ 59.443,19 (CINQUENTA E NOVE MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E TRÊS REAIS 
E DEZENOVE CENTAVOS), fica o valor global da CLÁUSULA QUARTA – do Contrato n.º 020/2016 devidamente 
acrescentado do valor ora suprido na CLÁUSULA SEGUNDA deste aditivo. O valor global constante na Cláusula 
Quarta do Contrato n.º 020/2016 passa a ser de R$ 837.495,36 (oitocentos e trinta e sete mil quatrocentos e noventa 
e cinco reais e trinta e seis centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA
Em decorrência do acréscimo os pagamentos necessários correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no 
orçamento vigente do exercício de 2018.
CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 65, inc. I, alínea b, da Lei nº. 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato n.º 020/2016.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná. 					   
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes 
na presença de duas testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 09 DE MARÇO DE 2018.
Pela CONTRATANTE:
ALÍRIO MISTURA
Prefeito Municipal
Pela CONTRATADA:
EMPRESA ESTRUTURA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - EPP
CNPJ/MF nº. 09.128.945/0001-68
EDNO MITSUO KAMI
Sócio Administrador
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                             ALESSANDRA SAYURI F. TOMAZINI
CPF: 077.076.779-57                                                            CPF: 066.655.529-00

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Parana
P O R T A R I A  Nº 437/2018
O Presidente do Fundo Previdencia Municipal de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições legais e, em 
conformidade com a Resolução nº 3.922/10, do Conselho Monetário Nacional, com o artigo 3º da Portaria nº 519, 
de 24 de agosto de 2011, do Ministério da Previdência Social, Art. 25, II c/c Art. 13, IV da Lei Federal 8.666, de 21 
de junho de 1993.
Considerando o teor do Acórdão nº 2368/2012 do Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Artigo 1º - Aprovar o Edital para o Credenciamento de Instituições Financeiras e Similares, Sociedades Corretoras 
e Distribuidoras de Títulos e Valores Mobiliários, junto às quais o FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE 
CRUZEIRO DO OESTE poderá vir a alocar seus recursos disponíveis, na forma do Anexo I. 
Parágrafo único. É requisito prévio para a aplicação de recursos do FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE 
CRUZEIRO DO OESTE, que todas as instituições envolvidas na aplicação sejam credenciadas na forma do edital e 
seus anexos, ou seja, deverão ser credenciados os administradores, gestores, custodiantes e distribuidores do ativo. 
Artigo 2º - As Instituições Financeiras, Sociedades Corretoras e Distribuidoras de Títulos e Valores Mobiliários, 
postulantes ao credenciamento serão submetidas a uma série de quesitos e apresentação de documentos, que tratam 
das questões inerentes à rentabilidade, segurança, solvência, liquidez, transparência e legalidade da sua constituição 
e dos produtos oferecidos, na forma do Edital e seus anexos, parte integrante desta Portaria. 
Parágrafo único. Os documentos e quesitos indicados no “caput” deste artigo serão submetidos à análise e parecer 
do Comitê de Investimentos, sendo que, somente aquelas que forem consideradas aptas receberão o Certificado de 
Credenciado, conforme modelo previsto no Edital nº 01/2015 parte integrante desta Portaria. 
Artigo 3º. As Instituições que na data de publicação desta portaria integrem o “portfólio” de investimentos do FUNDO 
DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, impreterivelmente, deverão obter o credenciamento em 
até 90 (noventa) dias, sob pena de resgate total e imediato dos recursos. 
Parágrafo único. Nos casos em que o regulamento dos fundos estabelecerem prazo para conversão das cotas ou 
quando representar flagrante prejuízo ao FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, findo 
este prazo ou quando o risco de perda for minimizado o resgate deverá ocorrer de forma imediata. 
Artigo 4º. O credenciamento das Instituições Financeiras e/ou Sociedades Corretoras e Distribuidoras de Títulos e 
Valores Mobiliários junto ao FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, terá validade de 
180 (cento e oitenta), dias.
Artigo 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 16 (dezesseis) 
DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE 2018.
ADILSON MIOTTI
Presidente Fundo Previdencia Municipal
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº 012/2018
CONTRATA GISELLE BARBOZA DE SOUZA DA SILVA, PARA O EMPREGO DE TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM, EM VIRTUDE DA HABILITAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO.
O COORDENADOR DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS-12ª 
R.S., no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o resultado do Concurso Público realizado pelo CISA, em 23 de março 
de 2016, fornecido pela Comissão Especial, homologado em data de 29 de março de 2016, 
através do Edital Nº 009/2016 e prorrogado em 28 de março de 2018.
RESOLVE:
I – Contratar GISELLE BARBOZA DE SOUZA DA SILVA, portadora do RG. n.º 8.185.159-0 
SSP/PR e do CPF 031.445.649-07, no Emprego Público de Técnico em Enfermagem, com 
carga horária de 40 horas semanais em virtude da habilitação em Concurso Público, a partir 
de 18 de abril de 2018.
II – Esta resolução entra em vigor nesta data.
Umuarama-PR, 20 de abril de 2018.
NILSON MANDUCA
Coordenador

PREFEITURA MUNICIPAL DE francisco alves
Estado do Parana
DECRETO Nº 037, DE 20 DE ABRIL DE 2018. 
SÚMULA: Dispõe sobre Ponto Facultativo nos órgãos da Administração Pública do município de Francisco Alves, 
Estado do Paraná e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas por lei e,
CONSIDERANDO, o Feriado Nacional referente ao Dia do Trabalho em 1º de maio de 2018;
CONSIDERANDO, que o ato próprio para se estabelecer ponto facultativo é por meio de Decreto;
DECRETA:
Art. 1º - Fica Decretado PONTO FACULTATIVO no Município de Francisco Alves dia 30 de abril de 2018 (segunda-
feira), em razão do Feriado Nacional referente ao Dia do Trabalho em 1º de maio de 2018. 
Parágrafo primeiro: Na data constante neste artigo não haverá expediente de trabalho nos órgãos públicos municipais 
da administração direta e indireta, com exceção dos serviços essenciais que, por sua natureza não possam sofrer 
paralisação, supervisionados pelo Secretário de cada pasta.
Parágrafo Segundo – Em consequência deste Decreto será considerado facultativo a abertura de quaisquer 
repartições comerciais, industriais de crédito.
Art. 2º - O expediente das repartições Pública Municipais deverá voltar a sua normalidade no dia 02 de maio de 2018 
a partir das 08h00min. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de abril do ano de dois 
mil e dezoito.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 063 DE 19 DE ABRIL DE 2018.
SÚMULA: Afastamento preventivo de servidor municipal nas normas do Art. 162 da Lei Municipal do Regime Jurídico 
Único dos Servidores do Município de Francisco Alves – Pr., e dá outras providencias.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, a Portaria nº 57 de 09 de abril de 2018, que instaurou Processo Administrativo Disciplinar, e 
nomeou a comissão especial processante, para averiguar infrações realizadas por funcionários no exercício de suas 
atribuições;  
CONSIDERANDO, o Artigo nº 162, do Regime Jurídico único dos Servidores do Município de Francisco Alves;
CONSIDERANDO,  o pedido da comissão processante que acolhe a necessidade de afastamento preventivo para não 
ocorra influência da parte funcional no recolhimento e apuração dos fatos 
R E S O L V E:
Art. 1º - Afastar pelo período de (15), quinze dias consecutivos, a partir da publicação deste ato, a funcionária  
ADRIANA APARECIDA LUZETTI, portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.504.616-0 SSP/PR e do Cadastro de 
Pessoa Física CPF/MF sob nº 043.039.859-02, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ENFERMEIRO PADRÃO, 
Grupo Profissional, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, pelos motivos acima exposto, sem prejuízo de sua remuneração mensal devendo a mesma se apresentar 
findo dos 15 (quinze) dias  de afastamento no Departamento de Recursos Humanos deste município para iniciar o 
retorno a sua atribuições de cargo. 
 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de abril do ano de 
dois mil e dezoito. 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 064 DE 19 DE ABRIL DE 2018.
SÚMULA: Afastamento preventivo de servidor municipal nas normas do Art. 162 da Lei Municipal do Regime Jurídico 
Único dos Servidores do Município de Francisco Alves – Pr., e dá outras providencias.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, a Portaria nº 57 de 09 de abril de 2018, que instaurou Processo Administrativo Disciplinar, e 
nomeou a comissão especial processante, para averiguar infrações realizadas por funcionários no exercício de suas 
atribuições;  
CONSIDERANDO, o Artigo nº 162, do Regime Jurídico único dos Servidores do Município de Francisco Alves;
CONSIDERANDO,  o pedido da comissão processante que acolhe a necessidade de afastamento preventivo para não 
ocorra influência da parte funcional no recolhimento e apuração dos fatos 
R E S O L V E:
Art. 1º - Afastar pelo período de (15), quinze dias consecutivos, a partir da publicação deste ato, o funcionário  
ROGÉRIO CAMPOS RODRIGUES, portador da Cédula de Identidade R.G. n.º 7.849.599-5, expedida pela SSP-
PR, devidamente inscrito no CPF sob nº 077.184.359-38, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de AGENTE DE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, Grupo Ocupacional Administrativo, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
com carga horária de 40 (quarenta), horas semanais, pelos motivos acima exposto, sem prejuízo de sua remuneração 
mensal devendo o mesmo se apresentar findo dos 15 (quinze) dias  de afastamento no Departamento de Recursos 
Humanos deste município para iniciar o retorno a sua atribuições de cargo. 
 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de abril do ano de 
dois mil e dezoito. 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE francisco alves
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO 049/2018.
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 021/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL.
CONTRATADA: LABORATÓRIO SÃO JOSÉ LTDA - ME, CNPJ sob nº 15.542.291/0001-17.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, ATUANDO NA ÁREA 
DA SAÚDE, ATENDENDO A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, EM URGÊNCIAS E EMERGÊNCIAS, 
CONFORME SOLICITAÇÃO MÉDICA E MEDIANTE AUTORIZAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE EM 
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DOS PACIENTES DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
PARANÁ.
VALOR GLOBAL: R$ 104.500,00 (CENTO E QUATRO MIL E QUINHENTOS REAIS).
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO É ATÉ O DIA 20/04/2019 (vinte de abril de dois mil e 
dezenove).
Pela prestação de serviços, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado 
conforme especificação dos itens a seguir:
ITEM	 QTD.	 COD	 NOME	 VALOR UNITARIO	 VALOR TOTAL
1	 100	 AU	 ÁCIDO URICO	 R$ 2,591	 R$ 259,10
2	 60	 ALFA1	 ALFA 1 GLICOPROTEÍNA ÁCIDA	 R$ 5,36	 R$ 321,60
3	 50	 AMI	 AMILASE	 R$ 2,65	 R$ 132,50
4	 50	 LUPIC	 ANTICOAGULANTE LUPICO	 R$ 12,35	 R$ 617,50
5	 60	 ACAT	 ANTI - TIREOGLOBULINA	 R$ 7,98	 R$ 478,80
6	 60	 TPO	 ANTI -TPO - Anticorpos	 R$ 7,12	 R$ 427,20
7	 100	 ANTBU	 ANTIBIOGRAMA DE URINA	 R$ 11,25	 R$ 1.125,00
8	 100	 ASO	 ASLO	 R$ 2,56	 R$ 256,00
9	 100	 BAAR	 BAAR- Pesquisa	 R$ 4,99	 R$ 499,00
10	 100	 BACTSV	 BACTERIOSCOPIA SECREÇÃO VAGINAL	 R$ 2,71	 R$ 271,00
11	 200	 BHCG	 BHCG	 R$ 3,7	 R$ 740,00
12	 100	 BILI	 BILIRRUBINA	 R$ 2,66	 R$ 266,00
13	 60	 CA125	 CA 125 II	 R$ 9,68	 R$ 580,80
14	 100	 CA	 CÁLCIO	 R$ 2,57	 R$ 257,00
15	 50	 CAI	 CÁLCIO IONIZADO	 R$ 2,56	 R$ 128,00
16	 50	 CARDG	 CARDIOLIPINA - Anticorpos IgG	 R$ 12,82	 R$ 641,00
17	 50	 CARDM	 CARDIOLIPINA - Anticorpos IgM	 R$ 12,82	 R$ 641,00
18	 100	 CEA	 CEA - ANTÍGENO CARCINOEMBRIOGÊNICO	 R$ 10,82	 R$ 1.082,00
19	 20	 CHAG	 CHAGAS IGG	 R$ 5,27	 R$ 105,40
20	 20	 CHAM	 CHAGAS IGM	 R$ 7,26	 R$ 145,20
21	 20	 CMV	 CITOMEGALOVÍRUS - Anticorpos IgG	 R$ 6,27	 R$ 125,40
22	 20	 CMVM	 CITOMEGALOVÍRUS - Anticorpos IgM	 R$ 7,12	 R$ 142,40
23	 100	 CLEA24	 CLEARENCE DE CREATININA 24HS	 R$ 4,84	 R$ 484,00
24	 100	 COAG	 COAGULOGRAMA COMPLETO	 R$ 6,84	 R$ 684,00
25	 500	 COLEST	 COLESTEROL	 R$ 2,56	 R$ 1.280,00
26	 500	 HDL	 COLESTEROL - HDL	 R$ 2,71	 R$ 1.355,00
27	 100	 LDL	 COLESTEROL - LDL	 R$ 6,55	 R$ 655,00
28	 100	 COLINES	 COLINESTERASE	 R$ 3,99	 R$ 399,00
29	 60	 COMBI	 COOMBS INDIRETO	 R$ 3,13	 R$ 187,80
30	 100	 C3	 COMPLEMENTO C3	 R$ 4,84	 R$ 484,00
31	 100	 C4	 COMPLEMENTO C4	 R$ 4,84	 R$ 484,00
32	 20	 CORT	 CORTISOL	 R$ 6,84	 R$ 136,80
33	 100	 CPK	 CREATINA FOSFOQUINASE - CK	 R$ 2,56	 R$ 256,00
34	 200	 CREAT	 CREATININA	 R$ 2,57	 R$ 514,00
35	 200	 CULT	 CULTURA DE URINA - CONTAGEM DE COLÔNIAS	 R$ 4,27	 R$ 854,00
36	 100	 DENGG	 DENGUE - Anticorpos IgG	 R$ 9,12	 R$ 912,00
37	 100	 DENGM	 DENGUE - Anticorpos IgM	 R$ 9,12	 R$ 912,00
38	 200	 ELEHB	 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA	 R$ 10,25	 R$ 2.050,00
39	 50	 ELE2	 ELETROFORESE DE PROTEÍNAS	 R$ 5,41	 R$ 270,50
40	 100	 ESTRA	 ESTRADIOL - E2	 R$ 5,41	 R$ 541,00
41	 100	 FAN3	 FATOR ANTI-NUCLEAR (FAN)	 R$ 5,41	 R$ 541,00
42	 100	 FR	 FATOR REUMATÓIDE	 R$ 2,56	 R$ 256,00
43	 100	 FERRI	 FERRITINA	 R$ 5,56	 R$ 556,00
44	 100	 TIBC	 FERRO SERICO - TIBC	 R$ 3,39	 R$ 339,00
45	 200	 FEZ	 FEZES	 R$ 2,56	 R$ 512,00
46	 200	 FA	 FOSFATASE ALCALINA	 R$ 2,56	 R$ 512,00
47	 50	 FOSFO	 FÓSFORO	 R$ 2,71	 R$ 135,50
48	 100	 FRU	 FRUTOSAMINA	 R$ 5,98	 R$ 598,00
49	 100	 GGT	 GAMA GT	 R$ 2,56	 R$ 256,00
50	 500	 GLI	 GLICOSE	 R$ 2,56	 R$ 1.280,00
51	 100	 ABORH	 GRUPO SANGÜÍNEO E FATOR RH	 R$ 3,42	 R$ 342,00
52	 50	 HCGQ	 HCG - GONADOTROFINA CORIÔNICA - Quantitativo	 R$ 6,27	 R$ 313,50
53	 200	 HBGLI	 HEMOGLOBINA GLICADA	 R$ 5,70	 R$ 1.140,00
54	 500	 HEMO	 HEMOGRAMA	 R$ 5,13	 R$ 2.565,00
55	 500	 HVAG	 HEPATITE A - IGG	 R$ 8,72	 R$ 4.360,00
56	 500	 HVAM	 HEPATITE A – IGM	 R$ 9,83	 R$ 4.915,00
57	 500	 HBCM	 HEPATITE B - Anti - HBc IgM	 R$ 9,11	 R$ 4.555,00
58	 500	 HBCT	 HEPATITE B - Anti - HBc Total	 R$ 7,98	 R$ 3.990,00
59	 500	 AHBS	 HEPATITE B - Anti - HBs	 R$ 5,98	 R$ 2.990,00
60	 500	 AU	 HEPATITE B - HBsAg	 R$ 5,41	 R$ 2.705,00
61	 500	 HCV	 HEPATITE C - Anti - HCV	 R$ 9,26	 R$ 4.630,00
62	 500	 HIV	 HIV 1 e 2 - Anticorpos (QUIMIOLUMINESCÊNCIA)	 R$ 5,41	 R$ 2.705,00
63	 250	 FSH	 HORMÔNIO FOLÍCULO ESTIMULANTE - FSH	 R$ 4,99	 R$ 1.247,50
64	 250	 LH	 HORMÔNIO LUTEINIZANTE - LH	 R$ 4,99	 R$ 1.247,50
65	 100	 IGEES	 IgE ESPECÍFICO - vários	 R$ 9,69	 R$ 969,00
66	 100	 IGEPA	 IgE PAINEL - Vários	 R$ 10,54	 R$ 1.054,00
67	 100	 IGE	 IMUNOGLOBULINA E - IgE	 R$ 6,98	 R$ 698,00
68	 50	 INSUL	 INSULINA	 R$ 8,26	 R$ 413,00
69	 50	 LDH	 LDH	 R$ 3,28	 R$ 164,00
70	 100	 MICRO12	 MICROALBUMINURIA 12HS	 R$ 7,26	 R$ 726,00
71	 100	 MICRO24	 MICROALBUMINURIA 24HS	 R$ 7,26	 R$ 726,00
72	 200	 PAPA	 PAPANICOLAOU - Citopatológico	 R$ 11,7	 R$ 2.340,00
73	 200	 PCR	 PCR	 R$ 2,56	 R$ 512,00
74	 100	 PERF	 PERFIL LIPIDICO	 R$ 9,97	 R$ 997,00
75	 200	 PSO	 PESQUISA DE SANGUE OCULTO	 R$ 3,28	 R$ 656,00
76	 200	 K	 POTÁSSIO	 R$ 2,56	 R$ 512,00
77	 200	 PROGE	 PROGESTERONA	 R$ 5,98	 R$ 1.196,00
78	 100	 PROLA	 PROLACTINA	 R$ 5,98	 R$ 598,00
79	 100	 PCRUS	 PROTEÍNA C REATIVA - Ultra-sensível	 R$ 6,56	 R$ 656,00
80	 500	 PSA	 PSA TOTAL - ANTÍGENO PROSTÁTICO ESPECÍFICO	R$ 5,7	 R$ 2.850,00
81	 100	 PSA2	 PSA TOTAL/LIVRE	 R$ 12,26	 R$ 1.226,00
82	 100	 RUBEG	 RUBÉOLA - Anticorpos IgG	 R$ 7,12	 R$ 712,00
83	 100	 RUBEM	 RUBÉOLA - Anticorpos IgM	 R$ 9,41	 R$ 941,00
84	 200	 SODIO	 SÓDIO	 R$ 2,71	 R$ 542,00
85	 50	 SOMA	 SOMATOMEDINA C - IGF - 1	 R$ 14,71	 R$ 735,50
86	 500	 T3	 T3 - TRIIODOTIRONINA	 R$ 4,27	 R$ 2.135,00
87	 500	 T4	 T4 - TIROXINA	 R$ 4,27	 R$ 2.135,00
88	 500	 T4L	 T4 - TIROXINA LIVRE	 R$ 4,27	 R$ 2.135,00
89	 100	 TAP	 TEMPO DE ATIVIDADE DE PROTROMBINA	 R$ 3,13	 R$ 313,00
90	 50	 TEST50	 TESTE TOLERANCIA A GLICOSE 50GR	 R$ 5,56	 R$ 278,00
91	 50	 TEST75	 TESTE TOLERANCIA A GLICOSE 75GR	 R$ 6,98	 R$ 349,00
92	 50	 TTL	 TESTE TOLERANCIA A LACTOSE	 R$ 10,68	 R$ 534,00
93	 200	 TESTL	 TESTOSTERONA LIVRE	 R$ 6,27	 R$ 1.254,00
94	 200	 TESTO	 TESTOSTERONA TOTAL	 R$ 5,41	 R$ 1.082,00
95	 250	 TGO	 TGO	 R$ 2,56	 R$ 640,00
96	 250	 TGP	 TGP	 R$ 2,56	 R$ 640,00
97	 200	 TOXOG	 TOXOPLASMOSE - Anticorpos IgG (CMIA)	 R$ 4,99	 R$ 998,00
98	 200	 TOXOM	 TOXOPLASMOSE - Anticorpos IgM (CMIA)	 R$ 5,56	 R$ 1.112,00
99	 500	 TRIG	 TRIGLICERIDEO	 R$ 2,56	 R$ 1.280,00
100	 500	 TSH	 TSH - HORMÔNIO TIREOESTIMULANTE	 R$ 4,27	 R$ 2.135,00
101	 200	 VDRL	 VDRL	 R$ 2,71	 R$ 542,00
102	 200	 UREIA	 UREIA	 R$ 2,56	 R$ 512,00
103	 350	 URI	 URINA	 R$ 2,56	 R$ 896,00
104	 200	 VHS	 VHS - VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTAÇÃO	 R$ 2,56	 R$ 512,00
105	 50	 B12	 VITAMINA B12	 R$ 7,83	 R$ 391,50
106	 100	 VIT25	 VITAMINA D - 25 HIDROXI	 R$ 10,11	 R$ 1.011,00
FRANCISCO ALVES-PR, 20 DE ABRIL DE 2018.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 20/04/18 68.612,55          
TOTAL REPASSE 68.612,55          

FNS - ASS. FINANCEIRA COMPLEMENTAR AGE. COMB. ENDEMIAS 19/04/18 1.014,00            
TOTAL REPASSE 1.014,00            

FNS - INC. FINANCEIRO VIGILANCIA EM SAÚDE - DIVERSOS 19/04/18 721,48               
TOTAL REPASSE 721,48               

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 20 de Abril de 2018.

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 030/2018
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Constituição Federal, Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal n.º 10.520/2002, através da sua Comissão Permanente de Licitações, 
torna público que realizará certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL objetivando a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de mão de obra de manutenção preventiva e corretiva 
da iluminação pública do Município de Ivaté e Distrito, de acordo com as normas, condições e especificações 
estabelecidas no Edital e seus anexos.
*Constitui dever da contratada disponibilizar veículos, ferramentas e qualquer outro necessário à prestação do serviço.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses, ressalvado o direito de prorrogação nos termos da lei.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 
- Início: imediato
- Finalização do serviço: 01 (um) dia após a solicitação do município.
O edital será disponibilizado através do endereço eletrônico www.ivate.pr.gov.br ou junto à Comissão Permanente de 
Licitações no endereço: Av. Rio de Janeiro, 2758, nesta cidade.
- LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté
- CREDENCIAMENTO: 07 de Maio de 2018 até às 15:00 horas		
- ABERTURA DOS ENVELOPES: 07 de Maio de 2018 às 15:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 20 de Abril de 2018.
Univaldo Campaner
Prefeito  
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Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Decreto  nº 51/2018 de 20/04/2018

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 62.609,96 (sessenta e dois mil seiscentos e nove reais e noventa e 
seis centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2162/2018 de 
19/04/2018.

Decreta:

Suplementação
10 SECRETARIA DE SAÚDE

10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.304.0017.2.156. PROGRAMA VIGILANCIA EM SAUDE/ESTADUAL

 2.000,00 599 - 3.3.90.14.00.00 33497 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
 35.000,00 600 - 3.3.90.30.00.00 33497 MATERIAL DE CONSUMO
 3.000,00 601 - 3.3.90.36.00.00 33497 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 7.000,00 602 - 3.3.90.39.00.00 33497 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 15.609,96 603 - 4.4.90.52.00.00 33497 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação:  62.609,96

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 33497 Vigilância em Saúde-Exercícios Anteriores

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar os valores 
constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e PPA – Plano 
Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas estabelecidas no 
SIM-AM 2017 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do Tribunal 
de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo Planejamento.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , em  20 de abril de 2018.

JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO
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Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Decreto  nº 52/2018 de 20/04/2018

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado ao 
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2125/2017 de 
22/11/2017.

Decreta:

Suplementação
06 SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL

06.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSSISTENCIA SOCIAL
06.002.08.244.0007.2.025. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL

 5.000,00 113 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 15.000,00 116 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

06.003 FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
06.003.08.243.0008.6.037. MANUTENÇÃO DO PROJETO ACOLHER

 10.000,00 159 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

08 SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

08.002 DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.0011.2.054. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SALARIO EDUCAÇÃO

 30.000,00 257 - 3.3.90.30.00.00 01107 MATERIAL DE CONSUMO

10 SECRETARIA DE SAÚDE

10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.131. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA APS/ESTADUAL

 30.000,00 441 - 3.3.90.30.00.00 31330 MATERIAL DE CONSUMO

10.001.10.302.0016.2.102. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS AMBULATORIAIS
 10.000,00 461 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

Total Suplementação:  100.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
06 SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL

06.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSSISTENCIA SOCIAL
06.002.08.244.0007.2.025. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL

 20.000,00 110 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

06.003 FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
06.003.08.243.0008.6.037. MANUTENÇÃO DO PROJETO ACOLHER

MUNICIPIO DE DOURADINA
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 10.000,00 160 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

08 SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

08.002 DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.0011.2.054. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SALARIO EDUCAÇÃO

 30.000,00 259 - 3.3.90.39.00.00 01107 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10 SECRETARIA DE SAÚDE

10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.131. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA APS/ESTADUAL

 10.000,00 442 - 3.3.90.39.00.00 31330 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 20.000,00 443 - 4.4.90.52.00.00 31330 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
10.001.10.302.0016.2.102. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS AMBULATORIAIS

 5.000,00 459 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO
 5.000,00 460 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Total Redução:  100.000,00

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar os valores 
constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e PPA – Plano 
Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas estabelecidas no 
SIM-AM 2017 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do Tribunal 
de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo Planejamento.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , em  20 de abril de 2018.

JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Parana
PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 048/2017.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em lei celebra o PRIMEIRO termo aditivo do contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES e a empresa INGALAB 
EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA - ME. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal ALÍRIO JOSÉ MISTURA, denominado 
CONTRATANTE e a empresa INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ: 13.415.600/0001-62 com sede à Rua Vereador Arlindo Planas, 2059-sala B, Gleba Patrimônio Maringá, CEP: 87.080-330, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Sr. ANDRÉ BUSNARDO, portador do RG nº 8.449.324-4 SSP/PR, CPF nº 046.327.609-43, residente e domiciliado na cidade de Maringá, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato Público, amparado no resultado obtido Pregão Presencial 
sob nº-018/2017, nos termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente TERMO ADITIVO tem por objeto alterar a cláusula que trata do período de vigência do contrato original que vem acrescer o prazo de vigência, estendendo o período até 05/05/2019 (cinco de maio de dois mil e dezenove).
As partes resolvem, além disso, realizar o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) ao valor total originário do Contrato n.º 048/2017, referente ao aditamento de quantitativo dos itens para o atendimento das necessidades do Contratante, de acordo com o previsto no art. 65, 
§ 8º da Lei nº. 8.666/93, conforme planilha abaixo: 
ITEM QTD ESTIMADA CONTRATO N.º 048/2017 UND. DESCRIÇÃO MARCA V. UNT. V. TOTAL ESTIMADO CONTRATO N.º 048/2017. QTD ADITIVADA 25% VALOR 25% NOVO VALOR CONTRATUAL
1 20 KIT ACIDO URICO PP 200ML ANALISA R$ 75,00 R$ 1.500,00 5 R$ 375,00 R$ 1.875,00
2 5  CX ADESIVO PÓS COLETA INFANTIL C/500 COPERTINA R$ 17,00 R$ 85,00 1 R$ 17,00 R$ 102,00
3 15 CX ADESIVO PÓS COLETA ADULTO C/500 OLEN R$ 16,00 R$ 240,00 3 R$ 48,00 R$ 288,00
4 6 KIT AMILASE COL. 50ML 100T ANALISA R$ 39,00 R$ 234,00 1 R$ 39,00 R$ 273,00
5 3 KIT BILIRRUBINA COL. 500T ANALISA R$ 52,00 R$ 156,00 0  R$ 0,00 R$ 156,00
6 2 FR CITRATO 20ML ANALISA R$ 6,50 R$ 13,00 0  R$ 0,00 R$ 13,00
7 24 KIT COLESTEROL PP 200ML ANALISA R$ 85,00 R$ 2.040,00 6 R$ 510,00 R$ 2.550,00
8 60 PCT COLETOR 50ML OPACO FEZES C/PÁ C/100 CRAL R$ 32,00 R$ 1.920,00 15 R$ 480,00 R$ 2.400,00
9 10 UM COLETOR DE URINA INFANTIL UNISSEX CX 100 CRAL R$ 41,90 R$ 419,00 2 R$ 83,80 R$ 502,80
10 100 PCT COLETOR 80ML EST. TP VERM. IND. C/100 CRAL R$ 49,00 R$ 4.900,00 25 R$ 1.225,00 R$ 6.125,00
11 24 KIT CREATININA COL. 100/250T ANALISA R$ 52,00 R$ 1.248,00 6 R$ 312,00 R$ 1.560,00
12 3 FR EDTA 200ML ANALISA R$ 48,00 R$ 144,00 0  R$ 0,00 R$ 144,00
13 6 UM FITA P/ IMPRESSORA ERC09-BIOPLUS BIOPLUS R$ 23,00 R$ 138,00 1 R$ 23,00 R$ 161,00
14 3 FR FLUORETO 200ML ANALISA R$ 49,00 R$ 147,00 0  R$ 0,00 R$ 147,00
15 12 KIT GLICOSE PP 500ML ANALISA R$ 48,00 R$ 576,00 3 R$ 144,00 R$ 720,00
16 10 GL INTERTON HEMOGRAN 20LT (DILUENTE MINDRAY) INTERTON R$ 119,00 R$ 1.190,00 2 R$ 238,00 R$ 1.428,00
17 12 CX CONJ. INST. PROV 3X500ML CORANTE RAPIDO HEMAT. NEWPROV R$ 41,00 R$ 492,00 3 R$ 123,00 R$ 615,00
18 8 CX CONJ. COL. GRAM 4X500ML NEWPROV R$ 52,00 R$ 416,00 2 R$ 104,00 R$ 520,00
19 20 CX LAMINA LISA 26X76 CX C/50 KASVI R$ 4,50 R$ 90,00 5 R$ 22,50 R$ 112,50
20 3 CX LANCETA PICADORA C/200 PONTURA R$ 17,00 R$ 51,00 0  R$ 0,00 R$ 51,00
21 24 UND LAPIS MARCADOR DE CERA AZUL DIXON R$ 8,00 R$ 192,00 6 R$ 48,00 R$ 240,00
22 5 PCT PAPEL FILTRO QUALITATIVO 9CM C/100 J. PROLAB R$ 5,50 R$ 27,50 1 R$ 5,50 R$ 33,00
23 10 PCT PARASITOFILTRO C/100 DESCARPLAST R$ 78,00 R$ 780,00 2 R$ 156,00 R$ 936,00
24 10 UND PIPETA DE VHS VIDRO GLOBAL R$ 4,90 R$ 49,00 2 R$ 9,80 R$ 58,80
25 12 UND PIPETA SOROLOGICA GRAD. 1ML GLOBAL R$ 4,50 R$ 54,00 3 R$ 13,50 R$ 67,50
26 12 UND PIPETA SOROLOGICA GRAD. 2ML GLOBAL R$ 5,00 R$ 60,00 3 R$ 15,00 R$ 75,00
27 12 UND PIPETA SOROLOGICA GRAD. 5ML GLOBAL R$ 5,50 R$ 66,00 3 R$ 16,50 R$ 82,50
28 12 UND PIPETA SOROLOGICA GRAD. 10ML GLOBAL R$ 5,90 R$ 70,80 3 R$ 17,70 R$ 88,50
29 20 PCT PONTEIRA AMARELA TIPO GILSON  0A200 C/1000 KASVI R$ 12,00 R$ 240,00 5 R$ 60,00 R$ 300,00
30 3 UND RELOGIO TIMER ANALÓGICO KASVI R$ 35,00 R$ 105,00 0  R$ 0,00 R$ 105,00
31 8 CX SANGUE OCULTO 20T WAMA R$ 152,00 R$ 1.216,00 2 R$ 304,00 R$ 1.520,00
32 30 FR SULFATO DE ZINCO 33,3% C/1000ML BIOTEC R$ 58,00 R$ 1.740,00 7 R$ 406,00 R$ 2.146,00
33 6 UND TERMOMETRO -10+260C/ BULBO INCOTERME R$ 79,00 R$ 474,00 1 R$ 79,00 R$ 553,00
34 5 FR SORO ANTI A 10ML EBRAM R$ 23,00 R$ 115,00 1 R$ 23,00 R$ 138,00
35 5 FR SORO ANTI B 10ML EBRAM R$ 23,00 R$ 115,00 1 R$ 23,00 R$ 138,00
36 5 FR SORO ANTI D 10ML EBRAM R$ 49,00 R$ 245,00 1 R$ 49,00 R$ 294,00
37 6 KIT TGP 200T ANALISA R$ 46,50 R$ 279,00 1 R$ 46,50 R$ 325,50
38 6 KIT TGO 200T ANALISA R$ 46,50 R$ 279,00 1 R$ 46,50 R$ 325,50
39 24 KIT TRIGLICERIDES PP 200ML ANALISA R$ 172,00 R$ 4.128,00 6 R$ 1.032,00 R$ 5.160,00
40 40 CX TUBO A VACUO FLUORETO 4ML C/100 VACUPLAST R$ 52,00 R$ 2.080,00 10 R$ 520,00 R$ 2.600,00
41 50 UND TUBO A VACUO EDTA 4ML C/100 VACUPLAST R$ 44,00 R$ 2.200,00 12 R$ 528,00 R$ 2.728,00
42 300 UND TUBO DE VIDRO 12X75 PRECISION R$ 0,50 R$ 150,00 75 R$ 37,50 R$ 187,50
43 300 UND TUBO DE VIDRO 15X150 PRECISION R$ 1,20 R$ 360,00 75 R$ 90,00 R$ 450,00
44 300 UND TUBO DE VIDRO 15X100 PRECISION R$ 0,90 R$ 270,00 75 R$ 67,50 R$ 337,50
45 10 FR TUBO CAPILAR S/ HEPARINA MICRON R$ 11,50 R$ 115,00 2 R$ 23,00 R$ 138,00
46 12 KIT UREIA PP 250ML ANALISA R$ 103,00 R$ 1.236,00 3 R$ 309,00 R$ 1.545,00
47 5 FR VDRL SIFILIS 5ML 250T ANALISA R$ 39,00 R$ 195,00 1 R$ 39,00 R$ 234,00
48 12 UND PCR LATEX 2 ML C/ CONTROLES 40/80 T ANALISA R$ 42,00 R$ 504,00 3 R$ 126,00 R$ 630,00
49 50 UND SERINGA DESC. 10ML C/ 100 – BICO LUER LOCK DESCARPACK R$ 35,00 R$ 1.750,00 12 R$ 420,00 R$ 2.170,00
50 40 UND SERINGA DESC. 0.5ML C/ 100 – BICO LUER LOCK DESCARPACK R$ 21,00 R$ 840,00 10 R$ 210,00 R$ 1.050,00
51 40 UND TIRA DE URINA (URI-COLOR CHECK) C/100 WAMA R$ 30,00 R$ 1.200,00 10 R$ 300,00 R$ 1.500,00
52 5 UND AMILASE DIRETA CNP 30ML (470 M) ANALISA R$ 137,00 R$ 685,00 1 R$ 137,00 R$ 822,00
53 10 UND CREATININA PP 300 ML (CAT.435) ANALISA R$ 69,90 R$ 699,00 2 R$ 139,80 R$ 838,80
54 12 UND M30 20 LTS (DILUENTE – MINDRAY) MINDRAY R$ 179,00 R$ 2.148,00 3 R$ 537,00 R$ 2.685,00
55 7 UND LISE M 30 500ML (LISANTE – MINDRAY) MINDRAY R$ 295,00 R$ 2.065,00 1 R$ 295,00 R$ 2.360,00
56 8 UND CLEAN – ENXAGUE RINSE M30 20LTS  (MINDRAY) MINDRAY R$ 218,00 R$ 1.744,00 2 R$ 436,00 R$ 2.180,00
57 8 UND AST PP 120 ML (CAT 421E) ANALISA R$ 85,00 R$ 680,00 2 R$ 170,00 R$ 850,00
58 8 UND ALT PP 120 ML (CAT 422E) ANALISA R$ 85,00 R$ 680,00 2 R$ 170,00 R$ 850,00
59 12 UND UREIA UV PP 4X50 ML (CAT.416) ANALISA R$ 145,00 R$ 1.740,00 3 R$ 435,00 R$ 2.175,00
60 12 UND DETERGENTE EZ KATAL MINDRAY 2 X 50 ML KATAL R$ 127,00 R$ 1.524,00 3 R$ 381,00 R$ 1.905,00
61 6 UND DETERGENTE PROBE 5X20ML KATAL R$ 90,00 R$ 540,00 1 R$ 90,00 R$ 630,00
62 12 UND AEO LATEX 2ML C/ CONTROLES 40/80 T(CAT 541) ANALISA R$ 59,00 R$ 708,00 3 R$ 177,00 R$ 885,00
63 12 UND FR LATEX 2 ML C/ CONTROLES 40/80 T(CAT 542) ANALISA R$ 44,50 R$ 534,00 3 R$ 133,50 R$ 667,50
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACRÉSCIMO
Em decorrência do acréscimo da quantidade constante na CLÁUSULA PRIMEIRA deste aditivo, em que houve um reajuste no valor de R$-11.866,60 (onze mil oitocentos e sessenta e seis reais e sessenta centavos) fica a quantidade e o valor total do lote 01 do Contrato n.º 
048/2017 devidamente acrescentado do valor ora suprido na CLÁUSULA segunda deste aditivo.                                   O valor global do Contrato passa a ser de R$ 62.747,90 (sessenta e dois mil setecentos e quarenta e sete reais e noventa centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA
Em decorrência do acréscimo os pagamentos necessários correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no orçamento vigente do exercício de 2018.
CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 65, § 8º da Lei nº. 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato nº 048/2017. 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná.      
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença de duas testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 20 DE ABRIL DE 2018.
ALIRIO JOSE MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA - ME
 CNPJ: 13.415.600/0001-62
Contratada
ANDRÉ BUSNARDO 
Representante
TESTEMUNHAS:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                                             ALESSANDRA SAYURI F. TOMAZINI
CPF: 077.076.779-57                                                                                           CPF: 066.655.529-00

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacao.ivate@gmail.com  
EDITAL COMPLMENTAR  

PREG ÃO PRESENCI AL  Nº 027/2018  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 730/2018 

 
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, através da sua 

Comissão Permanente de Licitações, torna público o presente EDITAL COMPLEMENTAR ao edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2018.  
 

No anexo I – Termo de referência, onde se lê 
 
FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da prestação dos serviços será exercida por representante legal da CONTRATANTE, neste ato denominado FISCAL DE CONTRATO, devidamente designado pela Prefeitura 
Municipal de Ivaté, conforme Art. 67 da Lei nº 8.666/93. 
 
Leia-se: 
A fiscalização da prestação dos serviços será exercida pela servidora JOSEMEIRE GONSALVES PEREIRA PEDROSO, nutricionista, portadora do RG: 6.153.9871-2, e inscrita no CPF: 
027.350;419-30, neste ato denominado FISCAL DE CONTRATO, devidamente designado pela Prefeitura Municipal de Ivaté, conforme Art. 67 da Lei nº 8.666/93. 
 
 
No Anexo II – Proposta comercial, onde se lê: 
 
(...) 

LOTE 1 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS 

ITEM PRODUTO UNID QUAT PREÇO 
MÁXIMO MARCA PROPOSTA VALOR 

TOTAL TOTAL 

26 

EXTRATO DE TOMATE 340G, concentração mínima de 6% de sólidos 
solúveis naturais de tomate, valor calórico mínimo de 14kcal em 30g do 
produto, proteínas mínima de 0,5g em 30g do produto e carboidratos 
mínimos de 2,8g em 30g do produto,  aspecto da massa mole e de cor 
vermelha,  isento de ele se sementes, acondicionado em recipiente 
adequado com peso de 340g, íntegro, resistente, vedado 
hermeticamente e limpo, contendo externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, com data de 
fabricação, validade e quantidade do produto, de acordo com 
Resolução 12/78 da CNNPA. Validade de 6 (seis) meses a 1 (um) ano 
a partir da data da entrega.  

LA
T

A
 

850  R$     3,66  

      

59 

QUEIJO MUSSARELA FATIADO, embalado em isopor com papel 
filme com aproximadamente 1000G, com validade mínima de 3 meses, 
contendo registro do produto nos respectivos órgãos e demais 
especificações exigidas pela lei de rotulagem da ANVISA. 

K
G

 

650  R$ 22,66  

   

  R$ 4.729,00 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacao.ivate@gmail.com  
LOTE 2 - FRUTAS, VERDURAS, LEGUMES E AFINS 
 

ITEM PRODUTO UNID QUAT PREÇO 
MÁXIMO MARCA PROPOSTA TOTAL VALOR 

TOTAL 

1 
ABACAXI PÉROLA kg, Tipo perola com 70% de maturação, sem 
danificações físicas, casca integra. Peso por unidade de 
aproximadamente 1,3 kg 

KG 2000  R$    6,35  
 

    R$ 2.700,00 

23 

VAGEM VERDE KG, sem danificações físicas, casca integra, com cor, 
sabor e aroma característico da espécie. Incende de: substancia 
terrosas, sujidades, inseto, parasitas, larvas, resíduos de defensivo 
agrícola odor e sabor estranho. Peso e tamanho padrão. 

KG 150  R$   4,86  

 

    R$ 2.229,00 

 
 
 
Leia-se: 
 

LOTE 1 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS 

ITEM PRODUTO UNID QUAT PREÇO 
MÁXIMO MARCA PROPOSTA VALOR 

TOTAL TOTAL 

26 

EXTRATO DE TOMATE 340G, concentração mínima de 6% de sólidos 
solúveis naturais de tomate, valor calórico mínimo de 14kcal em 30g do 
produto, proteínas mínima de 0,5g em 30g do produto e carboidratos 
mínimos de 2,8g em 30g do produto,  aspecto da massa mole e de cor 
vermelha,  isento de ele se sementes, acondicionado em recipiente 
adequado com peso de 340g, íntegro, resistente, vedado 
hermeticamente e limpo, contendo externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, com data de 
fabricação, validade e quantidade do produto, de acordo com 
Resolução 12/78 da CNNPA. Validade de 6 (seis) meses a 1 (um) ano 
a partir da data da entrega.  

LA
T

A
 

850  R$     3,66  

    

R$ 3.111,00 

59 

QUEIJO MUSSARELA FATIADO, embalado em isopor com papel 
filme com aproximadamente 1000G, com validade mínima de 3 meses, 
contendo registro do produto nos respectivos órgãos e demais 
especificações exigidas pela lei de rotulagem da ANVISA. 

K
G

 

650  R$ 22,66  

   

  R$ 14.729,00 

 
 

LOTE 2 - FRUTAS, VERDURAS, LEGUMES E AFINS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacao.ivate@gmail.com  
 

ITEM PRODUTO UNID QUAT PREÇO 
MÁXIMO MARCA PROPOSTA TOTAL VALOR 

TOTAL 

1 
ABACAXI PÉROLA kg, Tipo perola com 70% de maturação, sem 
danificações físicas, casca integra. Peso por unidade de 
aproximadamente 1,3 kg 

KG 2000  R$    6,35  
 

    R$ 12.700,00 

23 

VAGEM VERDE KG, sem danificações físicas, casca integra, com cor, 
sabor e aroma característico da espécie. Incende de: substancia 
terrosas, sujidades, inseto, parasitas, larvas, resíduos de defensivo 
agrícola odor e sabor estranho. Peso e tamanho padrão. 

KG 150  R$   14,86  

 

    R$ 2.229,00 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições inclusive a data inicialmente prevista para a licitação. 
 

 
Ivaté, 20 de Abril de 2018 

 
 
 

______________________ 
Fernando Pereira da Silva 

Pregoeiro 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 029/2018
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da 
Constituição Federal, Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal 
n.º 10.520/2002, através da sua Comissão Permanente de Licitações, torna público 
que realizará certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO 
DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM conforme segue:
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de lâmpada, reator e 
relé conforme relação com quantidade e especificações constantes do edital e seus 
anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses, ressalvado o direito de 
prorrogação nos termos da lei.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 
147/2014.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’s, EPP’s e MEI’s, o 
pregoeiro negociará com outras empresas participantes do processo que não se 
enquadrem como tal.
O edital será disponibilizado através do endereço eletrônico www.ivate.pr.gov.br ou 
junto à Comissão Permanente de Licitações no endereço: Av. Rio de Janeiro, 2758, 
nesta cidade.
- LOCAL: Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté-PR
- CREDENCIAMENTO: 07 de Maio de 2018 até às 09:00 horas 
- ABERTURA DOS ENVELOPES: 07 de Maio de 2018 às 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 20 de Abril de 2018.
Univaldo Campaner
Prefeito  

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 014/2018.
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e observando o contido 
nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e o Decreto Municipal 227/06, e 
ainda tomando por referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 
03/04/2018.
HOMOLOGA como vencedor a proposta da empresa: L C STUDIO DE DANÇA LTDA, 
com sede Rua Perobal, nº 4218, Centro, CEP. 87.501-300, na Cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 09.239.513/0001-24, por ter apresentado o 
Menor Preço no valor global de R$-7.200,00(sete mil e duzentos reais) na data de 
03/04/2018.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos três dias do mês de abril do ano de dois mil 
e dezoito (03/04/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL
     
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 18/2018.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2018.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o 
RESULTADO, do Processo Licitatório supra referido, que realizou no Departamento 
de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio 
Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 03/04/2018 às 09:00 
horas, na Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL do tipo menor Preço (global).
OBJETO: É objeto do presente instrumento a contratação de empresa especializada 
em ministrar aulas de dança (Ballet), atendendo a Secretaria Municipal do Trabalho, 
Emprego e Promoção Social de Douradina-Pr.
Empresa vencedora:
HOMOLOGA como vencedor a proposta da empresa: L C STÚDIO DE DANÇA LTDA, 
com sede Rua Perobal, nº 4218, Centro, CEP. 87.501-300, na Cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 09.239.513/0001-24, por ter apresentado o 
Menor Preço no valor global de R$-7.200,00(sete mil e duzentos reais) na data de 
03/04/2018.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos três oito dias do mês de abril do ano de dois 
mil e dezoito (03/04/2018).  
Fábio da Silva
Pregoeiro

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 18/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2018.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: - É objeto do presente instrumento a contratação de empresa especializada 
em ministrar aulas de dança (Ballet), atendendo a Secretaria Municipal do Trabalho, 
Emprego e Promoção Social de Douradina-Pr.
Contrato de Compra Venda nº 014/2018
ID: Nº. 1622
Data do Contrato: 03/04/2018 
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de seu mandato e 
funções. 
CONTRATADO: 
HOMOLOGA como vencedor a proposta da empresa: L C STÚDIO DE DANÇA LTDA, 
com sede Rua Perobal, nº 4218, Centro, CEP. 87.501-300, na Cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 09.239.513/0001-24, por ter apresentado o 
Menor Preço no valor global de R$-7.200,00(sete mil e duzentos reais) na data de 
03/04/2018.
Adjudicado e Homologado em 03/04/2018.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos três dias do mês de abril do ano de dois mil e 
dezoito (03/04/2018).  
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Parana
DECRETO Nº 170/2018
Data: 20.04.2018
Ementa: declara vago o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais em razão do falecimento 
do Servidor Valdinei Jock Bezerra, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e considerando o memorando on-line sob o nº 1.100/2018,
DECRETA: 
Art. 1º Declara vago o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, em razão do falecimento 
do Servidor VALDINEI JOCK BEZERRA, RG nº 8.746-088-6 SESP/PR, ocorrido em 
10 de abril de 2018.
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento 
deste Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa 
a data de 10.04.2018. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 20 de abril de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Parana
DECRETO Nº 041/2018
Declara ponto facultativo no dia 30 de abril de 2.018 e dá outras providências.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
DECRETA
Art. 1º Fica declarado ponto facultativo no dia 30 de abril de 2018 – segunda¬-feira 
–, devido ao feriado do dia do trabalhador, comemorado no dia 01 de maio de 2018 
– terça-feira.
Art. 2º Nos dias especificados no art. 1º, não haverá expediente na Prefeitura 
Municipal, com exceção dos serviços essenciais que não poderão ser paralisados.
Parágrafo único. São considerados essenciais os serviços de cemitério, saúde 
e coleta de lixo, os quais poderão funcionar em sistema de escalas e plantões 
organizados pelas respectivas Secretarias. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Maria Helena (PR), 20 de abril de 2.018. 
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Parana
LEI Nº 1.888, DE 20 DE ABRIL DE 2018.
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL “ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA 
COMUNIDADE NOSSA SENHORA APARECIDA”, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ APROVA, E EU, NILSON 
CARDOSO DE SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública municipal a Associação Civil denominada 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA COMUNIDADE NOSSA SENHORA APARECIDA, 
inscrita no CNPJ sob nº 29.906.383/0001-43, com sede no Assentamento Nossa Senhora 
Aparecida, Município de Mariluz.
Art. 2º Cessarão os efeitos da declaração de utilidade pública caso a entidade:
I – substituir os fins constantes do estatuto ou deixar de cumprir as disposições estatutárias;
II – alterar a sua denominação e, dentro do prazo de 90 (noventa) dias, contados da 
averbação no Registro Público, não comunicar a ocorrência ao departamento competente 
da administração pública municipal local.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço da Prefeitura Municipal de Mariluz, aos 20 dias de Abril de 2018.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 072/2018
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias à servidora ANA PAULA FRAZILLI DE 
GODOI ROSSI de acordo com o Estatuto do Servidor do Município de Nova Olímpia, 
dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias à servidora ANA PAULA FRAZILI DE GODOI ROSSI, RG: 
8.880.703-0 SSP/PR CPF 052.724.309-48, sendo de 10 (Dez) dias de descanso a se 
cumprir entre os dias 18 a 27 de abril de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 18 dias do mês de abril 
do ano de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
DECRETO N.º 4.578/2018
DATA: 20/04/2018
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado em favor da empresa S.D. GOMES MATERIAIS ELETRICOS LTDA , o 
resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Presencial n.º 024/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Presencial n.º 
024/2018 em favor da empresa S.D. GOMES MATERIAIS ELETRICOS LTDA, cujo objeto é 
contratação de empresa para manutenção e instalação de equipamentos de ar condicionado 
de acordo com o Termo de Referência Anexo I.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 20 dias do mês de Março de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO 
DE IMÓVEL n.º 094/2016
Dispensa n° 004/2016
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-
60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, Agente Político Municipal, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 35.868.656-8 SSP/PR e CPF/MF nº 
166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do 
Paraná, doravante denominado LOCATÁRIO e de outro lado a MARIA ARÃO 
VICENTE, portadora do RG nº 5.630.618-8 SSP/PR e devidamente inscrita no 
CPF sob n° 844.369.569-20, residente e domiciliada na cidade de Maringá/PR, 
denominada LOCADOR, como segue:
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula segunda do contrato de locação 
de imóvel 094/2016 que passa a ter a seguinte redação: CLÁUSULA SEGUNDA 
– VALOR DA LOCAÇÃO: O valor mensal será de R$ 1.343,78 (um mil trezentos e 
quarenta e três reais e setenta e oito centavos), totalizando um valor de R$ 16.125,36 
(dezesseis mil, cento e vinte e cinco reais e vinte e seis centavos) para doze meses.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a clausula quinta do contrato de locação de 
imóvel 094/2016 que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA QUINTA - DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO - O prazo de vigência do presente Contrato 
será até 31 de Março de 2019, contados a partir de 01 de abril de 2018, ressalvado o 
direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93”.
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições 
do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o 
presente Termo Aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 de março 
de 2018.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
- Prefeitura Municipal de Icaraíma -
- Locatário -
MARIA ARÃO VICENTE 
Locador
TESTEMUNHAS
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG.10.497.866-5
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº25/2018.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: MAXSULA AUTO POSTO COMERCIO DE COMBUSTIVEL EIRELLI 
EPP.
Cláusula Primeira: Fica reajustado o valor unitário do litro de óleo diesel  disposto do 
item 02 lote 02 da clausula segunda do presente contrato, no percentual de 4,62% 
passando a ser R$ 3,28 (três reais e vinte e oito centavos); diesel S-10 disposto do 
item 03 lote 02, no percentual de 4,62%  passando a ser R$ 3,40 (três reais e quarenta 
centavos), a contar desta data, objetivando restabelecer o equilíbrio econômico no 
contrato em razão do reajuste dado pelo Governo Federal.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de R$8.350,00 
(oito mil trezentos e cinquenta reais), ao valor inicialmente firmado.
Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 20/04/2018.

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Parana
Decreto nº 102, de 20 de abril de 2018
Súmula: Dispõe sobre o cancelamento de empenho de restos a pagar processado
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais Decreta:
Art. 1º Fica autorizado o cancelamento do empenho de restos a pagar  processados 
nº 7062/2017 em virtude da alteração do valor da contrapartida:
EMPENHO CREDOR   VALOR  FONTE
7062/2017 Datta Distribuidora de Peças e Acessórios Agrícolas2.410,00  822
Art. 2º. Fica a Contabilidade Municipal responsável pelos lançamentos contábeis para 
atendimento ao disposto no art. 1º deste Decreto.
Art. 3º Este  Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 20 de abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito  

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Parana
 PORTARIA Nº 355/2018
Atribui Jornada Suplementar de aula e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e,
CONSIDERANDO o previsto no artigo 47, da Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério do Município de Pérola);
CONSIDERANDO o contido no ofício nº 065, de 18 de Abril de 2018, da Secretária 
Municipal de Educação Cultura Esporte e Lazer;
RESOLVE:
Art. 1º. Atribuir Jornada Suplementar à servidora ELZA DE OLIVEIRA STOCHI, 
brasileira, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 4.324.458-2-SESP/PR, inscrita 
no CPF nº 611.039.349-53, lotada com 20h (vinte horas) semanais, de 19 de Abril a 
20 de Dezembro de 2018(inclusive).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario.
Pérola/Paraná, 20 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

 
                 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 16/2018 – Dispensa de Licitação nº 06/2018. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: W DELGADO & CARDOSO LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 80.359.664/0001-80, situada na Avenida 
Brasil, nº 4.208, Centro, CEP 87.501-000, na cidade de Umuarama/PR. 
Objeto: aquisição de sacos em bobina picotada nos tamanhos 20 cm x 30 
cm, 30 cm x 40 cm e 40 cm x 60 cm, para separar os materiais que serão 
enviados para as Bases Descentralizadas do CIUENP – SAMU 192 – 
Noroeste do Paraná. 
Valor estimado total: R$ 1.781,90 (hum mil, setecentos e oitenta e um reais 
e noventa centavos). 
Prazo de Vigência: 30 de julho de 2018. 
Umuarama/PR, 20 de abril de 2018. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL-REGISTRO DE PREÇOS Nº. 029/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 051/2018
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições, faz saber que se encontra aberta licitação na modalidade Pregão 
Presencial-Registro de Preços nº. 029/2018, visando à Locação de veículos tipo 
ônibus, destinados ao transporte de alunos universitários do município de Tapejara/
PR, até as universidades localizadas nos municípios de Umuarama, Cianorte, 
Cruzeiro do Oeste e Campo Mourão, com itinerário de segunda à sexta-feira no 
período noturno, e aos sábados no período matutino, conforme descrição constante 
no Termo de Referência – Anexo III do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á 
no dia 03 de maio de 2018, às 09h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 
10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, Lei Complementar 123/06 e alterações, e 
com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93 e da Lei Estadual nº. 15.608/07, 
sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede 
Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e 
Compras. Tapejara/PR, 19 de abril de 2018. DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
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Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
PORTARIA Nº111/2018
DATA – 20/04/18 
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Licença especial ao servidor, Jose Aparecido Sobrinho da Silva,  por um período de 90 dias,  
referente ao período aquisitivo de 2012/2017 a contar de 12/04/18 a 10/07/18.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 02/04/18.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 de Abril de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº112/2018
DATA – 20/04/18 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Ana Lucia Tristão Barbosa  por um período de 30 dias,  referente ao período 
aquisitivo de 2016/2017, a contar de 27/04/18 a 26/05/18.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 de Abril de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº113/2018
DATA – 20/04/18 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Tereza de Lima  por um período de 30 dias,  referente ao período aquisitivo de 
2017/2018, a contar de 16/04/18 a 15/05/18.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 16/04/18. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 de Abril de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº114/2018
DATA – 20/04/18 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Robson Pinheiro da Silva  por um período de 30 dias,  referente ao período 
aquisitivo de 2017/2018, a contar de 18/04/18 a 27/04/18.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 18/04/18. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 de Abril de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº115/2018
DATA – 20/04/18 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Sandra Maura Becker Morelli  por um período de 30 dias,  referente ao período 
aquisitivo de 2017/2018, a contar de 19/04/18 a 18/05/18.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 19/04/18. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 de Abril de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº116/2018
DATA – 20/04/18 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Edgar Similli  por um período de 30 dias,  referente ao período aquisitivo de 
2015/2016, a contar de 21/04/18 a 20/05/18.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 de Abril de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº117/2018
DATA – 20/04/18 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Rogério de Oliveira Amaral  por um período de 30 dias,  referente ao período 
aquisitivo de 2017/2018, a contar de 23/04/18 a 22/05/18.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 de Abril de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº118/2018
DATA – 20/04/18 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Osmir Siani Fulgêncio  por um período de 05 dias,  referente ao período aquisitivo 
de 2017/2018, a contar de 26/04/18 a 30/04/18.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 de Abril de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº119/2018
DATA – 20/04/18 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Cristiane Gonçalves P. Trovo  por um período de 20 dias,  referente ao período 
aquisitivo de 2017/2018, a contar de 09/04/18 a 28/04/18.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 09/04/18. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 de Abril de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº120/2018
DATA – 20/04/18 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Douglas Batista A. de Vasconcelos  por um período de 30 dias,  referente ao 
período aquisitivo de 2016/2017, a contar de 10/04/18 a 09/05/18.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 10/04/18. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 de Abril de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº121/2018
DATA – 20/04/18 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Aparecido Morelli  por um período de 30 dias,  referente ao período aquisitivo de 
2016/2017, a contar de 10/04/18 a 09/05/18.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 10/04/18. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 de Abril de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº122/2018
DATA – 20/04/18 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Maria Aparecida Ramalho  por um período de 30 dias,  referente ao período 
aquisitivo de 2015/2016, a contar de 16/04/18 a 15/05/18.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 16/04/18. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 de Abril de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº123/2018
DATA – 20/04/18 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Osvaldo Piovesan,  por um período de 20 dias,  referente ao período aquisitivo 
de 2016/2017, a contar de 11/04/18 a 10/05/18.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 11/04/18. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 de Abril de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº124/2018
DATA – 20/04/18 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Adelson Marcus Vicentim,  por um período de 30 dias,  referente ao período 
aquisitivo de 2016/2017, a contar de 09/04/18 a 08/05/18.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 09/04/18. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 de Abril de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Parana
DECRETO Nº 169/2018 
Data: 20.04.2018
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 335.000,00 (trezentos e trinta e cinco mil reais), e anula 
dotação orçamentária de igual valor.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, I 
da Lei Orçamentaria Anual nº 2.036 de 28/12/2017, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, e, 
considerando o memorando sob o nº 193/2018.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ 335.000,00 (trezentos e trinta e cinco mil reais) na 
forma abaixo discriminada:   
Órgão: 6 -  Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 4 - Diretoria de Administração e Controle
Ação: 2028 - Manutenção das Atividades do Porto Internacional
Funcional: 0015.0452.0018
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
323 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 45.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2049 - Manutenção das Atividades de Atenção Primaria
Funcional: 0010.0301.0030
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
575 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 495 100.000,00
1157 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 494 140.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2055 - Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24HS
Funcional: 0010.0302.0031
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
1193 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 494 30.000,00
Órgão: 12 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego
Unidade: 1 - Diretoria de Industria e Comercio
Ação: 2081 - Manutenção das Atividades do Comercio
Funcional: 0023.0691.0048
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
1044 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 20.000,00
TOTAL 335.000,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no artigo 1° deste decreto decorrerão da anulação 
orçamentária, a saber:
Órgão: 6 -  Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 4 - Diretoria de Administração e Controle
Ação: 1005 - Construções, Reformas e Aquisição de Bens da Administração e Controle
Funcional: 0004.0122.0018
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
263 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 45.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2050 - Manutenção das Atividades do Programa Saúde da Família - PSF
Funcional: 0010.0301.0030
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
593 3339030000000000000 - Material de consumo 495 100.000,00
1167 3339030000000000000 - Material de consumo 494 100.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2060 - Manutenção das Atividades do Serviço de Vigilância Ambiental e Controle de Zoonoses
Funcional: 0010.0304.0033
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
1206 3339030000000000000 - Material de consumo 494 70.000,00
   
Órgão: 12 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego
Unidade: 1 - Diretoria de Industria e Comercio
Ação: 1023 - Obras de Incentivos Executadas pela Industria e Comercio
Funcional: 0022.0661.0047
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
1024 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 20.000,00
TOTAL 335.000,00
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 20 de abril de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Parana
PORTARIA Nº 161/2018
Data: 20.04.2018
Ementa: concede elevação de referência de vencimento a servidora pública municipal, por conclusão de Curso de 
Graduação, conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto 
no artigo 28 e seguintes da Lei Municipal nº 1.247, Decreto nº 17/2016, e, considerando o memorando sob o nº 
1.097/2018, 
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida a elevação de referência de vencimento a servidora pública municipal, a título de incentivo pela 
conclusão de Curso Superior, conforme segue:
Nome/cargo RG nº Da Referência Para a Referência A partir de
Maria Aparecida de Oliveira Schuback / Atendente de Creche 5.379.376-2 SESPII/PR
 04 07 01.05.2018
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 1º de maio de 2018.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 20 de abril de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Parana
PORTARIA Nº 162/2018
Data: 20.04.2018
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os 
memorandos on-line sob os n°s 2.166/2015, 2.422/2015, 978/2017, 1.540/2017 e 1.089/2018, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Claudia de Souza da Silva 0743325 SESPII/MS 2017/2018 24/04/2018 a 11/05/2018
Lucelene Eleuterio Teixeira 5.791.262-6  SESPII/PR 2016/2017 22/04/2018 a 02/05/2018
 Luiz Mitsuo Shiomi  893.168-2  SESPII/PR 2015/2016
e 2016/2017 02/05/2018 a 26/05/2018 e 27/05/2018 a 01/06/2018
Mylene Meyre Rojas Ortelhado 3.956.778-4  SESPII/PR 2016/2017 21/05/2018 a 30/05/2018
Orlando Avelino D Onofre 2.245.499-4  SESPII/PR  2017/2018 11/05/2018 a 30/05/2018
Pedro Jesus Lopes Elias 26.760.409-9  SESPII/SP 2015/2016 02/05/2018 a 31/05/2018
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 20 de abril de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
Estado do Parana
EDITAL Nº 011/2018 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA 
CONFORME EDITAL N.º 001/2017 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2017.        
JOÃO BATISTA PACHECO, prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
em conformidade com o Edital de Concurso Público n.º 001/2017, datado de 11 de dezembro de 2017 realizado em 
18 de fevereiro de 2018, e considerando o Edital n.º 010/2018, de 21 de março de 2018, que homologou o resultado 
final do Concurso Público, CONVOCA, os candidatos abaixo relacionados, para no prazo de 05(cinco) dias úteis, a 
contar da data da publicação deste Edital, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Cargo Publico e a sua 
apresentação ocorrer em 30(trinta) dias corridos para a contratação, observadas as condições previstas no edital nº 
001/2017, Art. 4º, subitens 4.1 a 4.9;
INSCRIÇÃO CARGO NOME NOTA FINAL CLASSIFICAÇÃO
00920 AUXILIAR DE SERV GERAIS DOUGLAS AQUINO PORTILHO 72,50 1
00078 MOTORISTA ANTONIO CAR. DOS REIS BERNHART 92,50 1
00638 FARMACEUTICO ADEMIR SCARPANTE JUNIOR 50,00 1
00419 PROFESSOR DE EDUC INFANTIL JÉSSICA RODRIGUÊS DA SILVA 79,50 1
00891 PROFESSOR DE EDUC INFANTIL RHUAN PETTERSON FORT 75,00 2
00545 PROFESSOR DE EDUC INFANTIL SIMONE GARCIA DE SOUZA 69,50 3
Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico, devendo 
para tanto apresentar-se à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia – Paraná, situada 
à Avenida Higienópolis, nº 821, para encaminhamento à da avaliação de sanidade física e mental, conforme prevê o 
Art. 17, Parágrafo Único, da Lei n.º 790 – Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Nova Olímpia, portando 
os resultados dos exames abaixo relacionados, previamente realizados e obedecendo a seguinte ordem:
a) Hemograma completo;
b) Urina I;
c) Raio X do Tórax e coluna;
As despesas decorrentes com a realização dos Exames acima mencionados, são de responsabilidade do Candidato 
aprovado, e serão ressarcidas quando não puderem ser realizadas pela Secretaria Municipal da Saúde mediante 
a apresentação do recibo da despesa, que após aprovação nos Exames Médicos e consulta Admissional, deverá 
comparecer a Divisão de Recurso Humanos da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia – Paraná, portando os seguintes 
documentos:
-     Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia autenticada; 
- Título de Eleitor e fotocópia autenticada;
- Comprovante de voto na ultima eleição ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia autenticada;
- Reservista e fotocopia autenticada;
- Comprovante de residência atual;
- Carteira de trabalho, fotocópia;
- Comprovante de escolaridade e habilitação exigida, autenticada;
- Certidão de Nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física.
- Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5(cinco) últimos anos.
- Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, 
- nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.
Nova Olímpia, 20 de abril de  2018.
JOAO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal
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EDITAL n°.001/ 2018, de 18 de abril de 2018.

Convocação para as eleições dos Membros do Conselho Tutelar.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente C.M.D.C.A. do Município 
de Perobal – Paraná, na forma estabelecida na Lei Municipal n°. 288/2007, de 09 de Novembro 
de 2007, na Resolução de nº. 001/2015, combinado com os artigos 132 a 138 e seguintes, da 
Lei n°. 8.069 (Estatuto da Criança e do Adolescente), torna público que estão abertas às 
inscrições para os interessados em concorrer a (02) duas vagas aos Cargos de Conselheiro 
Tutelar e Suplência de Conselheiro, com mandato referente á 2018/2019, observados os 
seguintes requisitos:

Art.1°. - O prazo de inscrição iniciar-se-á em 26 de abril de 2018 e encerrar-se-á no dia 08 de 
maio de 2018, as 17h00 hs;

Art.2°. - As eleições estão marcadas para o dia 20 de maio de 2018, das 08h00 hs às 12h00 hs, 
nos seguintes locais:

Estabelecimento Local
Centro de Referência de Assistência Social - CRAS Perobal
Escola Municipal Tiradentes Ensino Fundamental Cedro – Distrito

Art. 3°. – Serão escolhidos 02 (dois) Conselheiros Titulares, ficando os demais, pela ordem 
de votação, como suplentes. Ocorrendo a vacância no cargo, assumirá o suplente que houver 
obtido o maior número de votos.

Art. 4°. – A escolha dos Conselheiros será efetuada através de sufrágio universal e direto, 
pelo voto facultativo e secreto dos cidadãos inscrito como eleitores no Município de Perobal – 
Paraná, tudo mediante o acompanhamento do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente e sob a fiscalização do Ministério Público, bem como,  pelos  Conselheiros dos 
Direitos da Criança e do Adolescente.

Art.5°. – A candidatura é individual e sem vinculação partidária.

Art.6°. – Para concorrer ao pleito eleitoral do Conselho Tutelar o candidato deverá 
preencher os seguintes requisitos:
I – Reconhecida idoneidade moral; 
II – Idade superior a 21 anos;
III – Residir no município de Perobal há pelo menos 02 (dois) anos; 
IV – Certidão civil e criminal das Comarcas em que o interessado tenha residido nos últimos 
cinco anos;
V – Possuir 2º grau completo de formação escolar;
VI – Pleno exercício dos direitos políticos;
VII – Ser brasileiro ou estrangeiro na forma da Lei;
VIII – Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino;
IX – Possuir Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
XI – Não estar no exercício de mandato eletivo ou concorrendo a cargo Municipal, Estadual ou 
Federal;
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XII – Ter experiência profissional comprovada na área da criança e do adolescente;

XIII – Possuir conhecimento em informática;

Art.7°. – O candidato deverá requerer  ao Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, o registro de sua candidatura ao cargo eletivo  de Conselheiro, até o 
dia 08 (oito) de maio de 2018, mediante apresentação de requerimento acompanhado de prova 
documental de preenchimento dos requisitos descritos nos incisos I a XIII do Artigo 6º do 
presente Edital e,  Art.30 da Lei Municipal 288/2007.

Parágrafo Único: As inscrições de candidatos serão realizadas no Centro de Referência de 
Assistência Social - CRAS, situado  na Avenida Paraná, 1.104 na Cidade de Perobal – Paraná, 
no horário das 08 hs às 11h30min  e das 13h30min às 17h00 hs.

Art. 8º. – O pedido de registro será autuado pelo Conselho Municipal abrindo-se vistas ao 
representante do Ministério Público, para eventual impugnação no prazo de 02 (dois) dias, 
decidindo o conselho em igual prazo. 

Art.9°. – Expirado o prazo para o registro das candidaturas e não havendo impugnações, o 
Conselho fará na data de  11 de maio de 2018, na imprensa local, a publicação dos nomes dos 
candidatos registrados, homologando as candidaturas.

Art.10°. – Das decisões relativas às impugnações, caberá recursos ao próprio Conselho no 
Prazo de 48 (quarenta e oito) horas,  contados da intimação.

Art.11°. - Vencidas as fases de impugnação e recursos, o Conselho mandará publicar Edital 
com os nomes dos candidatos habilitados ao pleito.

Art.12°. – São impedidos de servir no mesmo Conselho, marido e mulher, ascendentes e 
descendentes, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados, tio e sobrinho, padrasto ou madrasta e 
enteado.

Parágrafo Unico: Entende-se o impedimento do conselheiro, na forma do “caput” deste artigo, 
em relação à autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público com a atuação na 
Justiça da Infância e da Adolescência, em exercícios na Comarca, Fórum Regional e Distrital

Art.13°. – A eleição será convocada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente mediante edital publicado na imprensa local, 01 (um) mês antes da realização 
pleito.

Art.14°. – É vedada à propaganda por meio de anuncio luminoso, faixas, cartazes ou 
inscrições em qualquer lugar público ou particular, com exceção dos locais autorizados pelo 
poder publico municipal, para utilização por todos os candidatos em igualdade de condições, 
ficando proibida também a propaganda nos veículos de comunicação social, admitindo-se 
somente a realização de debates e entrevistas.
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Art.15°. – Será utilizada a Urna de Lona ou Urna Eletrônica com programa organizado pelo 
Tribunal Regional Eleitoral, sendo que o caso haja necessidade de utilização de cédulas, estas 
serão confeccionadas pelo Conselho Municipal, ouvindo o Ministério Público onde os candidatos 
estarão inscritos com numeração que será  atribuída considerando-se a rigorosa ordem 
alfabética.

Art.16. – Na realização do pleito, o Conselho Municipal aplicará o disposto na legislação 
eleitoral em vigor  quanto ao exercício do sufrágio e a apuração dos votos.

Art.17. – Após o encerramento da votação, proceder-se-á imediatamente o processo de 
apuração, sob a responsabilidade da comissão eleitoral, fiscalizado pelo Ministério Público do 
Estado do Paraná.

Art.18°. – As impugnações por parte dos candidatos deverão ser apresentadas logo após o 
encerramento da apuração dos votos e serão decididos em caráter definitivo e de plano pelo 
Conselho Municipal, ouvido o Ministério Público.

Art.19°. – Concluída a apuração dos votos, o conselheiro proclamará o resultado da escolha, 
e publicará no órgão oficial de imprensa do município, os nomes dos candidatos eleitos e o 
número de sufrágios recebidos.

Art.20°. – Os 02 (dois) primeiros candidatos mais votados serão considerados eleitos, ficando 
os demais pela ordem de votação como suplentes.

Art.21°. – Havendo empate na votação será considerado eleito o candidato mais idoso.

Art.22°. – Os candidatos eleitos serão nomeados e empossados pelo Conselho Municipal, 
assumindo o Cargo de Conselheiro no dia seguinte ao término do mandato de seus 
antecessores.

Art.23°. – Compete ao Conselho Tutelar exercer as atribuições constantes dos artigos 131 a 
138, da Lei Federal n°. 8.069/90, zelando pelo atendimento dos Direitos da Criança e do 
Adolescente.

Art.24°. – Os membros do Conselho Tutelar terão remuneração mensal de R$. 1.233,06 (um 
mil duzentos e trinta e três reais e seis centavos).

Art.25°. – Cada eleitor terá direito a votar em um único conselheiro.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, em conjunto com o Ministério Público do Estado do Paraná.

Perobal, 18 de abril de 2018.

Emilia Aparecida Caberlin Delmonico
Presidente do C.M.D.C.A.

MuniciPio de PÉrola
Estado do Parana
DECRETO Nº 50, de 20 março de 2018.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2018, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2018 e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei Municipal nº 2501 de 19 de março de 2018, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
1.000,00 (um mil reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 09  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.242.0012.3032 Estruturação da Rede de Serviços de Proteção Especial - Convênio 839308/2016.
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE   (FR 000)                                                      R$ 1.000,00
TOTAL                                               R$ 1.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 09  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2029 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   (FR 000)                                                                                      R$ 1.000,00
TOTAL             R$ 1.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 20 março de 2018.
Republicado por incorreção.
DARLAN SCALCO
Prefeito

 
                 
 

 
eSTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 17/2018 – Dispensa de Licitação nº 07/2018. 
Contratante: CIUeNP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: R P MÓVeIS e PAPeLARIA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09.205.792/0001-05, situada na Avenida 
Rio Grande do Norte, nº 3.341, Bairro Jardim Tropical, CeP 87.503-000, na 
cidade de Umuarama/PR. 
Objeto: aquisição de alguns móveis, sendo 10 (dez) cadeiras presidente, 
para equipar a Central de Regulação do SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
além de 01 (uma) mesa de trabalho para utilização na Sede Administrativa 
do CIUeNP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Valor estimado total: R$ 6.020,00 (seis mil e vinte reais).  
Prazo de Vigência: 30 de julho de 2018. 
Umuarama/PR, 20 de abril de 2018. 
ALMIR De ALMeIDA 
PReSIDeNTe DO CIUeNP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de sÃo JorGe do PatrocÍnio
Estado do Parana
TERMO DE ERRATA
Em publicação realizada no Jornal Umuarama Ilustrado correspondente o dia 13 de ABRIL de 2018, sob página nº 
B7, referente ao EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 01 Acréscimo de 2,5365% do valor contratado inicialmente AO 
CONTRATO DE OBRAS N° 214/2017, fica retificado o seguinte:
1 – DO CONTRATANTE
Onde se lê:
Do Redimensionamento do Contrato
Fica estabelecido o acréscimo de 2,5365% do valor contratado inicialmente, conforme Ofício CAIXA n° 01591/2018, 
de acordo com a tabela abaixo:
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR DO CONTRATO ATUALIZADO
R$ 598.251,23 R$ 15.174,99 R$ 613.426,23
Lê-se, o correto:
Do Redimensionamento do Contrato
Fica estabelecido o acréscimo de 2,5365% do valor contratado inicialmente, conforme Ofício CAIXA n° 01591/2018, 
de acordo com a tabela abaixo:
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR DO CONTRATO ATUALIZADO
R$ 99.976,18 R$ 15.175,00 R$ 115.151,18
Permanecem ratificadas as demais condições do instrumento principal, não abrangidas neste Termo.
Edifício da Prefeitura de São Jorge do Patrocínio-PR, aos 20 dias do mês Abril de 2018.
PAULO SERGIO SOUZA
Dir. Deptº. de Licitação

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Parana
DECRETO Nº 031  DE 19   DE ABRIL  2018
(Autoria: Chefe do Poder Executivo)
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar do Orçamento do Instituto de Previdência – Tapejara-Prev
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista as Leis 1920/2017 e 1946/2017
DECRETA
Art. 1o Fica autorizada a abertura de crédito adicional  suplementar   no Orçamento do Instituto de Previdência – 
Tapejara-Prev  para o corrente exercício o valor de R$:  40.000,00  (Quarenta mil reais ) destinados a ocorrer com 
despesas classificadas  na Atividade e nos elementos  a seguir discriminados:
13 –  Instituto de Previdência do Município de Tapejara
01 –  IPMT – Instituto de Previdência do Município de Tapejara
09     Previdência Social
122   Administração Geral
0007 Previdência Social ao Servidor Público
2.0137 – Manutenção e Encargos do Instituto de Previdência do Município de Tapejara – Administração Geral
Fonte: 001 (Recursos do Tesouro Descentralizados)
3.3.90.35.00 – Serviços de Consultoria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . .  . . . . . . R$: 10.000,00
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$:  20.000,00
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente . . . . . . . . . . . ..  . . . . . . . . . . . . . . .R$: 10.000,00
                                                                                                Total. . . . . . . . . . . . . . . . . R$:  40.000,00
Art. 2o Para cobertura do crédito aberto no art. 1º, será utilizado como recurso o superávit financeiro do exercício 
anterior:
Fonte: 001 (Recursos do Tesouro Descentralizados). . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . R$: 40.000,00
Tapejara, em 19  de Abril  de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 

saMae – serviÇo autÔnoMo MuniciPal de ÁGua e esGoto
conveniado coM a fundaÇÃo nacional de saÚde

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 028/2018
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa 022/2018
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
   Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  RIZK & CIA LTDA
   CNPJ – 76.352.194/0001-56
OBJETO:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM VEÍCULO SAVEIRO ANO DE FABRICAÇÃO 
1995, INCLUINDO AS PEÇAS A SEREM UTILIZADAS.
VALOR:  R$ 1.432,00 (um mil, quatrocentos e trinta e dois reais).
Tapejara, 19 de abril de 2018.
Ramiro Cândido de Souza Junior     Diego Antonio da Rocha
Diretor      Sócio
Samae de Tapejara     RIZK & CIA LTDA

saMae – serviÇo autÔnoMo MuniciPal de ÁGua e esGoto
conveniado coM a fundaÇÃo nacional de saÚde

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 029/2018
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa 023/2018
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
   Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  DORÉ ENGENHARIA LTDA.
   CNPJ – 79.867.826/0001-02
OBJETO:  Contratação de empresa de engenharia para elaboração de projetos básicos para adequação/reforma 
da Estação de Tratamento de Esgotos do Samae de Tapejara referente a 2ª etapa.
VALOR:  R$ 14.950,00 (quatorze mil, novecentos e cinquenta reais).
Tapejara, 20 de abril de 2018.
Ramiro Cândido de Souza Junior     José M. Dore
Diretor      Sócio
Samae de Tapejara  DORÉ ENGENHARIA LTDA.

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL-REGISTRO DE PREÇOS Nº. 030/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0/2018
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 002, de 10 de janeiro de 2018, através da Divisão de Licitação e Compras, faz 
saber que se encontra aberta a licitação na modalidade Pregão Presencial -Registro de Preço 
nº. 030/2018, visando à Contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais 
e serviços metalúrgicos, visando atender às necessidades dos Departamentos do Município de 
Tapejara/Pr, conforme descrição constante no Termo de Referência – Anexo III do Edital. O certame 
deste Aviso realizar-se-á no dia 04 de maio de 2018, às 09h00min, e será regido consoante a Lei 
Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação subsidiária da Lei 
Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na 
Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. 
Tapejara/PR, 20 de abril de 2018. Pregoeiro Oficial

saMae – serviÇo autÔnoMo MuniciPal de ÁGua e esGoto
conveniado coM a fundaÇÃo nacional de saÚde

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2018
Processo nº 031/2018
Considerando a solicitação formulada por esta Diretoria, considerando a necessidade de:
Prestação de serviços elétricos, sendo conserto de dois conjuntos motobomba motor elétrico 15 cv das 
bombas existentes na Elevatória de Esgoto 01 e 02 do Samae de Tapejara.
Utilização: pela Autarquia, nas quantidades especificadas, considerando a cotação de preços feita pelo 
órgão solicitante, devidamente constante em certidão, e considerando que os produtos, pela sua natureza 
e valor, não é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e que, 
no somatório total, ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 
8.666/93, razão pela qual se justifica a formalização da presente dispensa, DISPENSO A LICITAÇÃO, com 
fundamento no artigo 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93.
Valor: R$7.800,00 (sete mil e oitocentos reais). 
Empresa: Thiago Henrique da Costa, inscrita no CNPJ sob o nº 19.956.996/0001-31.
Situação da empresa regular nos órgãos citados a seguir, conforme as certidões anexadas ao processo 
licitatório:
Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal: Certidão Negativa de Débitos Relativos às 
Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros e Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e À Dívida Ativa da União
Caixa Econômica Federal: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF
Ministério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos.
Tapejara, 20 de abril de 2018.
Ramiro Cândido de Souza Junior
DIRETOR DO SAMAE
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Prefeitura Municipal de nova olimpia
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº 002/2018-PMNO
MODALIDADE: CHAMAMENTO PÚBLICO
ENTIDADE PROMOTORA: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA - PR
RECURSOS: RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO  
O MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA,  estado do Paraná, inscrito no Cadastro de Pessoa Jurídica do Ministério da 
fazenda sob o nº 75.799.577/0001-04, com sede na Avenida Higienópolis, 821 – Centro, torna público que fará 
realizar até às 09:00 horas do dia 21 de maio de 2018, e ainda a qualquer tempo, CHAMAMENTO PÚBLICO, para 
fins de credenciamento de pessoas jurídicas para a prestação de serviços Laboratoriais de Análise Clinica, para 
atendimento aos pacientes usuários  do SUS – Sistema Único de Saúde do Município, conforme demanda, atendidos 
nas unidades de saúde da Secretaria Municipal, por um período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, com 
valores correspondentes aos pagos pela Tabela da Associação Médica Brasileira- AMB.
Informações complementares sobre o edital, poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, no 
endereço supra citada, ou através do telefone (44) 3685-1313 ou na webpage: www.novaolimpia.pr.gov.br 
Nova Olímpia, 20 de abril de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de perobal
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 153/2018
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Prefeito do Município de Perobal – PR , e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor ALMIR DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Perobal – PR, viajar até Curitiba - PR 
para participar da cerimônia de entrega das escavadeiras hidráulicas realizada pelo MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO, 
no dia 23 de abril de 2018, cabendo-lhe o pagamento de 01 (uma) diária.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 20 de abril de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 005 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11517/2017, DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 57/2017, PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA.
CONTRATADA: M. R. GON & CIA LTDA.
OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO O REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, PASSANDO O NOVO VALOR DO LITRO DE ÓLEO DIESEL S-10 PARA: R$ 
3,0333. COM O REEQUILÍBRIO FINANCEIRO, A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SOFRE UM ACRÉSCIMO NO 
VALOR DE R$ 18.023,08 (DEZOITO MIL, VINTE E TRÊS REAIS E OITO CENTAVOS), COM FUNDAMENTO NO 
ART. 65, II, DA LEI 8.666/93.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. Pela Contratada: MARIA ROSELY GON

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Parana
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 14/2018
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro oficial nomeado pela Portaria 
nº 9540/2017 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade Pregão nº 14/2018, Processo 
Administrativo nº 23/2018, que tem por objeto AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE AREIA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, o qual teve como vencedora a Empresa:
Vencedores
Nome	 Itens
MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO EIRELI	 1, 2, 3
R$21.405,00 (vinte e um mil e quatrocentos e cinco reais)
Terra Roxa, 20 de Abril de 2018.
ROBERTO LUIZ JACOBY
Pregoeiro

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Parana
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 054/2018
PREGÃO PRESENCIAL nº 014/2018
ÓRGÃO GESTOR: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
OBJETO: AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE AREIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO.
FORNECEDOR: MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO EIRELI, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ/MF nº 78.930.435/0001-22, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. ADEMAR PAWLOWSKI, 
Administrador, portador do RG/CI nº 317.923 e no CPF/MF nº 211.789.259-00, com endereço à VILA PARAÍSO, CASA 2, 
SALA 2, S/N – ZONA RURAL – CEP 85.950-000, Palotina - PR.
VALOR DA ATA: R$ 21.405,00 (vinte e um mil e quatrocentos e cinco reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. 
nº 64 parágrafo 2º, referente aos itens nº 1, 2 e 3.
VALIDADE DA ATA: ATÉ 20/04/2019.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento de 
Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 20/04/2018
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL
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Exercício:  2018

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **
20/04/2018

Pág. 1/1

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 1519/2018 de 16/04/2018

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 44.589,00 
(quarenta e quatro mil quinhentos e oitenta e nove reais), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 772/2017 de 12/12/2017.

Suplementação

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.022.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviço Social
09.022.08.242.0062.2.027. Apoio à  APAE

SUBVENÇÕES SOCIAIS  4.589,00 488 - 3.3.50.43.00.00 31941

09.022.08.244.0062.2.025. Manutenção  da  Divisão de Serviço Social

MATERIAL DE CONSUMO  35.000,00 172 - 3.3.90.30.00.00 01000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
10.023.00.000.0000.0.000. Divisão de Pré Escola
10.023.12.365.0024.2.032. Manutenção da Educação Infantil

MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 264 - 3.3.90.30.00.00 01103

Total Suplementação:  44.589,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.99.999.0999.9.001. Reserva de Contigência

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  10.000,00 63 - 9.9.99.99.00.00 99999

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.013.00.000.0000.0.000. Gabinete do Diretor do Fundo Municipal de Assistencia Social
09.013.08.244.0062.2.024. Manutenção  do Gabinete do Diretor do Fundo Municipal de Assistencia 

Social

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  3.000,00 141 - 3.3.90.14.00.00 01000

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  2.000,00 142 - 3.3.90.33.00.00 01000
09.022.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviço Social
09.022.08.241.0062.2.068. Manutenção da Atividades a Pessoa Idosa

Exercício:  2018

Estado do Paraná
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20/04/2018
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VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 10.000,00 143 - 3.1.90.11.00.00 01000

09.022.08.242.0062.2.027. Apoio à  APAE

SUBVENÇÕES SOCIAIS  4.589,00 152 - 3.3.50.43.00.00 31935

09.022.08.244.0062.2.094. Manutenção do SCFV

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 10.000,00 223 - 3.3.90.39.00.00 01000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
10.028.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação
10.028.12.361.0027.2.033. Manutenção do Transporte Escolar

MATERIAL DE CONSUMO  2.500,00 308 - 3.3.90.30.00.00 01103

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 2.500,00 312 - 3.3.90.39.00.00 01103

Total Redução:  44.589,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  16 de abril de 2018.

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Prefeito
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 1520/2018 de 16/04/2018

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 8.954,02 (oito mil 
novecentos e cinqüenta e quatro reais e dois centavos), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 772/2017 de 12/12/2017.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.014. Manutenção da Saude Publica

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  6.365,74 490 - 4.4.90.52.00.00 03304

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
10.028.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação
10.028.12.361.0027.2.030. Manutenção da Divisão de Ensino Fundamental

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  2.588,28 489 - 4.4.90.52.00.00 03105

Total Suplementação:  8.954,02

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Superavit Financeiro;
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  16 de abril de 2018.

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Prefeito

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Parana
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 23/2018, MODALIDADE: PREGÃO Nº 14/2018
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através da Portaria nº 9540/2017
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 23/2018, Modalidade: PREGÃO Nº 14/2018, o participante:
32239 - MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS E PAVIMENTAÇÃO EIRELI
Item	 Produto	 Unidade	 Marca	 Qtde	 Valor Unitário	 Valor Total
1	 AREIA FINA, COM LIMITE DE PORCENTAGEM DE MAT. NOCIVO IGUAL A 1,5%; C/LIMITE DE 
PORCENTAGEM DE MAT. CARBONOSOS IGUAL A 1%, C/LIMITE DE % DE MAT. PULVERULENTOS IGUAL A 5%, 
COLETADA DE AGUA DOCE. TONELADA	 MINERPAL	 500	 R$10,71	 R$5.355,00
2	 AREIA MEDIA, COM LIMITE DE PORCENTAGEM DE MAT. NOCIVO IGUAL A 1,5%; C/LIMITE DE 
PORCENTAGEM DE MAT.CARBONOSOS IGUAL A 1%; C/LIMITE DE % DE MAT. PULVERULENTOS IGUAL A 5%, 
COLETADA DE AGUA DOCE. TONELADA	 MINERPAL	 1.000	 R$10,70	 R$10.700,00
3	 AREIA GROSSA, COMPOSTO DE AREIA NATURAL, C/ % EM PESO NAS PENEIRAS 6,3 MM (0 A 7%), 
1,2MM(30 A 70%), 0,15MM(90 A 100%),; COM MODULO DE FINURA DE 1,99; COM LIMITE DE % DE TORROES 
DE ARGILA IGUAL A 1,5%; COM LIMITE DE MATERIAL CARBONATICO IGUAL A 0,5%,  COMPOSTO DE GRAOS 
MINERAIS, DUROS, COMPACTOS, LIMPOS E DURAVEIS, NORMALIZACAO CONFORME NBR 7211, 7217, 7218, 
7219, 7389, ETC.	 TONELADA	 MINERPAL	 500	 R$10,70	 R$5.350,00
				    Total do Fornecedor:	 R$21.405,00
Terra Roxa, 20 de Abril de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Parana
PORTARIA N.º 11437/2018
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e
Considerando o requerimento protocolado sob nº 1819/2018 em 20 de abril de 2018
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido, a Sra. DAYANE CORDEIRO MACHADO, portadora da Cédula de Identidade nº. 7.890.619-
7 SSP/PR, ocupante do cargo em provimento efetivo de Farmacêutica, a partir de 20 de abril de 2018.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 20 de abril de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de terra roxa
Estado do Parana
PORTARIA N.º 11438/2018							     
ALTAIR DONIZETE DE PADUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 1796/2018 em 19/04/2018, devidamente instruído e tramitado;		
2- O amparo legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Servidora Sra. ALAIDE MARTINS, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula 
28118-00, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 3 (três) meses de licença especial a partir de 02/05/2018 a 
30/07/2018, de acordo com o artigo 128 da Lei Municipal nº 086/95.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,   Estado do Paraná, em 20 de abril de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2018
REGISTRO DE PREÇOS
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS,  EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E/OU 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, torna público a realização no dia 
10/05/2018, às 09:00 horas, na sala de licitações, da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de 
Pregão Presencial nº 032/2018, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS COM CAMINHÃO GUINCHO, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, no valor máximo de R$ 
346.500,00 (trezentos e quarenta e seis mil e quinhentos reais), de acordo com especificações no Edital. Maiores 
informações bem como cópia do presente Edital, poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial das 08:00 às 
12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 20/04/2018.
ROBERTO LUIZ JACOBY
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 058/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45/2018
INEXIGIBILIDADE Nº 4/2018
DATA CONTRATO: 20 de abril de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço AVENIDA PRESIDENTE COSTA 
E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: OVIDIO BIELÇA, Pessoa Física, portador do RG/CI nº e no CPF/MF nº 139.868.489-91, com 
endereço à RUA A, , A - 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ATENDER O PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - 
PNAE, JUNTO A REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, A QUAL EXIGE QUE NO MÍNIMO 30% (TRINTA POR CENTO) 
DOS RECURSOS DO PROGRAMA SEJAM ADQUIRIDOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 4.965,30 (quatro 
mil, novecentos e sessenta e cinco reais e trinta centavos), conforme condições apresentadas no Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 ( doze ) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 059/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45/2018
INEXIGIBILIDADE Nº 4/2018
DATA CONTRATO: 20 de abril de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço AVENIDA PRESIDENTE COSTA 
E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: SILVIA REGINA CADETTE DOS SANTOS, Pessoa Física, , portadora do RG/CI nº 6.840.235-2 SSP/
PR e no CPF/MF nº 022.515.849-35, com endereço à RUA MANOEL PEREIRA FERNANDES, 95, LOT. JARDIM 
VENEZA - 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ATENDER O PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - 
PNAE, JUNTO A REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, A QUAL EXIGE QUE NO MÍNIMO 30% (TRINTA POR CENTO) 
DOS RECURSOS DO PROGRAMA SEJAM ADQUIRIDOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 13.093,10 
(treze mil, noventa e três reais e dez centavos), conforme condições apresentadas no Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 ( doze ) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 060/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45/2018
INEXIGIBILIDADE Nº 4/2018
DATA CONTRATO: 20 de abril de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço AVENIDA PRESIDENTE COSTA 
E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: JOAO CARLOS CAMPOS, Pessoa Física, portador do RG/CI nº 4408922-0 e no CPF/MF nº 
772.504.789-15, com endereço à RUA JURANDIR FERRARI, 688, SANTA RITA DOESTE - 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ATENDER O PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - 
PNAE, JUNTO A REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, A QUAL EXIGE QUE NO MÍNIMO 30% (TRINTA POR CENTO) 
DOS RECURSOS DO PROGRAMA SEJAM ADQUIRIDOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 16.926,00 
(dezesseis mil e novecentos e vinte e seis reais), conforme condições apresentadas no Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 ( doze ) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 061/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45/2018
INEXIGIBILIDADE Nº 4/2018
DATA CONTRATO: 20 de abril de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço AVENIDA PRESIDENTE COSTA 
E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: ODAIR JOSE BERTALI GUERRA, Pessoa Física, portador do RG/CI nº e no CPF/MF nº 020.963.779-
00, com endereço à ESTRADA PALOTINA, KM02, ZONA RURAL - 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ATENDER O PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - 
PNAE, JUNTO A REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, A QUAL EXIGE QUE NO MÍNIMO 30% (TRINTA POR CENTO) 
DOS RECURSOS DO PROGRAMA SEJAM ADQUIRIDOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 7.398,00 (sete mil 
e trezentos e noventa e oito reais), conforme condições apresentadas no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 ( doze ) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 062/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45/2018
INEXIGIBILIDADE Nº 4/2018
DATA CONTRATO: 20 de abril de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço AVENIDA PRESIDENTE COSTA 
E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: HILDA GRECCO HORING, Pessoa Física, portadora do RG/CI nº 3.067.545-2 e no CPF/MF nº 
024.552.089-90, com endereço à ESTRADA BELA VISTA KM 04, ZONA RURAL - 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ATENDER O PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - 
PNAE, JUNTO A REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, A QUAL EXIGE QUE NO MÍNIMO 30% (TRINTA POR CENTO) 
DOS RECURSOS DO PROGRAMA SEJAM ADQUIRIDOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 1.550,00 (um mil 
e quinhentos e cinquenta reais), conforme condições apresentadas no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 ( doze ) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 063/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45/2018
INEXIGIBILIDADE Nº 4/2018
DATA CONTRATO: 20 de abril de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço AVENIDA PRESIDENTE COSTA 
E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: EDER CERVELIN, Pessoa Física, portador do RG/CI nº 8.550.327 e no CPF/MF nº 066.584.419-01, 
com endereço à ESTRADA CRUZEIRINHO KM 3, S/N, ZONA RURAL - 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ATENDER O PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - 
PNAE, JUNTO A REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, A QUAL EXIGE QUE NO MÍNIMO 30% (TRINTA POR CENTO) 
DOS RECURSOS DO PROGRAMA SEJAM ADQUIRIDOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 6.094,70 (seis 
mil, noventa e quatro reais e setenta centavos), conforme condições apresentadas no Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 ( doze ) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 064/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45/2018
INEXIGIBILIDADE Nº 4/2018
DATA CONTRATO: 20 de abril de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço AVENIDA PRESIDENTE COSTA 
E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: ROBERTO CARLOS PALMIERI, Pessoa Física, portador do RG/CI nº 6.252.892-3 e no CPF/MF nº 
016.572.899-07, com endereço à ESTRADA AEROPORTO KM 01, S/N, rural - 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ATENDER O PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - 
PNAE, JUNTO A REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, A QUAL EXIGE QUE NO MÍNIMO 30% (TRINTA POR CENTO) 
DOS RECURSOS DO PROGRAMA SEJAM ADQUIRIDOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 11.704,20 (onze 
mil, setecentos e quatro reais e vinte centavos), conforme condições apresentadas no Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 ( doze ) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 065/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45/2018
INEXIGIBILIDADE Nº 4/2018
DATA CONTRATO: 20 de abril de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço AVENIDA PRESIDENTE COSTA 
E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: RICARDO MARTINS DE SOUZA, Pessoa Física, portador do RG/CI nº 108308729 e no CPF/MF 
nº 090.235.439-63, com endereço à ESTRADA AGUA DO BANANAL, , ZONA RURAL - 85.980-000, Guaíra - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ATENDER O PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - 
PNAE, JUNTO A REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, A QUAL EXIGE QUE NO MÍNIMO 30% (TRINTA POR CENTO) 
DOS RECURSOS DO PROGRAMA SEJAM ADQUIRIDOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 18.000,00 
(dezoito mil reais), conforme condições apresentadas no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 ( doze ) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 066/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45/2018
INEXIGIBILIDADE Nº 4/2018
DATA CONTRATO: 20 de abril de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço AVENIDA PRESIDENTE COSTA 
E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: ELAINE CRISTINA PALMIERI MORAIS, Pessoa Física, portadora do RG/CI nº 8.526.137-1 e no CPF/
MF nº 036.066.049-55, com endereço à ESTRADA DO CAMPO, ZONA RURAL, CEP 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ATENDER O PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - 
PNAE, JUNTO A REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, A QUAL EXIGE QUE NO MÍNIMO 30% (TRINTA POR CENTO) 
DOS RECURSOS DO PROGRAMA SEJAM ADQUIRIDOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 17.586,20 
(dezessete mil, quinhentos e oitenta e seis reais e vinte centavos), conforme condições apresentadas no Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é IMEDIATO, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 067/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45/2018
INEXIGIBILIDADE Nº 4/2018
DATA CONTRATO: 20 de abril de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço AVENIDA PRESIDENTE COSTA 
E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: VANESSA BRANDÃO ZANOTELLI HABOWSKI, Pessoa Física, portador do RG/CI nº 81044287 e 
no CPF/MF nº 037.693.659-25, com endereço à LINHA SANTO ANTONIO LINHA SANTO ANTONIO, , ZONA RURAL 
- 85.950-000, Palotina - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ATENDER O PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - 
PNAE, JUNTO A REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, A QUAL EXIGE QUE NO MÍNIMO 30% (TRINTA POR CENTO) 
DOS RECURSOS DO PROGRAMA SEJAM ADQUIRIDOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 19.650,00 
(dezenove mil e seiscentos e cinquenta reais), conforme condições apresentadas no Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 ( doze ) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 068/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45/2018
INEXIGIBILIDADE Nº 4/2018
DATA CONTRATO: 20 de abril de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço AVENIDA PRESIDENTE COSTA 
E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: ALDERI HABOWSKI, Pessoa Física, portador do RG/CI nº 59651994 e no CPF/MF nº 849.566.159-
49, com endereço à LINHA SANTO ANTONIO, ZONA RURAL - 85.950-000, Palotina - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ATENDER O PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - 
PNAE, JUNTO A REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, A QUAL EXIGE QUE NO MÍNIMO 30% (TRINTA POR CENTO) 
DOS RECURSOS DO PROGRAMA SEJAM ADQUIRIDOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 4.476,00 (quatro 
mil e quatrocentos e setenta e seis reais), conforme condições apresentadas no Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 ( doze ) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 24/2018
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro oficial nomeado pela Portaria 
nº 9540/2017 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade Pregão nº 24/2018, Processo 
Administrativo nº40/2018, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA TREINAMENTOS, 
COMPETIÇÕES, PREMIAÇÕES E EVENTOS ESPORTIVOS PREVISTOS PARA SEREM REALIZADAS NO ANO DE 
2018, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E RECREAÇÃO, DESTA 
MUNICIPALIDADE, o qual teve como vencedoras as Empresas:
Vencedores
Nome	 Itens
G.W. CONFECCOES LTDA - ME	 1, 6, 8, 11, 13, 18, 20, 25, 28, 31, 33, 34, 38, 42, 46, 50, 56
R$63.024,00 (sessenta e três mil e vinte e quatro reais)
EVI SPOR MATERIAL ESPORTIVO LTDA.	 2, 5, 9, 12, 14, 16, 19, 22, 23, 24, 27, 30, 36, 37, 40, 41, 44, 47, 48, 51, 53
R$45.863,00 (quarenta e cinco mil e oitocentos e sessenta e três reais)
TOLEDO MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA - ME	 3, 4, 10, 15, 17, 21, 26, 29, 35, 39, 43, 45, 49, 52, 55
R$45.251,00 (quarenta e cinco mil e duzentos e cinquenta e um reais)
ESPORTIVA RV LTDA - ME	 7, 32, 54
R$1.583,00 (um mil e quinhentos e oitenta e três reais)
Terra Roxa, 20 de Abril de 2018.
ROBERTO LUIZ JACOBY
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO  Nº 236/2018
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito Municipal Sr. ALTAIR DONIZETE DE 
PÁDUA que, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 37, incisos  I, II, III e IX da Constituição 
Federal e sob a Comissão Organizadora e Fiscalizadora do Concurso Público, nomeada pelo decreto nº 2542/2015 
de 04/05/2015
TORNA PÚBLICO
I – A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados em CONCURSO PÚBLICO  – EDITAL DE 
ABERTURA nº 149/2015 de 25/05/2015 e homologado pelo Edital de Concurso Público nº 162/2015 de 08/10/2015.
CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO
CLASSIF.	 NOME
11	 LUAN OLIVEIRA BACHIEGA
CARGO: PROFESSOR
CLASSIF.	 NOME
169	 ELAINE GALDINO DA COSTA
II – O candidato aprovado e convocado deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Terra Roxa – PR no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de publicação, obrigatoriamente munido de todos os documentos 
comprobatórios para o cargo, conforme requisitos no item 17.5 do EDITAL DE ABERTURA  nº 149/2015 de 25/05/2015.
III – O candidato aprovado e convocado deverá  comparecer na Prefeitura Municipal de Terra Roxa – PR no prazo de 
30 (trinta) dias da publicação do edital de convocação, para ser empossado.
IV – O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, será considerado como 
desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado, de acordo com item 17.2 do EDITAL DE 
ABERTURA Nº 149/2015 de 25/05/2015.
Prefeitura do Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 20 de abril de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 055/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45/2018
INEXIGIBILIDADE Nº 4/2018
DATA CONTRATO: 20 de abril de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço AVENIDA PRESIDENTE COSTA 
E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: IRIA DE SOUZA, Pessoa Física, inscrita no CPF/MF nº 332.906.289-49, portadora do RG/CI nº 2.135.064, 
com endereço à RUA PROF. ARLETE BUENO PENTER, 49, PARQUE VERDE - 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ATENDER O PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - 
PNAE, JUNTO A REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, A QUAL EXIGE QUE NO MÍNIMO 30% (TRINTA POR CENTO) 
DOS RECURSOS DO PROGRAMA SEJAM ADQUIRIDOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR.
VALOR: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 18.228,50 (dezoito mil, duzentos e vinte e 
oito reais e cinquenta centavos), conforme condições apresentadas no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 ( doze ) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 056/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45/2018
INEXIGIBILIDADE Nº 4/2018
DATA CONTRATO: 20 de abril de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço AVENIDA PRESIDENTE COSTA 
E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: REGINA CORREIA DA CRUZ ZAVADZKI, Pessoa Física, portadora do RG/CI nº 8.536.650-5 e no 
CPF/MF nº 038.658.589-02, com endereço à RUA APARECIDA FURLAN DE MOURA, 143, LOTEAMENTO HALABI 
- 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ATENDER O PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - 
PNAE, JUNTO A REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, A QUAL EXIGE QUE NO MÍNIMO 30% (TRINTA POR CENTO) 
DOS RECURSOS DO PROGRAMA SEJAM ADQUIRIDOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR.
VALOR: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 16.926,00 (dezesseis mil e novecentos e vinte 
e seis reais), conforme condições apresentadas no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
para Alimentação Escolar.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 ( doze ) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 057/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45/2018
INEXIGIBILIDADE Nº 4/2018
DATA CONTRATO: 20 de abril de 2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço AVENIDA PRESIDENTE COSTA 
E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: MARCIO CLAUDIR SCHADECK, Pessoa Física, portador do RG/CI nº 7.264.135-3 e no CPF/MF nº 
005.285.419-19, com endereço à RUA JOSEFINA FERRARI, 443, SANTA RITA DOESTE - 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA ATENDER O PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - 
PNAE, JUNTO A REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, A QUAL EXIGE QUE NO MÍNIMO 30% (TRINTA POR CENTO) 
DOS RECURSOS DO PROGRAMA SEJAM ADQUIRIDOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR.
VALOR: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 16.926,00 (dezesseis mil e novecentos e vinte 
e seis reais), conforme condições apresentadas no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
para Alimentação Escolar.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 ( doze ) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 Nº 026/2018
PREGÃO PRESENCIAL		  Nº 020/2018
CONTRATO ADMINISTRATIVO 	 Nº 040/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DO BENEFÍCIO 
EVENTUAL DE AUXÍLIO FUNERAL, DESTINADOS AOS CIDADÃOS ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: GONÇALVES E SILVA FUNERÁRIA LTDA. - ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (20/04/2018 A 19/04/2019)
VALOR: R$-28.000,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 20 de abril de 2018.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2018
Considerando o exposto na Decisão exarada pelo Pregoeiro do Município de Tuneiras do Oeste, datada de 
19/04/2018, quando da apreciação e informações relatadas sobre o Recurso Administrativo interposto pela licitante 
A3D COMÉRCIO EIRELI - EPP, que insurgiu contra decisão quando da realização da sessão que inabilitou a mesma, 
e amparado na legislação vigente, especialmente o art. 54 do Edital, art. 28 do Decreto Municipal nº 016/06, art. 4º da 
Lei nº 10.520/02, e art. 109, §4º da Lei nº 8.666/93, na vigente Lei nº 6.729/79, e no Parecer Jurídico acostado, acolho 
integralmente os fundamentos e as conclusões expostas pelo Pregoeiro, como fundamentos e razões de decidir, e 
por conseguinte, CONHEÇO do expediente, e no mérito, NEGO PROVIMENTO ao presente Recurso Administrativo 
interposto, mantendo-se a decisão que declarou a licitante recorrente como inabilitada no certame supra indicado.
Com base neste Julgamento, ADJUDICO e HOMOLOGO o objeto deste certame em favor da empresa licitante 
FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA., pelo valor de R$-165.000,00, conforme Ata da sessão realizada em 
13/04/2018.
Considerando o relatado pelo Pregoeiro na instrução dos autos, determino a remessa de cópia dos autos para 
Assessoria Jurídica deste Município, para análise prévia objetivando a possibilidade de abertura de processo 
administrativo para apuração de eventual infração editalícia e legal por parte da licitante recorrente durante a sessão 
de abertura, com o envio de Parecer Jurídico à este Gabinete para as providências cabíveis.
Publique-se e encaminhe-se por email aos licitantes interessados.
Tuneiras do Oeste, 20 de abril de 2018.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 109/2018/TRIB/PMTO, de 17 de abril de 2018.
Súmula: Disciplina o lançamento e formas de pagamento do Imposto Predial e 
Territorial Urbano – IPTU, Alvará (Taxa de Licenciamento para Localização e 
Funcionamento) e vigilância Sanitária do Exercício de 2018, da outras providências.
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste – PR, Sr. Taketoshi Sakurada, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas e facultadas por Lei, e em conformidade com 
os artigos 257, 303 e 320, da Lei Complementar nº 084/2006. 
DECRETA:
Art. 1º. Conforme preconiza o art. 257, parágrafo único da Lei Complementar nº 
084/2006 de 29/12/2006, denominado Código Tributário Municipal, fica determinado 
os prazos e descontos para pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano de 
2018, conforme discriminado abaixo:
A)	 Parcela única (10% de desconto) 	 10/07/2018
B)	 1ª Parcela			   10/07/2018
C)	 2ª Parcela 			   10/08/2018
D)	 3ª Parcela 			   10/09/2018
Art. 2º. Conforme preconiza o Art. 303 e Art. 320 da Lei Complementar nº 084/2006 
de 29/12/2006, denominado Código Tributário Municipal, fica determinado o prazo de 
10/04/2018 para o pagamento da Taxa de Licença para Localização e Funcionamento, 
bem como para a taxa de Vigilância Sanitária do ano de 2018. 
Art. 3º. Os pagamentos serão feitos por intermédios das instituições financeiras 
(Bancos e Casas Lotéricas).
Art. 4º. Caso o Contribuinte não efetuar o pagamento, será acrescido aos valores 
juros e correção monetária, sem prejuízo da multa, nos termos do Código Tributário 
Municipal, a partir de cada vencimento.  
Art. 5º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e, revoga em seu inteiro 
teor o decreto nº 093 de dezessete de janeiro de 2018. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, aos 17 dias 
do mês de abril de 2018.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 Nº 031/2018
PREGÃO PRESENCIAL		  Nº 023/2018
CONTRATO ADMINISTRATIVO 	 Nº 041/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR-CONDICIONADO PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: TEMPERCLIMA REFRIGERAÇÃO EIRELI - EPP
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (20/04/2018 A 19/04/2019)
VALOR: R$-39.800,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 20 de abril de 2018.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

câmara MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO Nº 18/2018
Denomina via pública no Parque Residencial Metropolitano III, no Município de 
Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1°. Fica denominada de Rua Egidio Pereira Jardim a atual Rua Projetada “O”, do 
Parque Residencial Metropolitano III, no Município de Umuarama.
Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 18 de abril de 2018.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente
Ana Carla Novais dos Santos
1ª Secretária
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
TERMO DE CANCELAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 06/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 14/2018
Objeto – AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA FORMAR O KIT MATERNIDADE A SER DISTRIBUÍDO PARA 
GESTANTES CADASTRADAS NOS PROGRAMAS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do senhor pregoeiro, DECIDE CANCELAR a licitação 
na modalidade Pregão Presencial tendo por objeto a AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA FORMAR O KIT 
MATERNIDADE A SER DISTRIBUÍDO PARA GESTANTES CADASTRADAS NOS PROGRAMAS DA SECRETARIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, por motivos de interesse da administração pública.
Não há prejuízo para o erário público.
Não há prejuízo a interesses pessoais de terceiros.
Não há e nem haverá prejuízo para o interesse público.
Tapira, 20 de Abril de 2018.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro
 
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 08/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 22/2018
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público aos interessados, que promoverá 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto a AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS PARA BENEFICIAMENTO DE ALIMENTOS (CONVÊNIO 833037/2016/MAPA/CAIXA), em 
conformidade com o disposto no Edital e seus anexos. 
Valor máximo: R$ 20.397,00 (vinte mil trezentos e noventa e sete reais).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão – O credenciamento e o 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação será no dia 04 de Maio de 2018 até 09:00 hrs 
(nove horas), e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 09:15 hrs (nove horas e 
quinze minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de 
Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também maiores esclarecimentos por parte 
dos interessados serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à 
sexta feira, no horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua Paranaguá, 518, 
em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o credenciamento e recebimento dos envelopes de 
propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 20 de Abril de 2018.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 09/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 24/2018
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público aos interessados, que promoverá 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto a AQUISIÇÃO 
DE PRODUTOS PARA FORMAR O KIT MATERNIDADE A SER DISTRIBUÍDO PARA GESTANTES CADASTRADAS 
NOS PROGRAMAS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, em conformidade com o disposto no Edital e 
seus anexos. 
Valor máximo: R$ 24.395,00 (vinte e quatro mil e trezentos e noventa e cinco reais).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão – O credenciamento e o 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação será no dia 04 de Maio de 2018 até 14:00 hrs 
(quatorze horas), e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 14:15 hrs (quatorze horas 
e quinze minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de 
Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também maiores esclarecimentos por parte 
dos interessados serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à 
sexta feira, no horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua Paranaguá, 518, 
em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o credenciamento e recebimento dos envelopes de 
propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 20 de Abril de 2018.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

câmara MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 014/2018
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
constantes da Resolução nº 001/2013 e, a solicitação formulada pelo Vereador, José Cinésio,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, JOSÉ CINÉSIO, autorizado a viajar a cidade de Curitiba/PR nos dias 22, 23, 24 e 25 de abril 
de 2018, para tratar de assuntos de interesse do município na Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná, e Cerimônia de entrega de maquinários para o município de Tuneiras do Oeste no 
Palácio do Governo, conforme formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) 
diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 20 de abril de 2018. 
JOSÉ CINÉSIO
Presidente 
JOÃO ROBERTO BATISTA
Primeiro Secretário

ATO DA MESA Nº 015/2018
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
constantes da Resolução nº 001/2013 e, a solicitação formulada pelo Vereador, João Roberto Batista.
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, JOÃO ROBERTO BATISTA, autorizado a viajar a cidade de Curitiba/PR nos dias 22, 23, 24 e 
25 de abril de 2018, para tratar de assuntos de interesse do município na Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CODAPAR, Secretaria de Esportes, Secretaria de Educação e Cerimônia 
de entrega de maquinários para o município de Tuneiras do Oeste no Palácio do Governo, conforme formulário de 
solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso 
II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 20 de abril de 2018. 
JOSÉ CINÉSIO
Presidente 
JOÃO ROBERTO BATISTA
Primeiro Secretário                                                                   

ATO DA MESA Nº 016/2018
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
constantes da Resolução nº 001/2013 e, a solicitação formulada pelo Vereador, Ézio Marques Ferreira.
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, ÉZIO MARQUES FERREIRA, autorizado a viajar a cidade de Curitiba/PR nos dias 22, 23, 
24 e 25 de abril de 2018, para tratar de assuntos de interesse do município na Assembleia Legislativa do Estado do 
Paraná, CODAPAR, Gabinete do Deputado Márcio Nunes e Cerimônia de entrega de maquinários para o município 
de Tuneiras do Oeste no Palácio do Governo, conforme formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento 
antecipado de 03 (três) diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 20 de abril de 2018. 
JOSÉ CINÉSIO
Presidente 
JOÃO ROBERTO BATISTA
Primeiro Secretário
                                                                    
ATO DA MESA Nº 017/2018
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
constantes da Resolução nº 001/2013 e, a solicitação formulada pelo Vereador, Adriano José Alves
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, ADRIANO JOSÉ ALVES, autorizado a viajar a cidade de Curitiba/PR nos dias 22, 23, 24 e 25 
de abril de 2018, para tratar de assuntos de interesse do município na Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Cerimônia de entrega de maquinários para o município de Tuneiras do 
Oeste no Palácio do Governo, conforme formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 
03 (três) diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 20 de abril de 2018. 
JOSÉ CINÉSIO
Presidente 
JOÃO ROBERTO BATISTA
Primeiro Secretário
                                                                   
ATO DA MESA Nº 018/2018
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
constantes da Resolução nº 001/2013 e, a solicitação formulada pelo Vereador, Maurício José Secco
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, MAURÍCIO JOSÉ SECCO, autorizado a viajar a cidade de Curitiba/PR nos dias 22, 23, 24 
e 25 de abril de 2018, para tratar de assuntos de interesse do município na Secretaria de Educação e Cerimônia 
de entrega de maquinários para o município de Tuneiras do Oeste no Palácio do Governo, conforme formulário de 
solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso 
II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 20 de abril de 2018. 
JOSÉ CINÉSIO
Presidente 
JOÃO ROBERTO BATISTA
Primeiro Secretário
                                                                   
ATO DA MESA Nº 019/2018
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
constantes da Resolução nº 001/2013 e, a solicitação formulada pelo Vereador, Edmilson Aparecido da Silva
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, EDMILSON APARECIDO DA SILVA, autorizado a viajar a cidade de Curitiba/PR nos dias 22, 
23, 24 e 25 de abril de 2018, para tratar de assuntos de interesse do município na Assembleia Legislativa do Estado 
do Paraná, Tribunal de Contas do Estado do Paraná, e Cerimônia de entrega de maquinários para o município de 
Tuneiras do Oeste no Palácio do Governo, conforme formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento 
antecipado de 03 (três) diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 20 de abril de 2018. 
JOSÉ CINÉSIO
Presidente 
JOÃO ROBERTO BATISTA
Primeiro Secretário
                                                                   
ATO DA MESA Nº 020/2018
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
constantes da Resolução nº 001/2013 e, a solicitação formulada pela Vereadora, Elizabete Delboni Peres
R E S O L V E:
Art. 1º Fica a Vereadora, ELIZABETE DELBONI PERES, autorizada a viajar a cidade de Curitiba/PR nos dias 22, 23, 
24 e 25 de abril de 2018, para tratar de assuntos de interesse do município na Secretaria de Educação e Cerimônia 
de entrega de maquinários para o município de Tuneiras do Oeste no Palácio do Governo, conforme formulário de 
solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso 
II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 20 de abril de 2018. 
JOSÉ CINÉSIO
Presidente 
JOÃO ROBERTO BATISTA
Primeiro Secretário
                                                                   
ATO DA MESA nº 021/2018
SUSPENDE AS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o art. 27, I e art. 81, ambos do Regimento Interno - Resolução nº 001/2016,
R E S O L V E :
Art. 1º Fica transferida para o dia 26 de abril de 2018, a  12ª Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste. 
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 20 de abril de 2018. 
JOSÉ CINÉSIO
Presidente 
JOÃO ROBERTO BATISTA
Primeiro Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 3136/2018
Súmula: Dispõe sobre o lançamento oficial do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional.
O Prefeito do Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, tendo em vista a Adesão do 
Município ao SISAN – Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional: Processo Nº 13.632.830-1, Termo de 
Adesão Nº 014/2017.
DECRETA:
Art. 1º - Fica lançado o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – PLAMSAN, em cumprimento ao 
compromisso assumido pelo Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, através do Termo de Adesão nº 014/2017, 
junto ao Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Terra Roxa,  Paraná, aos 20 dias do mês de abril de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 2 E JULGAMENTO GERAL DAS 
PROPOSTAS TÉCNICAS
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2018
A Comissão Permanente de Licitação do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, faz saber que, em observância ao art. 11, §4º, VII da Lei nº 12.232/10 e item 9.13 do Edital supra, 
realizará no dia 25/04/2018, às 9h00min, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, situada 
na Rua Santa Catarina, 409, Centro (Paço Municipal), CEP 87.450-000, em Tuneiras do Oeste, sessão pública para 
abertura dos envelopes nº 2 (Via identificada do Plano de Comunicação Publicitária), procedendo com a divulgação 
da pontuação conferida pela Subcomissão Técnica, e o cotejamento das Vias não identificadas (envelope nº 1), 
com apuração e julgamento geral das Propostas Técnicas referente a TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2018, que 
tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE A SEREM PRESTADOS POR INTERMÉDIO 
DE AGÊNCIA DE PROPAGANDA, PARA DIVULGAÇÃO DOS ATOS INSTITUCIONAIS E DE UTILIDADE PÚBLICA 
PROMOVIDOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE.
Tuneiras do Oeste, 20 de abril de 2018.
José Vinícius Cuareli Alécio
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
A FUNDAÇÃO DE CULTURA E TURISMO DE UMUARAMA, torna público, para conhecimento a quem interessar 
possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA 
FORMA PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para locação de som, iluminação, palco e carro de som, para eventos artístico-
culturais, da Fundação de Cultura e Turismo de Umuarama, neste Município.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
DATA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 07/05/2018 – HORÁRIO: DAS 13:30 ÀS 14:15 
HORAS.
DATA DA ABERTURA: 07/05/2018 – HORÁRIO: 14:30 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006, Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 20 DE ABRIL DE 2018.
MARIA CLORY ZANFERRARI
Diretora Superintendente Designada

prefeitura MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.208/2018
Designa a servidora GRAZIELA MENDONÇA CARVALHO MEDINA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora GRAZIELA MENDONÇA CARVALHO MEDINA, portadora da Cédula de Identidade 
RG n.º 6.047.369-2-SSP-PR, inscrita no CPF sob n°885.428.409-25, ocupante do cargo de carreira de Professora 
de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, nomeada em 23 de março de 2009, para desempenhar a função de 
Coordenadora do CMEI São Francisco de Assis, percebendo a gratificação mensal por função equivalente a 50% 
(cinquenta por cento), sobre o valor inicial da tabela de vencimentos, proporcional à jornada de trabalho de efetivo 
exercício, conforme inciso III, do Art. 102; inciso I, do Art. 103; e Art. 104 da Lei Complementar n° 346 de 15 de março 
de 2013, no período de 01 de abril de 2018 a 31 de dezembro de 2018, ficando revogado o Item 17 da Portaria nº 
251 de 24 de janeiro de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 082/2018 
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.251 de 15 de dezembro de 2017.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo Municipal de Saúde, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.251, de 15 de dezembro de 2017, no valor de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais), para 
atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de abril de 2018.  
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 082 DE 18/04/2018
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:	 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE				  
UNIDADE: 	 70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S				  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR	
 10.122.0002.2.159 	 Manutenção do Apoio Administrativo	 3.3.90.33.00.00	PASSAGENS E 
DESPESAS COM LOCOMOÇÃO	 303	  R$      10.000,00 	
 10.122.0028.2.060 	 Manutenção de Materiais do Serviço Social	 3.3.90.32.00.00	MATERIAL, BEM OU 
SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA	 303	  R$      10.000,00 	
 10.122.0028.2.060 	 Manutenção de Materiais do Serviço Social	 3.3.90.39.00.00	OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 303	  R$    100.000,00 	
 10.301.0024.2.036 	 Aquisição de Material Médico Hospitalar	 3.3.90.30.00.00	MATERIAL DE 
CONSUMO	 342	  R$    100.000,00 	
 10.301.0024.2.252 	 Aquisição de Material Odontológico	 3.3.90.30.00.00	MATERIAL DE 
CONSUMO	 342	  R$      10.000,00 	
TOTAL GERAL	  R$    230.000,00 	
 TOTAL GERAL 	                             230.000,00 	
							     
ANEXO II	
ANEXO AO DECRETO N° 082 DE 18/04/2018	
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64	
CANCELAMENTO DE DESPESA	
ÓRGÃO:	 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE				  
UNIDADE: 	 70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S				  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR	
 10.122.0028.2.061 	 Transporte e Acomodação de Pacientes	 3.3.90.39.00.00	OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 303	  R$      70.000,00 	
 10.302.0025.2.096 	 Manutenção dos Serviços de Gestão Plena	 3.1.90.11.00.00	VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL	 303	  R$      50.000,00 	
 10.301.0024.2.032 	 Manutenção dos Serviços Médicos	 3.3.90.39.00.00	OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 342	  R$    110.000,00 	
TOTAL GERAL	  R$    230.000,00 	
 TOTAL GERAL 	                             230.000,00 	
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APRESENTAÇÃO  

O município de Terra Roxa comprometido com a Política Nacional da 

Segurança Alimentar e Nutricional em conformidade com o Art.2º da LOSAN que 

conceituou de forma ampla, a alimentação adequada como um Direito Humano, 

inerente a dignidade da pessoa humana e indispensável à realização dos 

direitos consagrados na Constituição Federal, devendo o poder público adotar as 

políticas e ações necessárias para promover e garantir a segurança alimentar e 

nutricional da população.  

O Art.2º da LOSAN coloca as obrigações de respeitar, proteger promover 

e prover o DHAA, explicitando outras obrigações que se relacionam com essas 

tais como: informar, monitorar, fiscalizar e avaliar à realização desse direito. 

O Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional (PLAMSAN) do 

município de Terra Roxa para o quadriênio 2018-2021 faz parte dos 

instrumentos de gestão pertencentes ao Sistema de Segurança Alimentar e 

Nutricional (SISAN), instituído pela Lei Federal nº 11.346 de 15 de setembro de 

2006. 

O PLAMSAN é um documento elaborado por toda a equipe pertencente à 

Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional (CAISAN) e as 

Secretarias que as integram, sendo a Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura, Assistência Social, Agricultura, Meio Ambiente, Obras e Saúde. Com a 

aprovação da Lei nº 979, de 14 de dezembro de 2012, os componentes do 

SISAN foram instituídos no município de Terra Roxa, e progressivamente, o 

município assumiu a obrigatoriedade de promover ações que colaboram com a 

Segurança Alimentar e Nutricional (SAN) e o Direito Humano a Alimentação 

Adequada (DHAA). 

Em 2014 através da Lei nº 1177, 6 de fevereiro 2014, regulamentou-se o 

Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional (COMSEA), e criou-se 

a CAISAN através do decreto nº 2889, de 09 de dezembro de 2016. 

Estas ações foram fundamentais para a adesão do município ao SISAN e 

para o compromisso de elaborar e lançar o plano Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional. 
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O PLAMSAN leva em consideração o tema proposto na 2° Conferência de 

Segurança Alimentar e Nutricional realizada no ano de 2015, sendo “Comida de 

Verdade no Campo e na Cidade”. 

Com o propósito de consolidar todas as ações desenvolvidas no âmbito 

da Segurança Alimentar e Nutricional este é um documento que apresenta as 

ações já desenvolvidas pelo município de Terra Roxa, assim como ações e 

metas que ainda desejamos alcançar, considerando as principais propostas 

levantadas na 2° Conferência, sendo este fruto de uma análise e discussão 

entre as secretarias envolvidas, a fim de tornar a segurança alimentar e 

nutricional um tema intersetorial, assegurando a população o direito humano a 

alimentação adequada e a soberania alimentar. 

Diante deste cenário e almejando o cumprimento do DHAA, esperamos 

resultados positivos e de superação de vulnerabilidade social, além da 

diminuição do número de pessoas em situação de insegurança alimentar e 

nutricional e o incentivo a agricultura familiar, garantindo assim melhoria das 

condições de vida desta população, o município de Terra Roxa apresenta o seu 

plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional. 
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JUSTIFICATIVA 

A Segurança Alimentar e Nutricional, enquanto estratégia ou conjunto de 

ações deve ser intersetorial e participativa, e consiste na realização do direito de 

todos ao acesso regular e permanente a alimentos de qualidade, e em 

quantidade suficiente, sem comprometer o acesso a outras necessidades 

essenciais, tendo como base, práticas alimentares promotoras da saúde, que 

respeitem a diversidade e que seja ambiental, cultural, econômica e socialmente 

sustentáveis. 

O modelo de produção e consumo de alimentos é fundamental para 

garantia de Segurança Alimentar e Nutricional, pois, para além da fome, há 

insegurança alimentar e nutricional sempre que se produzem alimentos sem 

respeito ao meio ambiente, com uso de agrotóxicos que afetam a saúde de 

trabalhadores/as e consumidores/as, sem respeito ao princípio da precaução, 

ou, ainda, quando há ações, incluindo publicidade, que conduzem ao consumo 

de alimentos que fazem mal a saúde ou que induzem ao distanciamento de 

hábitos tradicionais de alimentação. A Segurança Alimentar e Nutricional 

demanda ações intersetoriais de garantia de acesso à terra urbana, rural e 

territorial, aos bens da natureza, incluindo as sementes, água para consumo e 

produção de alimentos, da garantia de serviços públicos adequados de saúde, 

educação, transporte, entre outros, de ações de prevenção e controle da 

obesidade, do fortalecimento da agricultura familiar e da produção orgânica e 

agroecológica, da proteção dos sistemas agroextrativistas, de ações específicas 

para povos indígenas, populações negras, quilombolas e povos e comunidades 

tradicionais. É, ainda, fundamental que as ações públicas para garantia de 

segurança alimentar possam contemplar abordagem de gênero e geracional. 

Para que as ações em segurança alimentar sejam validadas há o 

Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional (COMSEA) que é um 

órgão consultivo e de assessoramento. Da mesma forma que o Conselho 

Nacional atua para articular governo e sociedade civil, no plano federal, na 

formulação de propostas de Segurança Alimentar e Nutricional, os Conselhos 

Municipais podem desempenhar esse papel no plano municipal.  
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1. CONTEXTUALIZAÇÃO 

1.1 Município  

O município de Terra Roxa, localiza-se na Região Oeste do Paraná, 

cuja posição geográfica da sede é latitude 24º09’24”S, longitude 54º05’49”O, 

estando em uma altitude de 217 metros no ponto mais baixo e em um cume de 

417 metros.  A população estimada para 2016 é de 17.573 habitantes, 

segundo o IBGE. A área territorial do município é de 800,72 km2, segundo o 

ITCG em 2015. 

 

Figura 1- Localização do Município de Terra Roxa – Paraná 

 

1.2 Diagnóstico Socioterritorial  

Localizado próximo à região de fronteira com Salto Del Guayrá (Paraguai) 

originado em 14 de dezembro de 1961, a economia se baseia essencialmente 

na agricultura e confecção da moda bebê.    Sua densidade demográfica é de 

20,93 habitantes por km². Tem como distrito administrativo Santa Rita d'Oeste 

com 1.700 habitantes e as vilas de Alto Alegre com 500 habitantes e São José 

com 200 habitantes. Possui uma área de 800,810 km². Há presença de 06 

aldeias indígenas sendo elas: Tekoha Araguaju, Tekoha Nhemboate, Poha 

Renda, Taju Paty, Yvy Porã e Yvyraty Porã. 
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De acordo com dados disponíveis no Instituto Brasileiro de Geografia 

Estatística – IBGE1, a distribuição populacional por sexo (2010) mostrado na 

Figura 2, corresponde a:  

 

Os dados do Censo do IBGE de 2000 e 2016, indicam que a população 

terra-roxense cresceu, passando de 16.759 para 17.573 habitantes. 

O IDH-M é obtido pela média aritmética simples de três subíndices, 

referentes às dimensões Longevidade (IDH-Longevidade), Educação (IDH-

Educação) e Renda (IDH-Renda). Em relação a isto, observa-se o aumento 

significativo do Índice de Desenvolvimento Humano Municipal – IDHM1: de 0,485 

verificado no ano de 1991, saltando para 0,622 no ano de 2000 e alcançando 

0,714 no ano de 2010. No entanto este índice apresenta-se baixo por 

comparação aos municípios limítrofes, Guaíra e Palotina, respectivamente 0,724 

e 0,768. De acordo com Instituto Paranaense de Desenvolvimento Social e 

Econômico – IPARDES (2016)2 o IDH do Estado do Paraná é de 0,749, assim, 

possui o índice  inferior em relação ao estado.  

 
                                                             
1

  Disponível em 
<http://www.censo2010.ibge.gov.br/sinopse/webservice/frm_piramide.php?codigo=412740&corhomem=3
d4590&cormulher=9cdbfc. Acesso em: 03 de Out de 2016  
2  Disponível em <http://www.ipardes.pr.gov.br/pr_numeros/index_pr_numeros_pt.htm>. Acesso 
em: 04 Out 2016.  
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2. PRODUÇÃO E DISPONIBILIDADE DE ALIMENTOS 

A economia do município está baseada na agropecuária, com 

predominância de grandes culturas (soja, milho, mandioca), na produção 

leiteira e de gado de corte, na indústria de confecções infantis e prestação 

de serviços. 

2.1 Culturas Agroindustriais 

Tabela 1 – Produção de Culturas Agroindustriais em 2015 

Cultura Área (ha) Produção(ton) 
Soja 51.325 162.040 
Milho 49.500 328.380 
Mandioca 2.300 92.000 
Trigo 1.200 2.520 
Cana de açúcar 80 4.400 
Arroz Irrigado 6 30 
Aveia Preta 40 60 
Café 100 210 

FONTE: SEAB, DERAL 2017 

2.2 Culturas da Agricultura Familiar 

Tabela 2 – Produção de grãos e hortigranjeiros para consumo local (feira, 
mercados, consumo próprio) 

Cultura Área (ha) Produção(ton) 
Abóbora/abobrinh 3,0 56 
Acelga 0,5 1,02 
Alface 6,50 130 
Almeirão 0,90 24 
Amendoim 10 22 
Batata Doce 8 130 
Berinjela 0,50 6,5 
Beterraba 0,50 6,5 
Brócolis 1,5 22 
Cará 5 23 
Cebolinha 0,50 8 
Cenoura 1,50 32 
Chuchu 0,3 9,5 
Chicória 0,50 6,5 
Couve/Couve 1,0 10,5 
Couve-flor 1 29 
Feijão vagem 0,8 6 
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Jiló 0,40 6 
Mandioca 4,84 96,40 
Milho verde 1 68000(un.) 
Pepino 1,70 30 
Pimenta 0,20 3 
Pimentão 0,30 3 
Quiabo 1,50 16 
Rabanete 0,40 5 
Repolho 1 19,50 
Rúcula 0,2 8 
Salsinha 0,50 8 
Tomate 4 80 

 FONTE: SEAB, DERAL 2017 

Tabela 3 – Principais frutíferas cultivadas no município 

Cultura Área (ha) Produção (ton) 

Abacate 2 8 
Abacaxi 2 16 
Banana 6 50 
Caqui 2 20 

Laranja 10 72 
Limão 4 36 
Manga 2 62 

Melancia 15 330 
Melão 2 38 

Tangerina 3 49,5 
Uva de mesa 1,5 18 
Uva vinífera 25 312,50 

FONTE: SEAB, DERAL 2017 

Tabela 4 – Explorações e produção de produtos pecuários diversos 

Criações Plantel Alojado Produção(ton) 
Bicho da seda 11 7,61 
Boi Gordo 1.783 22,51 
Aves Abate Industrial 5.546.435 924 
Aves Caipiras 88.000 107,70 
Bovino Leite 800 18,528 
Peixes  1670 
Suínos 21630 7,725 

FONTE: SEAB, DERAL 2017 
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Tabela 5- Produtos de origem animal diversos 
Produto Produção 
Ovos 240.000 dz 
Cera de Abelha 750 kg 
Mel 20.500 kg 
Alevinos 998.170 mil 
Queijo 6,50 ton 

FONTE: SEAB, DERAL 2017 

2.3 Produção Agroecológica 

O município é produtor de alimentos agroecológicos, com a participação 

de 17 famílias que são assistidas tecnicamente por uma Cooperativa de 

Trabalho e Assistência Técnica do Paraná, através de um contrato de 

prestação de serviços, cujo trabalho começou no ano de 2006 e vem sendo 

financiado pela Itaipu e Prefeitura do município de Terra Roxa, e atende 

produtores na fruticultura, olericultura, aves com um foco maior e 

complementando algumas outras áreas como grãos, leite, e florestal.  

Figura 3 – Biolabore: Cooperativa de Trabalho e Assistência Técnica do Paraná 

ministrou a pequenos agricultores e feirantes de Terra Roxa novas técnicas e 

práticas sobre a produção de Conservas e Doces 
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Tabela 6 - Atividades desenvolvidas na produção agroecológica e número de 

famílias beneficiadas 

 Atividades Desenvolvidas Nº de famílias 
 Agricultura com produção de grãos 3 
 Agricultura com produção de Olerícolas 14 
 Fruticultura 14 
 Produção Florestal 1 
 Pecuária Leiteira 5 
 Pecuária de Corte 0 
 Produção de Aves Caipiras de Corte 5 
 Produção de Aves Caipiras de Postura 6 
 Apicultura 0 
 Outras 11 
 FONTE: BIOLABORE 
 
  

Tabela 7- Produtos  Agroecológicos 

 

  FONTE: BIOLABORE 

 

 

2.4 Política Pública para Incentivo à Produção de Alimentos 

O município de Terra Roxa desenvolve ações de apoio à produção 

agropecuária e à Segurança Alimentar e Nutricional, através da Lei nº 

1143/2013 que dispõe sobre a criação do PROGRAMA RURAL “CAMPO MAIS 

FORTE” de incentivo ao desenvolvimento rural agropecuário.  

Produtos Agroecológicos Quantidade (Kg) 
Frutas 9890 
Hortaliças /sementes/temperos 64500 
Legumes e tubérculos 11300 
Leite 153500 
Cereais (PNAE)MILHO VERDE 300 
Grãos Soja 66501 
Milho 98900 
Carne de Aves 1304 
Ovos (DUZIA) 970 
Outros (Pães, doces processados) 30615 
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A política municipal de incentivo agropecuário visa atender os serviços e 

insumos abaixo relacionados: 
I – Terraplenagem para edificações com fins de exploração agropecuária; 
II – Adequação, conservação e cascalhamento de carreadores de acesso 

às propriedades e explorações agropecuárias; 

III – Construção e manutenção de silos trincheiras, esterqueiras, cisternas, 

tanques de aquicultura e valas para saneamento e drenagem; 

IV – Construção de abastecedores comunitários para atendimento de 

produtores rurais e moradores da zona rural do município; 

V – Subsídios à aquisição de corretivos, fertilizantes orgânicos, mudas e 

transporte de mudas, para agricultores familiares que explorem as  

atividades  de  sericicultura,  cafeicultura, fruticultura, olericultura e silvicultura; 

VI – Subsídios à aquisição de corretivos e alevinos para agricultores familiares 

que explorem a atividade de aqüicultura; 

VII – Subsídios de sêmen e nitrogênio líquido para os produtores de leite; 

VIII – Subsídios à aquisição de caixas, de colméias, ceras alveoladas e 

acessórios para os apicultores de agricultura familiar; 

IX – Produtores orgânicos poderão ser subsidiados com corretivos, sementes, 

adubos orgânicos e implementos; 

X – Mini produtores poderão ser subsidiados com sementes de cereais, 

adubos químicos e orgânicos e preparo do solo. 
 
Figura 4 - Foto entrega de balões de abastecimento de nitrogênio 
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Figura 5-Foto apicultura 
 

  
 
 
Figura 6-Calçamento com pedras poliédricas em Santa Rita  
  

 
 
Figura 7- Cascalhamento estrada R1 
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Figura 8- Readequação da Estrada de Santa Rita 
 

 
 

2.5 Itaipu Binacional 

 

Convênio 4500035032 firmado entre Itaipu Binancional e o município de 

Terra Roxa-PR, através do Programa Cultivando Água Boa, cujo objetivo é a 
implementação de um conjunto de atividades voltadas ao uso e manejo 

conservacionista de água e solo. 

 

Figura 9-Cultivando Água Boa 
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2.6 Feira do Pequeno Produtor Rural 

Tradição no município de Terra Roxa a Feira do Pequeno Produtor Rural 

teve sua origem no ano de 1985, são 32 anos de história iniciada por 16 

produtores rurais. No ano de 2009 devido ao crescimento da feira os produtores 

viram a necessidade de organizar melhor a forma de atuação criando assim a 

Associação dos Pequenos Feirantes Rurais. 

Atualmente a Feira do Pequeno Produtor Rural conta com a 

participação de 22 feirantes atendendo ao público em um local próprio 

inaugurado em 2017, denominado Pavilhão da Feira do Pequeno Produtor 

Rural Pe. Valdir Alexandre Bisognin, na praça da Igreja Matriz e com 

infraestrutura para o trabalho dos mesmos e o atendimento aos clientes. Desta 

forma, é uma fonte de renda potencial aos pequenos produtores rurais, além de 

representar um importante espaço de comercialização hortifrutigranjeira 

oferecendo acesso a produtos frescos e de qualidade a população. 

 
Figura 10 – Foto Feira do Pequeno Produtor Rural Pe. Valdir Alexandre 

Bisognin 
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Tabela 8- Produtos vendidos na feira do pequeno produtor 

 

FONTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA DE TERRA ROXA – 
DIRETORIA DE ASSUNTOS 

PRODUTOS PRODUTORES COMERCIALIZAÇÃO     
MENSAL 

HORTIFRUTIGRANJEIR OS 
(legumes, verduras, folhosas e 

etc..) 

11 Legumes div. 1215 kg 
13 Folhosas div. 7920 un. 
14 Mandioca 1854 kg 

Frutas diversas 
 

    5 Abacaxi 37 kg 
    4 Laranja 35 kg 
    9 Limão 215 kg 
    9 Maracujá 324 kg 
    6 Uva 130 kg 
    13 Banana 786 kg 
    4 Melancia 201 kg 

Doces e derivados de fruta, 
sucos, chimia, geléia, etc. 

    1 Sucos 15 lt 
    5 Chimias 45kg 
    2 Mel de abelha 12 kg 

Panificados diversos (pães, bolos, 
bolachas, biscoitos, etc. 

Derivados de leite (queijo e nata) 

    9 Panificado
s diversos 

1113 kg 

    5 Queijo / nata 549 kg 

Derivados de cana e amendoim 1 Melado 90 kg 

1 Pé de moleque 400 un. 
2 Garapa 360 lt 

Frango Caipira e de granja 
Derivados de carne (salame, 
lingüiça, banha, torresmo, kit 

feijoada etc 

6 Frango 
caipira e 
granja 

212 kg 

4 Derivados de 
carne 

220 kg 

2 Café 283 kg 
Ovos caipira e de granja 7 Ovos 269 dz 

Temperos e chá 4 Temperos 230 un. 

Bebidas diversas: vinho, 
aguardente e licores 

1 Vinhos licores 50 lts 

Alimentos feitos na hora 
 
 
 

 
 

2 Pastel 2480 un. 
1 Espetinho 450 un. 
2 Coxinha 780 un. 

1 Churros 60 un. 
1 Tapioca 90 un. 
1 Crepe 810 un. 
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2. SAÚDE E NUTRIÇÃO 

O município de Terra Roxa possui atualmente na sua rede de atenção 

básica, 07 Unidades de Saúde, sendo 06 equipes de estratégia saúde da família 

(ESF), dentro de 04 Unidades de Saúde da Família (USF), tendo uma cobertura 

95% da população em 2016. O município tem a previsão de ampliar a cobertura 

da Estratégia Saúde da Família, implantou assim um Núcleo de Apoio à Saúde 

da Família (NASF), em fevereiro de 2018. 

As UBS estão localizadas: Centro, Parque Verde, Rainha dos Apóstolos 

e nas zonas rurais e distritos: São José, Vila Guarani, Alto Alegre e Santa Rita  

Faz parte ainda da rede de serviços oferecidos pela Secretaria Municipal 

de Saúde, um consultório odontológico e uma Unidade de Pronto Atendimento 

24 horas. 

A Secretaria Municipal de Saúde (SMS) conta ainda com o 

Departamento de Vigilância em Saúde que é composta pela Vigilância Sanitária, 

Epidemiológica e Ambiental.  

 As ações de SAN na saúde são coordenadas pelo Setor de Nutrição na 

Secretaria de Saúde composta por 1 nutricionista 40 hs semanal, sendo suas 

atividades desenvolvidas com prioridade nas USF, com ações intersetoriais e 

interdisciplinares ao trabalho realizado pela nutricionista. 

3.1 Promoção da Saúde 

A alimentação e a nutrição são fatores de proteção ou de risco para 

ocorrência de maior parte das doenças e das causas de morte na população 

brasileira. A Secretaria de Saúde tem intensificado esforços para fortalecer essa 

área, tanto com ações de promoção da alimentação saudável quanto em ações 

de prevenção das doenças crônicas, distúrbios metabólicos e nutricionais. As 

ações que as unidades desenvolvem em relação à promoção da alimentação 

saudável compreendem:   

- Educação nutricional para os grupos de lactentes, gestantes, hipertensos, 

diabéticos, crianças e adolescentes em idade escolar e em obesidade; 

-Capacitação de profissionais de saúde para o desenvolvimento da Rede 

Amamenta e Alimenta Brasil;   
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-Prevenção das carências nutricionais específicas por meio da suplementação 

de micronutrientes (Ferro, Vitamina A, dentre outros);  

- Incentivo à prática do aleitamento materno (exclusivo até o 6º mês e 

complementar até os 2 anos);   

 - Monitoramento do padrão alimentar e o estado nutricional por meio do Sistema 

de Vigilância Alimentar e Nutricional (SISVAN);  

- Entrega de materiais educativos em eventos realizados pela Secretaria de 

Saúde de terra Roxa e pelas unidades de saúde;   

- Avaliação e orientação nutricional em todos os ciclos de vida 

Através dos grupos é possível levar informações relevantes a um maior número 

de pessoas. Temos em andamento os grupos:  

HIPERDIA: Atendimento mensal a hipertensos e diabéticos, que são avaliados 

através do IMC e circunferência abdominal assim como realizadas orientações 

dietéticas.   

Figura 11 – Foto Hiperdia 

 
 
GRUPO DE GESTANTES: É realizada a avaliação e orientação do grupo de 

gestantes, onde as mesmas também são classificadas através do IMC, e 

acompanhadas mensalmente, para que possamos monitorar o ganho de peso e 

repassar informações sobre consumo alimentar saudável, tentando minimizar 

carências nutricionais tanto para a mãe quanto para o feto. 
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Figura 12– Fotos dos Grupos de Gestantes 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Figura 13 – Fotos do 1º Mamaço realizado em Alusão ao Dia Mundial do 
Aleitamento Materno 

 

27 
 

 
Figura 14 – Foto de Doação de Leite Materno para o Banco de Leite do Hospital 
Bom Jesus em Toledo –PR 
 

 
 
 
PUERICULTURA: As crianças de 0 a 5 anos são acompanhadas em relação ao 

seu desenvolvimento e crescimento, através de consultas médicas, de 

enfermagem e de nutrição de acordo com o cronograma proposto pelo ministério 

da saúde. Nesta consulta as mães são orientadas em relação ao aleitamento 

materno exclusivo, introdução alimentar de acordo com o guia alimentar para 

crianças de 6 a 24 meses. 

Figura 15 – Fotos da Realização de Puericultura nas ESF 

 
 
GRUPO DE SAÚDE MENTAL: As ações específicas de SAN são realizadas 

através de visitas domiciliares, atendimentos nutricionais ambulatoriais, estudos 

de casos, acompanhamentos dos programas e ações de alimentação e nutrição. 
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Figura 16 – Fotos de Educação Nutricional realizadas nas EsSF 

 
 
Figura 17 – Fotos de Atividade Educativa realizada nas Escolas Municipais com 

a Música Batidão da Alimentação cantada e dançada com os alunos juntamente 

com as agentes comunitárias de saúde  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3.2 Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional (SISVAN) 

 
O quadro nutricional do Brasil já revela, há mais de 15 anos, mudanças de 

padrão, indicando a coexistência de desnutrição e de sobrepeso e obesidade em 

todos os segmentos da população. Estas são situações de extrema gravidade 
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social, pois desequilibram a saúde de um indivíduo expondo-o ao risco maior de 

adoecer ou morrer. O SISVAN é um valioso instrumento de apoio às ações de 

promoção da saúde que o Ministério da Saúde (MS) oferta aos profissionais da 

área e aos gestores do SUS, visando a ampliar a qualidade da assistência à 

população. A vigilância alimentar e nutricional subsidia ações e informa os dados 

antropométricos dos usuários das unidades de saúde. Envolve a avaliação, 

diagnóstico e monitoramento do estado nutricional dos usuários (alunos da Rede 

Municipal de Ensino pelo Programa Saúde na Escola (PSE), beneficiários do 

PBF, crianças, adolescentes, gestantes, idosos e adultos acompanhados nas 

unidades de saúde. Os dados são registrados no SISVAN e encaminhados 

automaticamente ao Ministério da Saúde. A partir do SISVAN, podem ser 

planejadas ações para melhoria da Segurança Alimentar e Nutricional do 

município. O SISVAN recomenda para a classificação do estado nutricional de 

crianças menores de 5 anos, que sejam adotadas como referência as curvas de 

crescimento infantil propostas pela Organização Mundial da Saúde (WHO 2006), 

e para as crianças de 5 a 10 anos incompletos a referência da Organização 

Mundial da Saúde (WHO, 2007), que corresponde a uma reanálise dos dados do 

National Center for Health Statistics (NCHS, 1977). O Índice de Massa Corporal 

(IMC) expressa a relação entre o peso da criança e o quadrado da estatura. É 

utilizado para identificar o excesso de peso também de crianças e tem a 

vantagem de ser um índice que será utilizado em outras fases do curso da vida 

(BRASIL, 2011). Para o cálculo do IMC, é utilizada a seguinte fórmula: IMC= 

Peso (kg) / Estatura (m²). 

3.3 Programa Bolsa Família (PBF) 

As famílias cadastradas no PBF precisam ser acompanhadas pela 

saúde a cada vigência (janeiro a junho - 1ª vigência - e julho a dezembro - 2ª 

vigência), sendo uma condicionalidade obrigatória e um critério para permanecer 

no programa, a pesagem de crianças menores de sete anos e mulheres de 14 a 

44 anos, sendo de responsabilidade do município provê-lo, de acordo com a lei 

nº 140.836 de 2004. 
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Gráfico 1 - Gráfico do estado nutricional de crianças de 0 a 10 anos 

beneficiários do Programa Bolsa Família acompanhados no município nos anos 

de 2015 e 2016. 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

FONTE: SISVAN, 2017 

31 
 

Gráfico 2 - Gráfico do estado nutricional dos adolescentes beneficiários do 

Programa Bolsa Família acompanhados no município nos anos de 2015 e 2016. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  FONTE: SISVAN, 2017 

 
FONTE: SISVAN, 2017 

 

Gráfico 3 - Gráfico do estado nutricional das gestantes beneficiários do 

Programa Bolsa Família acompanhados no município nos anos de 2015 e 2016. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FONTE: SISVAN, 2017 

 

O município de Terra Roxa tem acompanhado em média 76,54 % das 

famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família com perfil saúde e de 

acompanhamento obrigatório.  
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Figura 18 - Percentual de cobertura das famílias totalmente acompanhadas 

desde o ano de 2012: 

PERÍODO % DE  

ACOMPANHAMENTO 

1º vigência 2012 64,30 % 

2º vigência 2012 92,65 % 

1º vigência 2013 87,14 % 

2º vigência 2013 88,85 % 

1º vigência 2014 42,30 % 

2º vigência 2014 82,37 % 

1º vigência 2015 85,75 % 

2º vigência 2015  70,62 % 

1º vigência 2016 74,10 % 

2º vigência 2016 77,40 % 

Média 76,54 % 

             FONTE: BOLSA FAMÍLIA. DATASUS, 2016  

3.4 Programa Leite das Crianças 

Assim como as famílias beneficiárias do programa Bolsa Família, o 

acompanhamento do estado nutricional do programa Leite das Crianças é 

critério para permanência no programa. A periodicidade a ser cumprida deve ser 

trimestralmente para crianças de 6 a 36 meses que recebem o leite. 

3.5 Nutrição Especial 

De acordo com o artigo 2°, da Lei nº 11.346/2006, a alimentação 

adequada é um direito do ser humano, assim o município oferece o serviço de 

nutrição especial através do protocolo de atenção nutricional às pessoas com 

necessidades especiais de alimentação, no qual apresenta todos os critérios 

para o recebimento das fórmulas e ou dietas especiais. 

Na impossibilidade total da criança receber leite materno o município 

disponibiliza o fornecimento parcial ou integral de fórmulas infantis padrão, 

distribuída para crianças até seis meses de idade.  
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Para crianças com intolerância a lactose ou alergia ao leite de vaca é 

distribuída uma fórmula especial até os dois anos de idade. O fornecimento das 

fórmulas infantis é um incentivo para que a família ofereça à criança a melhor 

opção de alimento caso falte o leite materno, pois sabemos que as fórmulas são 

balanceadas de acordo com as necessidades do bebê ou da criança.  

O município de Terra Roxa através da Secretaria de Saúde, também 

disponibiliza o fornecimento parcial e integral de dietas enterais e suplementos 

alimentares, para pacientes com uso de sonda enteral ou para uso oral para 

recuperação do estado nutricional em pacientes em tratamento oncológico, essa 

distribuição contribui para a recuperação ou manutenção da saúde do indivíduo, 

auxiliando na melhora do estado nutricional. 

3.6 Ações da Vigilância Sanitária  

A VISA é entendida como um conjunto de ações capazes de eliminar, 

diminuir ou prevenir riscos à saúde e de intervir nos problemas sanitários 

decorrentes do meio ambiente, na produção e circulação de bens, e na 

prestação de serviços de interesse da saúde (Lei Federal 8.080/90, art. 6º, inciso 

I desenvolve ações de caráter educativo (preventivo), normativo 

(regulamentador), fiscalizador e, em última instância, punitivo. São atribuições da 

VISA: cadastro e inspeção de estabelecimentos; instauração de processos 

administrativos; atividades educativas para a população e setor regulado; 

recebimento e atendimento de denúncias. 

Através do médico veterinário e seus fiscais, a vigilância sanitária faz 

vistorias frequentes nas empresas de alimentação, como: restaurantes, 

lanchonetes, mercados, mercearias, açougues, escolas, centros de educação 

infantis, para verificar se estão de acordo com as legislações específicas para 

assegurar alimentos seguros e a saúde da população.  
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3.  ASSISTÊNCIA SOCIAL  

A Secretaria Municipal de Assistência Social, enquanto órgão gestor desta 

política compete coordenar, executar, manter e aprimorar o sistema de gestão 

da política e dos serviços de Assistência Social, respeitando os princípios e 

diretrizes de participação, descentralização e controle das ações, com o 

envolvimento e articulação do Conselho Municipal de Assistência Social 

(CMAS), cabe a ela viabilizar as condições para que esse processo de 

aprimoramento se efetive, de modo a cumprir sua missão institucional e, assim 

atender a população usuária com dignidade e respeito que compõe o escopo do 

que se concebe como direito. 

O município de Terra Roxa, por ser um município considerado de 

pequeno porte, realiza através da Secretaria Municipal de Assistência Social 

suas ações por meio do Serviço de Proteção Social Básica e Serviço de 

Proteção Social Especial e na Gestão. 

Atualmente o município conta com um CRAS, localizado na região com 

maiores números de famílias em vulnerabilidade social. 

O CRAS atua no atendimento de famílias e indivíduos em situações de 

vulnerabilidade social extrema, visando à orientação e o convívio sócio familiar e 

comunitário destes usuários que chegam por demanda espontânea e por meio 

da busca ativa. Configura-se como um instrumento estratégico dentro da rede de 

proteção e promoção social, prestando atendimento socioassistencial às 

famílias, visando à superação das vulnerabilidades sociais, bem como o apoio 

para manutenção e ou fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários. 

4.1 Atendimento do CRAS 

O CRAS oferta o serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família – 

PAIF, que é um programa estratégico do SUAS por integrar os serviços 

socioassistenciais, programas de transferências de renda e benefícios 

assistenciais, potencializando, assim, o impacto das ações de assistência social 

para as famílias. São destinatários do PAIF as famílias em situação de 

vulnerabilidade e risco social, residentes nos territórios de abrangência do 

CRAS. 
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O CRAS do município de Terra Roxa tem um total de 200 famílias no 

PAIF, todas foram inseridas através de visita domiciliar e destas, 80 famílias vem 

sendo acompanhadas individualmente, com reuniões com assistente social e 

psicólogo. As ações do PAIF potencializam a família como unidades de 

referência, fortalecem os vínculos internos e externos de solidariedade, por meio 

do desenvolvimento do convívio, socialização, autonomia e protagonismo das 

famílias, bem como pelo desenvolvimento de projetos coletivos e pela promoção 

do acesso a programas de transferências de renda, benefícios assistenciais e 

aos demais serviços socioassistenciais e setoriais. 

4.2 Cadúnico 

 O Cadastro Único para programas sociais reúne informações 

socieconômicas das famílias brasileiras de baixa renda, aquelas com renda 

mensal de até meio salário mínimo por pessoa. Essas informações permitem ao 

governo conhecer as reais condições de vida da população e, a partir dessas 

informações, selecionar as famílias para diversos programas sociais. 

No município, o total de famílias inscritas no Cadastro Único até outubro 

de 2016 era de 1.471, dentre as quais: 

 125 com renda per capita familiar de até R$ 85,00; 

 220 com renda per capita familiar entre R$ 85,01 e R$ 170,00; 

 623 com renda per capita familiar entre R$ 170,01 e meio salário mínimo; 

 503 com renda per capita acima de meio salário mínimo. 

4.3 Programa Bolsa Família 

O Programa Bolsa Família é um programa de transferência de renda que 

beneficia famílias pobres e extremamente pobres, inscritas no Cadastro Único. O 

PBF beneficiou, no mês de dezembro de 2016, um total de 360 famílias, 

representando uma cobertura de 47,4% da estimativa de famílias pobres do 

município. As famílias recebem benefícios com valor médio de R$ 150,46 e o 

valor total transferido pelo governo federal em benefícios às famílias atendidas 

alcançou R$54.164,00 no mês. A equipe multidisciplinar do CRAS faz 
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acompanhamento através de reuniões mensais em grupos com as famílias do 

PBF. 

Figura 19-Reunião mensal Programa Bolsa Família  
 

  
 

4.4 Programa Leite das Crianças 

O CRAS tem 308 crianças inseridas no Programa Leite das Crianças, que 

tem como principal desafio a superação das desigualdades. O caminho para o 

resgate das famílias em situação de vulnerabilidade e risco social, segue o 

processo nacional de universalização das políticas de combate à fome e a 

pobreza. Neste contexto o Programa Leite das Crianças – PLC, tem por objetivo 

auxiliar o combate a desnutrição infantil, por meio da distribuição gratuita e diária 

de um litro de leite as crianças de 06 a 36 meses, pertencentes à famílias cuja 

renda per capita não ultrapassa meio salário mínimo. 

4.5 Distribuição de Cestas Básicas  

O município disponibiliza através do CRAS o benefício eventual da cesta 

básica, que tem por objetivo proporcionar um atendimento emergencial às 

famílias necessitadas, que estejam em situação de risco, dificuldades 

financeiras, desempregadas, acidentadas ou enfermas. São distribuídas no 

município um total de 200 cestas básicas mensal. 
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4.6 Distribuição de Fórmula Infantil  

Na impossibilidade total da criança receber leite materno, o município 

disponibiliza do fornecimento parcial de fórmulas infantis de partida, sendo 

distribuída para crianças até seis meses de idade. O fornecimento dessas 

fórmulas infantis é um incentivo para que a família ofereça à criança a melhor 

opção de alimento caso falte o leite materno, pois sabemos que as fórmulas são 

balanceadas de acordo com as necessidades do bebê. O município distribui um 

total de 210 latas mensalmente, as famílias que são cadastradas no CRAS. 

4.7 Distribuição de Cesta Básica ao Indígena 

Atualmente o município tem 06 (seis) aldeias indígenas, sendo: Tekoha 

Araguaju, Tekoha Nhemboate, Poha Renda, Taju Paty, Yvy Porã e Yvyraty Porá, 

com um total de 125 famílias, com mais ou menos 400 pessoas, famílias que 

são atendidas pela Assistência Social através do CRAS, com cestas básicas 

bimestrais. 
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Figura 20- Crianças Indígenas da Aldeia sendo avaliadas  

      

 

4.8 Benefício de Prestação Continuada BPC 

O Benefício de Prestação Continuada, é um benefício individual, não 

vitalício e intransferível, que assegura a transferência mensal de um salário 

mínimo ao idoso, com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, e a pessoa com 

deficiência, de qualquer idade, com impedimentos de longo prazo, de natureza 

física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas 

barreiras, podem obstruir sua participação efetiva na sociedade em igualdade de 

condições com as demais pessoas. O CRAS faz os encaminhamentos deste 

benefício, sendo que o município conta com 42 beneficiários em recebimento, 

cinco com recursos, destes dois já foram aprovados. 
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4.9 Programa Sementes do Amanhã 

 A Secretaria Municipal de Assistência Social através do CRAS 

desenvolve o Programa Sementes do Amanhã, que atende semanalmente de 18 

a 20 gestantes do município de Terra Roxa, em situação de vulnerabilidade 

social e com cadastro efetivo junto ao CRAS. 

O propósito do programa é orientar as gestantes sobre o período 

gestacional, tendo como foco o bem estar materno e infantil, para oportunizar um 

nascimento e desenvolvimento saudável para a criança, bem como dignidade 

para sua família. Os encontros são ministrados por profissionais de diversas 

áreas como: enfermeiras, médicos, assistente social, psicóloga, nutricionista 

dentre outros.  

Dentre todos os programas e atendimentos na Secretaria Municipal de 

Assistência Social, através do CRAS e do Órgão Gestor, pode enumerar muitos 

outros atendimentos e encaminhamentos, como: 

- o desenvolvimento e acompanhamento do Programa Família Paranaense; 

- encaminhamentos de baixa renda de água e luz; 

- solicitação de 2ª vias de documentos, como certidão de nascimento, 

casamento, óbito; 

- agendamento para confecção de carteira de identidade; 

- auxílio moradia; 

-atividades no Centro de Convivência de Idosos (Conviver), realizado duas 

vezes na semana, onde são ofertadas três refeições balanceadas ao dia; 

- auxilio passagens para pessoas em transito pelo município;  

- desenvolvimento do Projeto Crescer que atende mais de 250 crianças e 

adolescentes em vários cursos como: violão, jiu jitsu, ginástica rítmica, 

grafitagem, balé, orquestra de cordas e artes circenses. 
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Figura 21 – Foto Projeto Crescer Aula de Violão  

 
 

 
Figura 22 – Foto Projeto Crescer Ginástica Rítmica   

 
Figura 23– Foto Projeto Crescer Violino   
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Figura 24 – Foto Projeto Crescer Jiu-Jitsu 
 

 
 
Figura 25 – Foto do Centro de Convivência dos Idosos 

 

4.  Vaca Mecânica 

 
O Município de Terra Roxa possui uma produtora do leite de soja, 

chamada Vaca Mecânica, a qual tem a função de produzir o leite de soja e com 

isso atender famílias em vulnerabilidade e crianças que tenha rejeição a lactose, 

viabilizando uma boa saúde nutricional, uma vez que o mesmo ajuda a combater 

a desnutrição e prevenção de doenças, por ser um alimento nutritivo. 
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A vaca mecânica está instalada em uma área estratégica do município, 

sob a responsabilidade da Secretaria de Assistência Social facilitando com que 

as famílias possam adquirir o leite de forma gratuita. 

Hoje a vaca mecânica distribui em torno de 200 litros semanais de leite, 

atendendo mais ou menos 100 famílias. 

Como a demanda no Município tem aumentado dia-a-dia e contando que 

o maquinário já se encontra em condições precárias, por estar em 

funcionamento a mais de 25 anos, a Secretaria Municipal de Assistência Social, 

busca uma solução para melhorar o atendimento, procura uma estratégia de 

adquirir uma nova vaca mecânica, podendo aí atender mais de 300 famílias. A 

Prefeitura Municipal também está empenhada nesta aquisição, pois assim 

poderá fornecer o leite de soja aos Centros e Escolas municipais e Centro de 
Convivência dos Idosos. 

Figura 26 – Equipamentos Vaca Mecânica 
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5. EDUCAÇÃO 

Atualmente, o município de Terra Roxa possui 17 instituições de ensino: 7 

escolas municipais e 3 centros municipais de educação infantil, 5 instituições de 

educação básica estaduais, 1 colégio da rede privada e 1 instituição de ensino 

técnico. 

A Secretaria Municipal de Educação de Terra Roxa, é um órgão da 

administração municipal responsável pela formulação e implementação da 

política pública de educação do município. 

A alimentação escolar municipal de Terra Roxa faz parte do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) o qual tem por objetivo contribuir para 

o crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o 

rendimento escolar e a formação de práticas alimentares saudáveis dos alunos, 

por meio de ações de educação alimentar e nutricionais e da oferta de refeições 

que cubram as suas necessidades nutricionais durante o período letivo.  

Os alimentos adquiridos pela Secretaria de Educação para o atendimento 

do PNAE obedecem às diretrizes previstas na Resolução Nº 26, de junho de 

2013. É realizado controle administrativo para aquisição e a distribuição dos 

alimentos, visando garantir a entrega de produtos com qualidade às unidades 

escolares. 

Os cardápios da alimentação escolar são elaborados pela equipe técnica 

de nutricionistas sendo 2 nutricionistas com carga horária de 20 e 40 hs 

semanal, com utilização de gêneros alimentícios básicos, de modo a respeitar as 

referências nutricionais, os hábitos alimentares, a cultura alimentar e pautar-se 

na sustentabilidade, sazonalidade e diversificação agrícola da região e na 

alimentação saudável adequada. 
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Figura 27 – Merendeira do Centro Municipal Infantil na Produção de Refeição 

 
Os alunos que apresentam necessidades especiais (como por exemplo: 

intolerância à lactose, doença celíaca, alergia a proteína do leite de vaca, dentre 

outras) são atendidos com a oferta de alimentos adequados durante o período 

de permanência na unidade escolar. 

Para garantir a oferta de alimentação segura e de qualidade para os 

alunos são realizadas supervisões periódicas pelas nutricionistas às unidades de 

ensino, zelando pela ordem e manutenção de boas condições higiênicas. O 

monitoramento e controle dos gêneros alimentícios ocorrem desde o pedido até 

a entrega. Também são realizados testes de aceitabilidade de preparações 

alimentícias, os quais norteiam novas programações para aquisição dos 

alimentos. 

O Conselho de Alimentação Escolar (CAE) Municipal, monitora e fiscaliza 

as ações relacionadas à alimentação escolar e é responsável pela análise da 

prestação de contas relativa aos recursos repassados do Fundo Nacional de 

Educação para o Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

As nutricionistas em parceria com os professores de educação física da 

rede municipal realizam a avaliação nutricional dos alunos da educação infantil e 

ensino fundamental uma vez ao ano. 

O objetivo principal do monitoramento do estado nutricional dos alunos é 

diagnosticar a magnitude e a distribuição dos problemas nutricionais, identificar e 

analisar os seus determinantes, com a finalidade de estabelecer as medidas de 

intervenção adequadas, podendo assim subsidiar o planejamento e execução de 

ações de educação alimentar e nutricional (EAN) para a promoção da 

alimentação saudável e controle de doenças crônicas não transmissíveis como 

obesidade, diabetes, hipertensão, entre outras. 
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A partir dos dados antropométricos (idade, peso e altura), realiza-se o 

diagnóstico nutricional dos alunos e ações em EAN são envolvidas com a 

comunidade escolar, visando à redução dos índices de excesso de peso e a 

melhoria da qualidade de vida da população estudantil. 

  
Gráfico 4 - Estado Nutricional dos Alunos dos Centros Municipais de Educação 

Infantil no ano de 2016: 

 

FONTE: Departamento de Alimentação Escolar/Secretaria Municipal de 
Educação Terra Roxa - PR. 

Gráfico 5 - Estado Nutricional dos Alunos das Escolas da Rede Municipal no 

ano de 2016: 

 
FONTE: Departamento de Alimentação Escolar/Secretaria Municipal de 
Educação Terra Roxa - PR. 
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Gráfico 6 - Estado Nutricional dos Alunos das Escolas e Centros de Educação 

Infantil da Rede Municipal de Ensino Ano 2016: 

 
FONTE: Departamento de Alimentação Escolar/Secretaria Municipal de 
Educação Terra Roxa - PR. 

As ações de EAN acontecem em todas as unidades da rede municipal de 

ensino para educandos e para a comunidade escolar. São realizadas atividades 

educativas sobre alimentação saudável de acordo com o currículo escolar e ao 

longo do mês de outubro durante a semana mundial da alimentação saudável. 

Figura 28 – Projeto de Educação Nutricional realizado em Centros Municipais de 

Educação Infantil                                                   
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Figura 29 – Palestra sobre Alimentação Saudável realizada na Escola Municipal 
Professora Maximirian Barbára Gaspar Silva 
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Figura 30 – Projeto de Visitação com alunos na Horta Agroecológica, no Dia 
Mundial da Alimentação com o tema “O clima está Mudando” 

  

 

As formações técnicas para os profissionais da alimentação escolar, 

ocorrem periodicamente, através de cursos teóricos, e práticos, inserindo esses 

profissionais no papel de educador alimentar. As capacitações possuem 

diversos temas como: boas práticas de manipulação dos alimentos, 

gastronomia, etc. 

 

6. A CONSTRUÇÃO DO SISAN E SUA CONSOLIDAÇÃO NO MUNICÍPIO 
DE TERRA ROXA - PR. 

Para garantir o Direito Humano à Alimentação Adequada e a Segurança 

Alimentar e Nutricional de sua população, a Prefeitura Municipal de Terra Roxa, 

junto à sociedade civil, iniciou o processo de institucionalização de Segurança 

Alimentar e Nutricional através da lei Nº 979 de dezembro de 2014. Essa lei 

institui os componentes municipais do Sistema Nacional de Segurança Alimentar 

e Nutricional - SISAN, a saber: a Conferência Municipal de Segurança Alimentar 

e Nutricional - CMSAN; o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional de Terra Roxa - COMSEA; e a Câmara Intersetorial de Segurança 

Alimentar e Nutricional - CAISAN - Municipal. 

A Mobilização da sociedade através da I Conferência Municipal de SAN 

realizada em 09 de junho de 2015, com o lema "Comida de verdade no campo e 

na cidade: por direito e soberania alimentar", resultou no direcionamento das 
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ações prioritárias da política e do plano Municipal de SAN. Conforme 

mencionado anteriormente, a Conferência foi um importante momento de 

mobilização da sociedade no intuito de buscar subsídios, prioridades e diretrizes 

na construção da Política e do Plano de SAN. Os eixos discutidos da 

Conferência e as propostas e deliberações em 2015, foram: 
 
Eixo 1- Comida de Verdade: Avanços e obstáculos para a conquista da 

alimentação adequada e saudável e da soberania alimentar: 
Nº PROPOSTAS E DELIBERAÇÕES  ESFERA RESPONSÁVEL PELAS 

PROPOSTAS 
MUNICIPIO ESTADO UNIÃO 

01 Campanhas de conscientização para reduzir o consumo de  
alimentos e produtos alimentícios industrializados e 
processados e aumentar o uso de alimentos saudáveis e 
orgânicos; 
 

X X X 

02 Estruturar o estado/município para fiscalizar a venda e o uso de 
agrotóxicos, através de assessoria técnica e recursos para que 
os mesmos cheguem até os agricultores; 
 

X X X 

03 Capacitar e profissionalizar os agricultores sobre o uso correto 
de utilização de agrotóxicos e orientar sobre os métodos 
alternativos. 
 

X X X 

 
 

 

Eixo 2-Dinâmicas em curso, escolhas estratégicas e alcance da política pública: 

Nº PROPOSTAS E DELIBERAÇÕES  ESFERA RESPONSÁVEL PELAS 
PROPOSTAS 

MUNICIPIO ESTADO UNIÃO 

01 Acesso a alimentação aos pacientes que realizam tratamento 
fora do município; 

X X  

02 Incentivar alimentação escolar; X X  

03 Cumprimento do PAA nas aldeias indígenas;  X X 

04 Diagnóstico da realidade municipal para planejamento de 
políticas. 

X   
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Eixo 3-Fortalecimento do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e 

Nutricional: 

 

Nº PROPOSTAS E DELIBERAÇÕES  ESFERA RESPONSÁVEL PELAS 
PROPOSTAS 

MUNICIPIO ESTADO UNIÃO 

01 Oferecer formação continuada para os conselheiros e 
comunidade afins e todos os segmentos da sociedade. 
(Indígenas, quilombolas, jovens, mulheres, idosos, grupos 
tradicionais); 

X X X 

02 Criar fundo de financiamento (orçamento) para programas do 
SAN, bem como o Monitoramento dos programas e ações do 
plano municipal de SAN; 

X X X 

03 Estímulo e efetivação da intersetorialidade dos municípios;  X X 

04 Promoção e ampliação da participação e controle social; criar 
políticas públicas para incluir a segurança alimentar nutricional 
nas escolas; 

X   

 
Também de extrema importância nesse processo, a estruturação do 

COMSEA, órgão de participação e controle social, deu-se através do Decreto Nº 

1177/2014. Desde então, o COMSEA realiza a articulação, acompanhamento, 

monitoramento e fiscalização da implementação de ações e políticas públicas 

voltadas aos assuntos relacionados à Segurança Alimentar e Nutricional, 

garantindo ampla participação de diversos setores e segmentos que compõem a 

sociedade. Diante disso, afirma-se que o grande desafio do COMSEA é tornar a 

sociedade civil cada vez mais atuante e protagonista nos momentos históricos e 

políticos da organização das ações em SAN é no município.    

Em 2016, através do Decreto Nº 2889 de 10 de dezembro de 2016, a 

prefeitura regulamentou a CAISAN Municipal, que é o órgão de articulação entre 

as secretarias que tem interface com a temática SAN para a proposição e 

execução de políticas públicas nesse sentido. 

A CAISAN Municipal teve sua composição garantida pelas secretarias de 

Educação, Saúde, Assistência Social e Agricultura, envolvidas por meio de 

indicação de assessores técnicos com o objetivo de darem andamento aos 

trabalhos e à construção da Política e do Plano Municipais de SAN. 

O Plano dá providências de como a Política Municipal de SAN será 

colocada em prática, em execução, inclusive com as fontes orçamentárias e 
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dispositivos de monitoramento. Assim, a Segurança Alimentar e Nutricional e 

todo seu arcabouço institucional estão sendo constantemente impulsionados 

para que as ações sejam mais efetivas. Cabendo ao Poder Público e a 

Sociedade Civil pensar nos mecanismos e ações que podem ser feitas com o 

intuito de fortalecimento dessas instâncias e do Sistema de nível local.  
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7. AÇÕES DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 
DESENVOLVIDAS EM TERRA ROXA-PR 

Considerando o marco legal do SISAN, em especial, o Decreto Federal nº 

7.272/2010 e os Planos Nacional e Estadual de SAN, foram utilizadas as 

seguintes diretrizes para a elaboração deste Plano Municipal de SAN:  

Diretriz 1 – Promoção do acesso universal à alimentação adequada e saudável, 

com prioridade para as famílias e pessoas em situação de insegurança alimentar 

e nutricional;  

Diretriz 2 – Promoção do abastecimento e estruturação de sistemas 

descentralizados e sustentáveis de produção, extração, processamento e 

distribuição de alimentos, inclusive os de base agroecológica;  

Diretriz 3 – Instituição de processos permanentes de educação alimentar e 

nutricional, pesquisa e formação nas áreas de segurança alimentar e nutricional e 

do direito humano à alimentação adequada;  

Diretriz 4 – Promoção, universalização e coordenação das ações de segurança 

alimentar e nutricional, voltadas para quilombolas e demais povos e comunidades 

tradicionais, povos indígenas e assentados da reforma agrária;  

Diretriz 5 – Fortalecimento das ações de alimentação e nutrição em todos os 

níveis da atenção à saúde, de modo articulado às demais políticas de segurança 

alimentar e nutricional;  

Diretriz 6 – Promoção do acesso universal à água de qualidade e em quantidade 

suficiente, com prioridade para as famílias em situação de insegurança hídrica e 

para produção de alimentos da agricultura familiar e da pesca e aquicultura;  

Diretriz 7 – Apoio à iniciativas de promoção da soberania alimentar, segurança 

alimentar e nutricional do direito humano à alimentação adequada em âmbito 

internacional e a negociações internacionais;  

Diretriz 8 – Monitoramento da realização do direito humano à alimentação 

adequada. Para cada diretriz, foram descritos a seguir, os programas e ações 

desenvolvidas no âmbito da SAN no município e em consonância com o Plano 
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Plurianual (PPA). E ainda, ao final de cada diretriz, foram as propostas da II 

Conferência de Segurança Alimentar e Nutricional, realizada em 2015.  
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DIRETRIZ 1 – PROMOÇÃO DO ACESSO UNIVERSAL À ALIMENTAÇÃO 
ADEQUADA E SAUDÁVEL, COM PRIORIDADE PARA AS FAMÍLIAS E 
PESSOAS EM SITUAÇÃO DE INSEGURANÇA ALIMENTAR E 
NUTRICIONAL.  

 
Programa 

 
Meta/Ação  

 
Secretaria 

Responsável 

 
Órgãos 

Parceiros 

 
Fonte de 
Recurso 

Programa 
Nacional de 
Alimentação 

Escolar  
(PNAE) 

 
 
 

 - Educação alimentar 
e nutricional; 
 
- Oferta de refeições 
adequada às 
necessidades 
nutricionais de cada 
faixa etária durante o 
período letivo. 
 
 

Secretaria 
M.de 

Educação 

MEC/ FNDE Federal 
Municipal 

Programa 
Bolsa 

Família 
 

SMED: controle da 
frequência escolar 
dos beneficiários. 
 
SMS: realização da 
avaliação nutricional 
semestral dos 
beneficiários com 
perfil de saúde: 
gestantes fazendo o 
pré-natal, crianças de 
até 7 anos, mulheres 
de 14 a 44 anos e  
situação vacinal das 
crianças. 
 
SMAS: atendimento 
e inscrição das 
famílias no Cadastro 
Único para 
programas sociais, 
acompanhamento 
das famílias 
beneficiárias do 
Programa.  
-Cadastrar 100% das 
famílias baixa renda 
no Cadastro Único. 

Secretaria M. 
de 

Assistência 
Social 

Secretaria 
M. de 

Educação 
Secretaria 

M. de 
Saúde  

Centro de 
Referência 

de 
Assistência 

Social 
(CRAS) 

Federal 
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Programa  
Leite das 
Crianças 

  
 

SMAS: inscrição das 
famílias no Cadastro 
único para programas 
sociais e liberação da 
folha resumo para 
que a família acesse 
o Programa.  
 
SMS: Avaliação 
nutricional das 
crianças que 
recebem o leite. 

Secretaria M. 
de 

Assistência 
Social  

Secretaria 
M. de 
Saúde  

Secretaria 
de Estado 

da 
Educação 
(SEED) 

 

Estadual 
Municipal 

Distribuição 
de cestas 
básicas às 
famílias em 
situação de 

vulnerabilida
de social ou 

doenças. 
 

-Oferecer 300 cestas 
básicas mensais as 
famílias em situação 
de vulnerabilidade 
social; através da 
concessão de 
benefícios eventuais 
regulamentada na Lei 
nº 737/2010, está 
relacionada à política 
de assistência social 
como modalidade de 
provisão e proteção 
social básica a qual 
inclui o benefício de 
auxilio a alimentação. 

Secretaria M. 
de 

Assistência 
Social 

Centro de 
Referência 

de 
Assistência 

Social 
(CRAS) 

Municipal 

Programa 
municipal de 
alimentação 

especial 

- Realizar 
acompanhamento 
médico e nutricional 
das pessoas com 
necessidades 
especiais de 
alimentação, 
fornecendo fórmula 
infantil, suplementos 
alimentares, e/ou 
dieta enteral. 
 
- Cumprir protocolo 
de atenção 
nutricional às 
pessoas com 
necessidades 
especiais de 
alimentação e 
nutrição; 

Secretaria M. 
de Saúde 

 

Municipal Municipal 
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Forneciment
o de fórmula 

infantil de 
partida para 

crianças 
com baixa 

renda 

-Fornecimento de 
fórmula infantil de 
partida (0 à 6 meses) 
para crianças de 
famílias com baixa 
renda e cadastro no 
cad. único em casos 
especiais no qual a 
mãe não oferece leite 
materno 
 
- Encaminhar a mãe 
para estratégia de 
saúde da família para 
que a mesma seja 
orientada e tente 
estabelecer o leite 
materno, tire dúvidas 
e seja incentivada a 
amamentar  
 
- Solicitar receituário 
da ESF 
médico/nutricionista 
com solicitação da 
fórmula quase 
necessário a 
indicação 

Secretaria M. 
de 

Assistência 
Social 

Municipal Municipal 

Programa de 
alimentação 

escolar 
especial  

-Fornecimento de 
alimentação 
diferenciada ou 
fórmula infantil as 
crianças 
diagnosticadas com 
necessidades 
alimentares especiais 
durante a 
permanência em sala 
de aula. 

Secretaria 
M.de 

Educação 

MEC/ FNDE 
 

Federal 
Municipal 

Programa 
vaca 

mecânica  

-Fornecimento de 
suco de extrato de 
soja em embalagens 
descartáveis para 
população assistida 
pelo CRAS, alérgicos 
ou intolerantes a 
lactose e rede 
municipal de ensino, 
sob rigoroso controle 
de qualidade e dentro 

Secretaria de 
Assistência 

Social 

Secretaria 
de Saúde 
(Vigilância 
Sanitária) 
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das especifições da 
Vigilância Sanitária, 
sendo embalagens 
individuais de 200 ml 
e sacos de 1 litro.    
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DIRETRIZ 2 – PROMOÇÃO DO ABASTECIMENTO E ESTRUTURAÇÃO 
DE SISTEMAS DESCENTRALIZADOS E SUSTENTÁVEIS DE 
PRODUÇÃO, EXTRAÇÃO, PROCESSAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE 
ALIMENTOS, INCLUSIVE DE BASE AGROECOLÓGICA. 

 
Programa 

 
Meta/Ação  

 
Secretaria 

Responsável 

 
Órgãos 

Parceiros 

 
Fonte 

de 
Recurs

o 
Programa  
Leite das 
Crianças 

-Realizar duas 
inspeções sanitárias 
nos locais de 
recebimento e 
distribuição do leite 
durante cada 
semestre/ a ação é 
composta por uma 
checagem da 
temperatura dos 
freezeres, do 
caminhão que 
entrega o leite além 
de outras 
informações que 
estão em um check-
list.  

Secretaria M. 
de 

Assistência 
Social 

 Secretaria 
M. de Saúde 

SEED 
 

Secretaria M. 
de 

Administração 

Municip
al 

Programa 
municipal de 
aquisição de 

alimentos 
(PMAA)  

- Encaminhar projeto 
de lei para câmara 
municipal com a 
finalidade de 
implantar PAA, com 
recursos do 
Município. 

 Secretaria M. 
de Agricultura 

e 
Abastecimento 

 

Secretaria M. 
de 

Administração  

Municip
al 

 

Agricultura 
familiar no 
programa 

nacional de 
alimentação 

escolar 

SMED: Aumentar o 
número de 
agricultores familiares 
no PNAE. 
 
SMAA: - Ampliar a 
variedade de 
produtos fornecidos 
para alimentação 
escolar; 
 -Implantar o SIM-
Serviço de Inspeção 
Municipal: Cumprindo 
a Lei Federal nº 
972/1998, os 
decretos federais nº 

Secretaria M. 
de Educação 

 
Secretaria M. 
de Agricultura 

e 
Abastecimento 

Secretaria 
Municipal de 

Saúde 
 
 
 
 
 
 

Vigilância 
Sanitária 

Municip
al 
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574/2006, 
nº7216/2010, nº 
8845/2015 e  
Lei Municipal nº 
1023/2013 
Decreto 2367/2014; 
Implantação da 
resolução 004/2017 
com objetivo de 
unificar a fiscalização 
da agricultura 
familiar. 

 

Lei Municipal 
No 1143/2013: 

Objetiva 
incrementar 

as atividades 
agropecuária

s nas 
propriedades 

ou 
comunidades 

rurais, 
através da 

execução de 
serviços e/ou 
fornecimento 
de insumos. 

 
 

-Assistência técnica e 
formação (cursos, 
palestras, dia de 
campo, etc) para 17 
produtores familiares. 

- Programa Horta na 
Escola (Oficinas para 
implantação, 
condução e colheita 
de olerículas), com 
campo demonstrativo 
no pátio da escola. 

- Apoio a produção 
agropecuária nas 
Vilas Rurais 
(Fornecimento de 
insumos e corretivos, 
preparo do solo). 

Secretaria M. 
de Agricultura 

e 
Abastecimento  

Municipal 
Emater 

Municip
al 
 
 

Gestão de 
água e solo 

rural em 
microbacias 

- Promover a gestão 
ambiental integrada 
em microbacias, 
objetivando recuperar 
e/ou preservar a 
capacidade produtiva 
dos recursos 
naturais. 

Secretaria M. 
de Agricultura 

e 
Abastecimento 

Itaipu 
Secretaria 

Meio 
Ambiente 

Municip
al 

Itaipu 

Programa 
Vaca 

mecânica  

-Aquisição de 
equipamento novo 
para produção de 
suco de extrato de 
soja, uma vez que o 
local onde se fabrica 
o mesmo dispõe de 
equipamento muito 

Secretaria M. 
de Assistência 

Social 
 
 
 
 
 

Secretaria M. 
de Agricultura e 
Abastecimento 
Secretaria M. 

de 
Administração 

Emater 

Municip
al 
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antigo e sem as 
devidas condições de 
manter o programa; 
-Aquisição de uma 
empacotadeira; 
-Aquisição de soja 
não transgênica e/ou 
orgânica de modo 
que a mesma seja 
comprada e não 
através de doação. 

 
 
 
 
 

Secretaria M. 
de Agricultura e 
Abastecimento 
Secretaria M. 

de 
Administração 
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DIRETRIZ 3 – INSTITUIÇÃO DE PROCESSOS PERMANENTES DE 
EDUCAÇÃO ALIMENTAR E NUTRICIONAL, PESQUISA E FORMAÇÃO 
NAS ÁREAS DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL E DO 
DIREITO HUMANO À ALIMENTAÇÃO ADEQUADA. 

 
Programa 

 
Meta/Ação  

 
Secretaria 

Responsável 

 
Órgãos 

Parceiros 

 
Fonte 

de 
Recurs

o 
Estratégia 
Amamenta 
Alimenta 

Brasil, 
Aleitamento 

Materno 

- Capacitação as 
equipes das 
Unidades de Saúde 
em temas 
relacionados à 
Alimentação e 
Nutrição. 

Secretaria M. 
de Saúde 

 Municip
al 

Hiperdia 
 

SISVAN 
 
 

-Participação em 
eventos para 
divulgação do SISAN 
no município;  
-Promoção de 
oficinas e 
capacitações para 
discussão de SAN;  
-Palestras nas 
unidades de saúde 
em grupos de 
ginásticas, hiperdia e 
escolas. 

Secretaria M. 
de 

Assistência 
Social  

Secretaria M. 
de Educação 
Secretaria M. 

de Saúde  
 

 Municip
al 

-Promoção de 
práticas alimentares 
e estilo de vida 
saudáveis; 
-Participação e 
promoção de eventos 
para divulgação da 
Segurança Alimentar 
e Nutricional no 
Município (Atividades 
de alusão na semana 
mundial de 
alimentação, visita na 
propriedade e feira 
do pequeno produtor; 
palestras nas 
escolas; atividades 
educativas de acordo 
com cada faixa 
etária). 
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-Capacitar 100% das 
Unidades de Saúde 
no SISVAN, 
Programa Bolsa 
Família e Programa 
Saúde na Escola 
(PSE). 
-Realizar uma 
capacitação anual 
para enfermeiros e 
técnicos sobre o 
SISVAN; 
- Realizar uma 
capacitação sobre a 
promoção da 
alimentação 
adequada e 
saudável; - 
-Sensibilizar as 
equipes de saúde 
sobre o PSE;  
-Capacitar e 
sensibilizar os 
agentes comunitários 
de saúde para o 
Programa Bolsa 
Família. 

Programa 
Nacional 

de 
Alimentação 

Escolar  
(PNAE) 

-Formação 
Continuada para as 
cozinheiras da 
alimentação 
escolar; 
-Capacitação dos 
professores de 
educação física para 
auxiliar na avaliação 
antropométrica e 
mapeamento dos 
alunos em 
insegurança 
alimentar; 
- Promover ações de 
SAN para alunos em 
situação de 
insegurança 
alimentar; atividades 
de prevenção para 
toda comunidade 
escolar, incluindo 
principalmente a 

Secretaria M. 
de Educação 

 

Senar 
Itaipu  

Estadua
l 
Municip
al 
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família neste 
processo voltado 
para a melhoria da 
qualidade de vida e 
de saúde dos alunos 
(Palestra sobre 
introdução alimentar 
para os pais, 
prevenção de 
anemias). 

SISAN 
PNAN 

 
 
 
 
 
 
 

-Implantar 
capacitação para os 
trabalhadores da 
Política de 
Assistência Social, 
através da parceria 
com o CRAS sobre 
temas de segurança 
alimentar e 
nutricional com vistas 
a formar 
multiplicadores e 
orientar os 
usuários dos serviços 
sobre o 
Direito Humano à 
Alimentação 
Adequada. 
 

CAISAN 
(Câmara 

Intersetorial  
de 

Segurança 
Alimentar e 
Nutricional)  

Todas as 
secretarias 

pertencentes à 
CAISAN 
Municipal 

Municip
al 

Agricultura 
Familiar 

-Ofertar ao agricultor 
cursos e campanhas 
educativas, visando a 
adoção de boas 
práticas de 
manipulação e 
produção de 
alimentos: 
-Realizar pelo menos 
um (01) curso por 
semestre, 
objetivando a 
formação e 
qualificação do 
agricultor. 
 

SENAR 
(Serviço 

Nacional de 
Aprendizagem 

Rural) 

Secretaria M.de 
Agricultura e 

Abastecimento 
Secretaria  

M. Educação  

Estadua
l 

Municip
al 

Programa 
Vaca 

Mecânica  
 
 

-Capacitação de 
funcionários através 
de cursos sobre o 
processo de 
fabricação do suco 

SENAR 
(Serviço 

Nacional de 
Aprendizage

m Rural) 
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de extrato de soja e 
condições higiênicos 
sanitários. 

Secretaria M. 
de Saúde  
(Vigilância 
Sanitária) 

 
 

65 
 

 

DIRETRIZ 4 – PROMOÇÃO, UNIVERSALIZAÇÃO E COORDENAÇÃO 
DAS AÇÕES DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL, 
VOLTADAS PARA QUILOMBOLAS E DEMAIS POVOS E 
COMUNIDADES TRADICIONAIS, POVOS INDÍGENAS E ASSENTADOS 
DA REFORMA AGRÁRIA. 

 
 

Programa 
 

Meta/Ação  
 

Secretaria 
Responsável 

 
Órgãos 

Parceiros 

 
Fonte de 
Recurso 

Forneciment
o de cesta 

básica 

-Manter 
bimestralmente a 
distribuição de cestas 
básicas de acordo 
com o número de 
famílias indígenas, ao 
qual o município de 
Terra Roxa, através 
do CRAS distribui 
125 cestas básicas, 
distribuídas em seis 
(6)  comunidades 
indigenas; 
 

Secretaria M. 
de 

Assistência 
Social 

 

Secretaria M. 
Administração 

Municipal 

Puericultura 
/ SISVAN 

 

- Manter a visita 
domiciliar as crianças 
indígenas de até 1 
ano de forma 
periódica, ao qual é 
realizada 
semanalmente; 
 - Sustentar a 
realização de 
avaliação 
antropométrica 
mensalmente das 
crianças de 0 a 7 
anos de idade; 
- Continuar o 
fornecimento de 
vermífugos a cada 3 
meses para controle 
de infecções 
parasitárias. 

SESAI 
(Secretaria 
Especial de 

Saúde 
Indígena) 

Secretaria 
M. de 
Saúde  

Estadual 
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Gestantes -Incentivar e 
direcionar as 
gestantes indígenas 
para  participar do  
curso de gestantes 
ofertado pela 
Secretaria de 
Assistência em 
parceria com a 
Secretaria de Saúde. 
O curso aborda 
temas relacionados à 
saúde materna e 
infantil, além da 
distribuição de itens 
de enxoval ao final do 
curso. 
 

SESAI 
(Secretaria 
Especial de 

Saúde 
Indígena) 

Secretaria 
M. de 
Saúde 

Secretaria 
M. 

Assistência 
Social  

Estadual 

Programa 
Nacional de 

Micronutriente
s 

-Distribuição de 
fórmulas e 
suplementos através 
de dados coletados 
nas visitas 
domiciliares conforme 
necessidade; 
-Suplementação de 
Vitamina A (6 em 6 
meses) e ferro 
(mensalmente) para 
todas as crianças 
indígenas e 
ferro/ácido fólico para 
gestantes. 

SESAI 
(Secretaria 
Especial de 

Saúde 
Indígena) 

Secretaria 
M. de 
Saúde 

Estadual 

Programa 
Leite das 
Crianças 

- Cadastrar as 
crianças indígenas de 
6 a 36 meses; 
- Articular e mobilizar 
discussão de como 
fazer com que os 
indígenas tenham 
acesso a distribuição 
do leite das criança e 
cumpram com as 
condicionalidades 
exigidas pelo 
programa. 
 Ressaltando que a 
distância das aldeias 
em relação às 
escolas estaduais 

Secretaria M. 
de 

Assistência 
Social 

 

FUNAI 
(Fundação 
Nacional do 

Índio) 
SESAI 

(Secretaria 
Especial de 

Saúde 
Indígena) 

 

Estadual 
Municipal 
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dificulta a distribuição 
tornando assim 
inviável o acesso a 
esse programa que 
ajuda a garantir a 
segurança alimentar 
e nutricional. 

Controle de 
doenças 
crônicas 

- Acompanhar 
mensalmente a 
população adulta 
diabética e 
hipertensa; 
- Orientação 
educativa para os 
cuidados da diabetes 
e hipertensão arterial. 

SESAI 
(Secretaria 
Especial de 

Saúde 
Indígena) 

Secretaria 
M. de 
Saúde  

Estadual 
 

Abasteciment
o de água 

nas aldeias 
 

-Realização de 
limpeza periódica nas 
caixas d’águas das 
aldeias localizadas 
no município de Terra 
Roxa; 
-Capacitação das 
famílias indígenas e 
distribuição de 
materiais orientativos 
para limpeza das 
caixas d´agua;  
-Mobilizar órgãos 
responsáveis pelas 
estruturas físicas e 
pelo abastecimento 
de água nas aldeias, 
para implantação de 
caixas d´águas onde 
não existe. 
 

SESAI 
(Secretaria 
Especial de 

Saúde 
Indígena) 

 
SANEPAR 

(Companhia 
de 

Saneamento
do Paraná) 

 Estadual 
Municipal 
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DIRETRIZ 5 – FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE ALIMENTAÇÃO E 
NUTRIÇÃO EM TODOS OS NÍVEIS DA ATENÇÃO À SAÚDE, DE MODO 
ARTICULADO ÀS DEMAIS POLÍTICAS DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 
NUTRICIONAL. 

 
Programa 

 
Meta/Ação  

 
Secretaria 

Responsável 

 
Órgãos 

Parceiros 

 
Fonte de 
Recurso 

SISVAN 
- Aumentar em todas 
as UBS/USF o índice 
de 
cadastros/acompanh
amentos no SISVAN; 
 
 -Realizar avaliação 
antropométrica dos 
usuários das 
UBS/USF, para obter 
diagnóstico precoce 
dos possíveis 
desvios nutricionais. 

 -Avaliar e 
cadastrar/acompanhar 
no SISVAN no mínimo 
12% da população da 
área de abrangência 
de cada Unidade de 
Saúde, por ano, 
priorizando os grupos 
vulneráveis (crianças, 
gestantes, idosos, 
hipertensos e 
diabéticos), em cada 
Unidade de Saúde 

Secretaria M. 
de Saúde 

 Municipal 

SISVAN 
 
 
 
 
 

- Cadastrar e 
monitorar todas as 
gestantes que 
realizam o pré-natal 
nas unidades de 
saúde em sistema 
próprio e no SISVAN.  

Secretaria M. 
de Saúde 

 Municipal 
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Estratégia 
Amamenta e 

Alimenta 
Brasil 

(EAAB) 

Programa 
Mãe 

Paranaense 

- Ofertar consultas e 
exames específicos 
da gestação; 
- Avaliar o estado 
nutricional das 
gestantes; 
-Realizar palestras e 
orientações com 
apoio da EAAB às 
Unidades de Saúde 
em ações de 
estímulo ao 
aleitamento materno. 

Secretaria M. 
de Saúde 

 Estadual 
Municipal 

Programa 
Municipal de 
Alimentação 

Especial 

- Fortalecer o 
programa municipal 
de Nutrição Especial; 
 - Oferecer 
tratamento 
especializado para 
APLV (alergia ao leite 
de vaca). 

Secretaria M. 
de Saúde 

 Municipal 

Programa 
Saúde na 

Escola - PSE 

-Implantação e 
execução do PSE 
nas escolas de 
grupos prioritários 
selecionados na 
adesão ao programa 
pela secretaria de 
saúde – 
departamento de 
atenção básica. 
 

Secretaria M. 
de Saúde  

Rede 
Estadual 

Municipal 

Núcleo de 
apoio à 

saúde da 
Família - 

NASF 

- Execução do NASF. Secretaria M. 
de Saúde 

 Municipal 

Sistema de 
Segurança 
Alimentar e 
Nutricional - 

SISAN 

-Fortalecer as ações 
para controle e 
prevenção da 
obesidade no âmbito 
do SUS, através de 
grupos de apoio, 
atividade coletiva, 
junto com equipe 
disciplinar com o 
apoio do NASF. 

Secretaria M. 
de Saúde 

 Municipal 

Programa 
Nacional de 
Alimentação 

Promoção da 
alimentação 
adequada e saudável 

Secretaria M. 
de Saúde 

 Municipal 
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e Nutrição - 
PNAN 

em grupos 
específicos:  
- Crianças de 0 a 2 
anos; 
- Escolares; 
-Adolescentes; 
- Gestantes; 
 -Idosos; 
-Pacientes com 
doenças crônicas. 
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DIRETRIZ 6 – PROMOÇÃO DO ACESSO UNIVERSAL À ÁGUA DE 
QUALIDADE SUFICIENTE, COM PRIORIDADE PARA AS FAMÍLIAS EM 
SITUAÇÃO DE INSEGURANÇA HÍDRICA E PARA PRODUÇÃO DE 
ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DA PESCA E 
AQUICULTURA. 

 
Programa 

 
Meta/Ação  

 
Secretaria 

Responsável 

 
Órgãos 

Parceiros 

 
Fonte 

de 
Recurs

o 
Vigiagua 

 
- Plano de 
Amostragem da 
Vigilância da 
Qualidade da água 
para consumo 
humano – meta 120 
análise de cloro 
residual durante o 
ano e de turbidez; 
análise de flúor de 
acordo com a 
disponibilidade do 
laboratório da 20ª 
Regional de saúde e 
120 análise de 
Colimetria (coliformes 
totais / Escherichia 
coli). A ação é 
realizada todas as 
segundas – feiras 
com coleta de água 
no sistema de 
abastecimento tanto 
de Terra Roxa quanto 
dos distritos que são 
as SAA, também a 
coleta nas 
propriedades rurais e 
em caso de surtos 
são realizados 
coletas de 
emergências  para 
descartar vinculo 
hídrico. 

Secretaria M. 
de Saúde  

Vigilância  
Sanitária 

Federal 
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Água de 
Qualidade 

- Garantir a qualidade 
e preservação da 
água por meio de 
proteção de 
nascentes e minas; 
- Mobilizar os 
usuários dos serviços 
a população para 
discutir sobre os 
temas de Água de 
Qualidade e 
Insegurança Hídrica. 

Secretaria M. 
Meio 

Ambiente 
Secretaria M. 

de 
Administração 

 

Todas as 
Secretarias 

pertencentes 
a CAISAN 

Emater 
Secretaria M. 

de 
Administração 

Itaipu 
(Programa 
Cultivando 
Água boa) 

Estadua
l 

Municip
al 
 

Cisternas -Implantar programa 
de cisternas na 
estrutura física da 
rede pública e 
propriedades rurais 
dos  participantes do 
programa da 
alimentação escolar e 
produtores  
agroecológicos. 

 

Secretaria M. 
de Agricultura 

e 
abastecimento 
Secretaria M. 

Meio 
Ambiente 

Secretaria M. 
de 

Administração 

Itaipu 
Secretaria M. 

de 
Administração 

 

Estadua
l 

Municip
al 
 

Saneamento 
Básico 

- Fiscalizar o uso da 
rede de esgoto 
através de órgão 
competente, a 
mesma foi 
estabelecida sob o 
COC nº 436/2006 de 
14 de agosto. Sendo 
atingida 62% da 
cidade, em torno de 
3344 imóveis, uma 
extensão de 65 mil 
metros.  
 

Secretaria M. 
de 

Administração 

SANEPAR Estadua
l 

Municip
al 
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DIRETRIZ 7 – APOIO A INICIATIVAS DE PROMOÇÃO DA SOBERANIA 
ALIMENTAR, SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DO DIREITO 
HUMANO À ALIMENTAÇÃO ADEQUADA EM ÂMBITO 
INTERNACIONAL E A NEGOCIAÇÕES INTERNACIONAIS. 

- Não se aplica. 

DIRETRIZ 8 – MONITORAMENTO DA REALIZAÇÃO DO DIREITO 
HUMANO À ALIMENTAÇÃO ADEQUADA. 

 
Programa 

 
Meta/Ação  

 
Secretaria 

Responsável 

 
Órgãos 

Parceiros 

 
Fonte de 
Recurso 

Programa 
Nacional de 
Alimentação 

Escolar 

(PNAE) 

- Controle de 
qualidade da 
alimentação 
escolar; 
- Garantia da oferta 
de 
alimentação de 
qualidade aos 
alunos. 
- Verificação do 
cumprimento de 
Boas Práticas de 
Fabricação pela 
nutricionista da 
SMED. 

Secretaria M. 
de Educação 

Conselho 
de 

Alimentação 
Escolar 
(CAE) 

Municipal 

Segurança 
Alimentar e 
Nutricional 

(SAN) 

- Promover 
audiências 
públicas anuais 
para monitorar a 
execução do Plano 
Municipal de 
Segurança 
Alimentar e 
Nutricional 
(PLAMSAN). 
 

Todas as 
secretarias 

pertencentes à 
CAISAN 

 Municipal 

Segurança 
Alimentar e 
Nutricional 

(SAN) 

- Realizar a 
avaliação do 
PLAMSAN através 
de discussões da 
CAISAN e 
apresentação no 
COMSEA   
(Conselho Municipal 
de Segurança 
Alimentar). 

Todas as 
secretarias 

pertencentes à 
CAISAN 

 Municipal 
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Programa 
Bolsa 

Família e 
Leite das 
Crianças 

-Monitoramento da 
situação de 
Segurança 
Alimentar e 
Nutricional por meio 
do SISVAN; 

Secretaria M. 
de Saúde  

 Federal  
Municipal 

Sistema 
Nacional de 
Segurança 
Alimentar e 
nutricional 

(SISAN) 
 
 
 
 

-Implantar e 
consolidar a política 
de Segurança 
Alimentar e 
Nutricional (SAN), 
por meio do 
fortalecimento do 
COMSEA e 
CAISAN; 
 
- Elaborar e aprovar 
o Plano Municipal 
de SAN. Monitorar o 
desenvolvimento 
das ações 
propostas no plano 
de SAN. 
 
 

Todas as 
secretarias 

pertencentes à 
CAISAN 

COMSEA 

 Federal  
Municipal 
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8. - INDICADORES PARA O MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO PLANO 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

 
O monitoramento do Plano Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional de Terra Roxa será realizado de forma contínua, com o objetivo de 

desenvolvimento e acesso da população às políticas de Segurança Alimentar e 

Nutricional, tendo a responsabilidade do Governo Municipal, com a participação 

efetiva da Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional – CAISAN 

Terra Roxa; o controle social será realizado pelo Conselho Municipal de 

Segurança Alimentar, o qual receberá periodicamente relatórios definidos pela 

CAISAN. 

A equipe municipal de SAN juntamente com a CAISAN se reunirá a cada 

seis meses especificamente para compor relatório intersetorial das ações de SAN 

desenvolvidas no município, o qual será encaminhado ao COMSEA como 

subsídio para avaliação do PLAMSAN que será revisado a cada dois anos da sua 

elaboração, possibilitando a revisão dos trabalhos desenvolvidos, sendo 

apresentado a sociedade civil os avanços e fortalecimento das ações que 

compõem a Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional na interface 

com a Política Nacional e Estadual de SAN. 

O uso dos diversos indicadores propostos servirá como fonte múltipla 

para obtenção de um panorama global das ações de segurança alimentar e 

nutricional, permitindo, desta forma a visualização do status da garantia ao DHAA. 

Os indicadores selecionados para o referido Plano Municipal, tem como 

pressuposto os dados capazes de expressar a situação no âmbito municipal. 

A CAISAN/Terra Roxa poderá buscar parceria com instituições de ensino, 

pesquisa e extensão, a fim de definir metodologia específica para o 

monitoramento e avaliação das ações implantadas, identificando eventuais 

entraves e possibilitando correções, bem como propor novas ações. 
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I) RENDA E CONDIÇÕES DE VIDA 

Dimensão/ 
Indicador 

Agregação 
Territorial 

Agregação 
Territorial 

Agregação 
Territorial 

Periodicidade Fonte 

Índice de 
Gini da 

distribuição 
do 

rendimento 
mensal dos 
domicílios 

particulares 
permanent

es, com 
rendimento. 

Brasil e 

regiões 

Paraná e 

regiões 

Terra Roxa Anual PNAD / 

IBGE 

Índice 
percentual 
de Extrema 

Pobreza 

Brasil e 

regiões 

Paraná e 

regiões 

Terra Roxa Anual Censo / 

demográfi

co 

Razão 
entre a 
renda 

domiciliar 
per capta 
média de 
chefes de 
domicílio 
negros e 
brancos. 

Brasil Paraná Terra Roxa Anual PNAD/IBG

E 

Taxa de 
trabalho 

formal (16 
anos ou 

mais) 

Brasil Paraná Terra Roxa Anual RAIS/MTE  

Taxa de 
emprego 
formal da 
população 

negra 

Brasil Paraná Terra Roxa Anual RAIS/MTE 

Taxa de 
emprego 
formal de 
mulheres 

Brasil Paraná Terra Roxa Anual RAIS/MTE 

Índice de 
Desenvolvi

mento 
Municipal 

 Paraná Terra Roxa Anual IPDM/IPA

RDES 
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ACESSO À ALIMENTAÇÃO ADEQUADA E SAUDÁVEL, INCLUINDO ÁGUA 

Dimensão
/ 

Indicador 

Agregação 
Territorial 

Agregação 
territorial 

Periodicidade Fonte 

Condição 
de 

segurança 
e 

inseguran
ça 

alimentar 
nos 

domicílios 

Brasil e 
regiões: 

sexo, cor ou 
raça, classe 

de 
rendimento 

domiciliar per 
capta, 

situação do 
domicílio. 

Terra Roxa Quadrienal 

Componente 

segurança 

alimentar 

PNAD / IBGE 

Percentual 
de gastos 

das 
famílias 

com 
alimentaç
ão total 

Brasil e 
regiões 

Terra Roxa Quinquenal POF/IBGE 

Participaçã
o relativa 

de 
macronutrie

ntes no 
total de 
calorias 

determinad
o pela 

aquisição 
alimentar 
domiciliar 

Brasil e 
regiões 

Terra Roxa Quinquenal POF/IBGE 

Contribuiçã
o de 

proteínas 
no total de 
calorias na 
alimentaçã
o domiciliar 

Brasil e 
regiões 

Terra Roxa Quinquenal POF/IBGE 

Contribuiçã
o de 

carboidrato
s no total 

de calorias 
na 

alimentaçã
o domiciliar 

Brasil e 
regiões 

Terra Roxa Quinquenal POF/IBGE 

Contribuiç
ão de 

lipídeos 
no total de 

calorias 
na 

Brasil e 
regiões 

Terra Roxa Quinquenal POF/IBGE 
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alimentaç
ão 

domiciliar 
Contribuiç

ão de 
frutas no 
total de 
calorias 

na 
alimentaç

ão 
domiciliar  

Brasil e 
regiões 

Terra Roxa Quinquenal POF/IBGE 

Contribuiç
ão de 

verduras e 
legumes 

no total de 
calorias 

na 
alimentaç

ão 
domiciliar 

Brasil e 
regiões 

Terra Roxa Quinquenal POF/IBGE 

Percentual 
de 

domicílios 
atendidos 
por rede 
geral de 

água, por 
coleta de 

lixo e 
dotados 
por rede 

de esgoto 
ou fossa 
séptica. 

Brasil e 
regiões 

Terra Roxa Anual PNAD/IBGE 

Percentual 
de escolas 

com 
abastecim

ento de 
água pela 

rede 
pública e 

com 
esgotame

nto 
sanitário. 

Brasil e 
regiões 

Terra Roxa Anual PNAD/IBGE 

Percentual 
de 

domicílios 
urbanos 

abastecid
os por 

rede geral 

Brasil e 
regiões 

Terra Roxa Anual PNAD/IBGE 

79 
 

de 
distribuiçã
o ou outra 
forma com 
canalizaçã
o interna 
Cobertur

a de 
abasteci
mento de 
água em 

áreas 
rurais 

Brasil e 
regiões 

Terra Roxa Anual PNAD/IBGE 

 

II) SAÚDE E NUTRIÇÃO 

 
Dimensão/ 
Indicador 

Agregação 
Territorial 

Agregação 
territorial 

Periodicidade Fonte 

Percentual 
de crianças 
menores de 
5 anos com 
baixo peso 
para idade 

Paraná e 
regiões 

Terra Roxa Anual SESA / SISVAN 

Percentual 
de crianças 
menores de 
5 anos com 

déficit de 
estatura para 

idade 

Paraná e 
regiões 

Terra Roxa Anual  SESA / SISVAN 

Percentual 
de crianças 
menores de 
5 anos com 
excesso de 
peso para 

idade 

Paraná e 
regiões 

Terra Roxa Anual SESA / SISVAN 

Percentual 
de 

adolescentes 
com excesso 

de peso 

Paraná e 
regiões 

Terra Roxa Anual SESA / SISVAN 

Percentual 
de adultos 

com excesso 
de peso 

Paraná e 
regiões 

Terra Roxa Anual SESA / SISVAN 

Percentual 
de adultos 

com 
obesidade 

Paraná e 
regiões 

Terra Roxa Anual SESA / SISVAN 

Taxa de Paraná e Terra Roxa Anual SESA / SISVAN  
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prevalência 
de excesso 

de peso 

regiões 

Taxa de 
mortalidade 

infantil 

Paraná e 
regiões 

Terra Roxa Anual SESA 

Contaminaçã
o de 

alimentos por 
agrotóxicos - 
% amostras 
irregulares 

Paraná e 
regiões 

Terra Roxa Anual SESA – PARA 

Monitoramen
to da água 

para 
consumo 
humano 

Paraná e 
regiões 

Terra Roxa Anual SEMSA – VIGIÁGUA 

Índice de 
Desenvolvim

ento 
Municipal – 
Dimensão 

Saúde 

Paraná e 
municípios 

Terra Roxa Anual IPDM / IPARDES 

  
III) EDUCAÇÃO 

 
Dimensão/ 
Indicador 

Agregação 
territorial 

Agregação 
territorial 

Agregação 
territorial 

Periodi- 
Cidade 

Fonte 

Taxa de 
analfabetism

o da 
população 

Brasil e 
regiões 

Paraná e 
regiões 

Terra Roxa Anual PNAD
/IBGE 

Distribuição 
das pessoas 
com 10 anos 
ou mais por 

grupo de 
anos de 
estudo 

Brasil e 
regiões 

Paraná e 
regiões 

Terra Roxa Anual PNAD
/IBGE 

Média de 
anos de 

estudo da 
população 

maior de 14 
anos por 
raça/cor 

Brasil e 
regiões 

Paraná e 
regiões 

Terra Roxa Anual PNAD
/IBGE 

Percentual 
de 

investimento 
público direto 
em educação 
em relação 

ao PIB 

Brasil e 
regiões 

Paraná e 
regiões 

Terra Roxa Anual PNAD
/IBGE 

Razão entre Brasil e Paraná e Terra Roxa Anual PNAD

81 
 

taxa de 
alfabetização 
de negros e 

brancos para 
a população 

com mais 
anos de 

idade 

regiões regiões /IBGE 

Diferença 
entre média 
de anos de 
estudo para 

população de 
51 ou mais 

anos de 
idade de 

brancos e 
negros 

Brasil e 
regiões 

Paraná e 
regiões 

Terra Roxa Anual PNAD
/IBGE 

Índice de 
Desenvolvim

ento 
Municipal – 
Dimensão 
Educação 

 Paraná Terra Roxa Anual IPDM/
IPAR
DES 

 
 
 

82 
 

9. -PERSPECTIVAS E DESAFIOS PARA A POLÍTICA MUNICIPAL DE SAN 

 
A criação de um contexto favorável a adoção de hábitos alimentares 

saudáveis e adequados pela população brasileira é um dos principais desafios 

relacionados a SAN.  

Políticas públicas instituídas em alimentação adequada e saudável, se 

baseiam cada vez mais em alimentos in natura ou minimamente processados.  

A garantia integral ao DHAA deve ser adquirida a partir de duas formas: 

-Estar livre da fome e da desnutrição e ter acesso a uma alimentação 

adequada e saudável. 

-Outra condição de insegurança alimentar e nutricional é o aumento de 

peso da população, devido ao crescente consumo de produtos ricos em açúcares 

(refrigerantes, sucos, refrescos, guloseimas) e gorduras (produtos 

ultraprocessados), junto com a queda de consumo de frutas e hortaliças sendo o 

menor que o recomendado. 

È necessário a implantação de uma estratégia intersetorial de prevenção 

e controle da obesidade. 

O aumento de procura de produtos orgânicos pelos consumidores 

necessita a implementação da produção da agricultura familiar no município de 

Terra Roxa. Tendo como desafios para consolidar esta produção:  

 A oferta de assistência técnica especializada; Oferta ou acesso a créditos 

para aquisição de equipamentos; Organização dos produtores e da produção; 

Estrutura de distribuição e de acesso ao mercado; 

Outro desafio da política de segurança alimentar e nutricional seria a 

organização em cadeias dos setores envolvidos nesta política. 
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SIGLAS E ABREVIAÇÕES 

BPC Benefício de Prestação Continuada 

CAISAN Câmara Intersetorial (ou Interministerial) de Segurança Alimentar e 
Nutricional  

CAE Conselho de Alimentação Escolar 

CMAS Conselho Municipal de Assistência Social 

CMSAN Conselho Municipal de Segurança Alimentar 

CRAS Centro de Referencia da Assistência Social 

COMSEA Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional  
DHAA Direito Humano à Alimentação Adequada 

 
EAN Educação alimentar e Nutricional 
ESF Estratégia Saúde da Família  
IMC Índice Massa Corporal 
MEC/FNDE Ministério da Educação/ Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação  
MS Ministério da Saúde  
NASF Núcleo de Apoio a Saúde da Família  

PAIF Proteção e Atendimento Integral a Família 

PBF Programa Bolsa Família 

PLAMSAN Plano de Segurança Alimentar e Nutricional 

PLC Programa Leite das Crianças 

PNAE Programa Nacional de Alimentação Escolar 

PSE Programa Saúde da Família 

SAN Segurança Alimentar e Nutricional  
SMED Secretaria Municipal de Educação 

SENAR Serviço Nacional de Aprendizagem Rural 

SESAI Secretaria Especial de Saúde Indígena 
SISAN Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional  
SISVAN Sistema Nacional de Vigilância Alimentar e Nutricional  
SUAS Sistema Único de Assistência Social  
VISA Vigilância Sanitária  

USF Unidade de Saúde da Família 
UBS Unidade Básica de Saúde  
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PREFEITura MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  N º 1.209/2018
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para coordenação do Concurso nº 
001/2018 - PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais
R E S O L V E:
Art. 1º.  CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para coordenação do Edital 
de Concurso nº 001/2018 – PMU, visando selecionar empresa para elaboração de 
Projetos de Arquitetura para Requalificação Urbana de Melhorias e Adaptação de 
Infraestrutura para Revitalização da Av. Tiradentes, Londrina, Praça Gastão Vidigal, 
Miguel Rossafa e Portugal no Município de Umuarama – PR., respeitando o Termo de 
Referência e os demais anexos constantes do Edital, com recursos do Convênio nº 
834777, Processo 1034883-79/2016 – Programa – Planejamento Urbano, composta 
pelos seguintes membros:
- Ailton Dopp                            -  CPF 824.009.979-34
- Carlos Simões Garrido Júnior -  CPF 850.390.809-30 
- Paula Cristina Gonfio Pires     -  CPF 885.346.189-68 
Art. 2º.  A comissão reunir-se a quando necessário para a realização de trabalhos de 
coordenação do referido concurso.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora 
constituída, sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 19 de abril 2018. 
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria  de Administração  

PREFEITura MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  N º 1.210/2018
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise 
e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Concurso nº 001/2018 - PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º.  CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para julgamento do Concurso 
Nacional de Projetos de Arquitetura para Requalificação Urbana de Melhorias e 
Adaptação de Infra Estrutura para Revitalização da Av. Tiradentes, Londrina, Praça 
Gastão Vidigal, Miguel Rossafa e Portugal, neste Município de Umuarama – PR., 
composta pelos seguintes membros.
- Coordenador Geral: 
Isamu Oshima
CPF: 306.692.519-68
- Coordenador Assistente:
Andrei Felipe Gomes
CPF: 068.132.389-22
- Membros:
Jefferson Rodrigues Oncken da Silveira
CPF: 027.007.479-17
João Victor Possobom Rigobello
CPF: 082.066.249-61
Camila Gisele Picolo
CPF: 044.208.199-52
Marlon Souza Silva
CPF: 530.335.239-00
Douglas Antônio Bacaro
CPF: 328.765.309-10
Art. 2º. A comissão reunir-se a quando necessário para a realização dos trabalhos de 
julgamento do referido concurso.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora 
constituída, sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 19 de abril 2018. 
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria  de Administração  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.211/2018
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 036/2018 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 036/2018 – PMU, que 
trata da contratação de empresa especializada com qualificação comprovada para 
o fornecimento de placas de sinalização de trânsito, suportes tubular galvanizado, 
parafusos, tintas de sinalização viária, solventes, tachões, microesfera de vidro 
e cola adesiva em resina para fixar tachões, para atender as necessidades da 
Umutrans – Diretoria de Transito, deste município, tendo sido declarada vencedora 
as empresas: VIA VERDE  SISNALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA. EPP., para os itens 09, 
10, 11, BULLA SINALIZAÇÕES LTDA. ME., para os itens 02 e 04, INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE PLACAS BULMARPLAC LTDA. ME., para o item 01, ORBITAL 
TINTAS VIÁRIAS LTDA. EPP., para os itens 07, 08, 12, 13, 14, 15, 16 e 17, RD 
COMÉRCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI – ME., para o item 03 e 
MANORT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS LTDA. EPP., para os itens 05 e 06.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 19 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  N º 1.212/2018
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, 
análise e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preços 
nº 009/2018 - PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais
R E S O L V E:
Art. 1º.  CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, 
análise e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preços nº 
009/2018 – PMU, que trata da contratação de empresa sob regime de empreitada 
global, para fornecimento de materiais elétricos (luminárias) e mão de obra de 
engenharia elétrica para aprovação de projetos elétricos, perante a Copel, de 
iluminação pública e execução de serviços de substituição das luminárias atuais por 
luminárias de LED, localizada na Praça São Pedro, Distrito de Santa Eliza – Município 
de Umuarama – PR., conforme planilha em anexo ao processo, de acordo com as 
normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
Presidente:    Isamu Oshima
	       CPF 306.692.519-68
Secretária:     Carlos Simões Garrido Júnior 
                     CPF 850.390.809-30 
Membros:      José Guimarães de Melo
                     CPF 235.294.909-20
                               Andrei Felipe Gomes
                     CPF 068.132.389-22
                     Eduardo Rodrigues
                     CPF 844.008.389-00
Art. 2º.  Fica fixada a data de 10 de maio de 2018, às 09:00 horas, para que a 
Comissão de que trata esta Portaria se reúna na sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora 
constituída, sem ônus ao Município.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 19 de abril 2018. 
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria  de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATO
Contrato de Compra n° 105/2018 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA – EPP         
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de exemplares impressos de 
publicações exclusivas, para atender as necessidades do Programa de Erradicação 
do Trabalho Infantil - PETI e para divulgação dos serviços da Secretaria de Assistência 
Social, deste Município.
Valor Total: R$ 29.040,00 (vinte nove mil e quarenta reais).
Vigência: 13/04/2018 a 31/12/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo 
administrativo Inexigibilidade de Licitação n° 007/2018, ratificado no dia 11 de abril 
de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 13 de abril de 2018, edição 
nº. 11.238, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, e demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 096/2018 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: RP MÓVEIS E PAPELARIA LTDA – ME        
Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais diversos (multimídia, mobiliário para 
escritório, mobiliário para ambulatório e fraldário), para o Centro de Eventos de 
Umuarama, com recursos oriundos do Convênio 800829/2014 - Siconv, processo nº 
2613.1018660-53/2014, celebrado entre o Ministério do Turismo, representado pela 
Caixa Econômica Federal e o Município de Umuarama.
Valor Total: R$ 27.648,00 (vinte sete mil seiscentos e quarenta e oito reais).
Vigência: 04/04/2018 a 04/04/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 032/2018 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.014/2018, em 02 de 
abril de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 04 de abril de 2018, 
edição nº. 11.230, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Prestação de Serviços n° 101/2018 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC        
Objeto: É objeto do presente instrumento a prestação de serviços pela CONTRATADA 
para a realização do seguinte curso:A EMPREGABILIDADE E O MUNDO DO 
TRABALHO, com carga horária/02 (duas) turmas de 03 horas (carga horária total das 
duas turmas 06h), atendendo ao número de 300 (trezentos) alunos/turma, totalizando 
600 (seiscentos) alunos. Sendo que para a efetivação da matrícula dos alunos no 
curso contratado, estes deverão possuir escolaridade mínima do 7º ano do Ensino 
Fundamental, e faixa etária mínina de 14 anos.
Valor Total: R$ 4.000,00 (quatro mil reais).
Vigência: 06/04/2018 a 06/07/2018.
Fundamentação: firmam o presente contrato com dispensa de licitação nº 011/2018 – 
PMU, ratificado em 04 de abril de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado em 
06 de abril de 2018, edição nº. 11.232 de acordo com o artigo 24, inciso XIII da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações.
Umuarama/PR, 20 de Abril de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.200/2018
Nomeia WANDERLEA DANTAS CORREA BARBOSA e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear WANDERLEA DANTAS CORREA BARBOSA, portadora da Cédula 
de Identidade RG. n.º 4.189.179-3-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 570.928.939-68, para 
ocupar o cargo em comissão de Diretora de Contabilidade, símbolo CC-01, lotada 
na Secretaria Municipal de Fazenda, com ônus para a mesma, a partir de 03 de 
abril de 2018.
Art. 2º. Conceder à ora nomeada, o percentual de 50,00% (cinquenta por cento) sobre 
o símbolo CC-01, a contar de 03 de abril de 2018, a título de Representação.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.207/2018
Revogar a Portaria nº 2.972 de 30 de outubro de 2017, que designou a servidora 
GRAZIELA MENDONÇA CARVALHO MEDINA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria nº 2.972 de 30 de outubro de 2017, que designou a 
servidora GRAZIELA MENDONÇA CARVALHO MEDINA, portadora da cédula 
de identidade RG n°. 6.047.369-2-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 885.428.409-25, 
ocupante do cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, nomeada em 23 de 
março de 2009, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
para responder cumulativamente pela função de Diretora no CMEI São Francisco de 
Assis, a partir de 01 de novembro de 2017, sem ônus, conforme estabelece o inciso 
I, do Art. 102; inciso I, do Art. 103; e Art. 104 da Lei Complementar nº 346 de 15 de 
março de 2013; e Art. 2º da Lei Complementar nº 367 de 18 de dezembro de 2013, a 
partir de 16 de abril de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE
Inexigibilidade nº005/2018
Xambre, Pr 20 de abril de 2018
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 
26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual 
foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu pareceres 
favoráveis, RATIFICO a contratação de: M L S CLÍNICA MÉDICA LTDA -ME, 
objetivando o credenciamento de pessoa jurídica na área médica para atendimento, 
em caráter complementar, aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, para 
os seguintes serviços: Atendimento Consultas  na área de Ginecologia - pré natal, 
nas unidades básicas da Rede Municipal de Saúde de Xambrê– Ref. SIA/SUS, com 
Inexigibilidade de licitação nº.005/2018, tendo como fundamento o art. 25, da Lei nº 
8.666/93. 
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 084/2018 
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.251 de 15 de dezembro de 2017.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.251, de 15 de dezembro de 2017, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), para atender à programação 
constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de abril de 2018.  
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 084 DE 18/04/2018
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:	 15. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL			 
UNIDADE: 	 15.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL			 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR		
 08.244.0012.2180 	 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social	 3.3.90.48.00.00	
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS	 000	  R$      40.000,00 	
TOTAL GERAL	  R$      40.000,00 		

ÓRGÃO:	 16. - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE			 
UNIDADE: 	 16.001. - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE			 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR		
 08.243.0013.2182 	 Manutenção do Fundo M. dos Direitos da Criança e do 
Adolescente	 3.3.90.48.00.00	OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS	 000	  R$      
20.000,00 		
TOTAL GERAL	  R$      20.000,00 		
 TOTAL GERAL 	                               60.000,00 		
							     
ANEXO II		
ANEXO AO DECRETO N° 084 DE 18/04/2018		
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64		
CANCELAMENTO DE DESPESA		
ÓRGÃO:	 15. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL				  
UNIDADE: 	 15.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL			 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR		
 08.244.0012.2180 	 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social	 3.3.90.32.00.00	
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA	 000	  R$      60.000,00 	
	
TOTAL GERAL	  R$      60.000,00 		
 TOTAL GERAL 	                               60.000,00 		

Câmara Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
PAUTA DA ORDeM DO DIA 

DIA 23/ABRIL/2018 
SeSSÃO ORDINÁRIA 

 
 
PROJeTO De LeI COMPLeMeNTAR Nº 30/2017 – Altera o Anexo I da Lei 

Complementar nº 433, de 19 de junho de 2017. 
Do Poder Executivo Municipal, com 2 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJeTO De LeI COMPLeMeNTAR Nº 31/2017 – Institui o Plano Diretor 

Municipal (PDM) de Umuarama. 
Do Poder Executivo Municipal, com 91 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJeTO De LeI COMPLeMeNTAR Nº 32/2017 – Dispõe sobre o Sistema Viário 

do Município de Umuarama. 
Do Poder Executivo Municipal, com 31 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJeTO De LeI Nº 009/2018 – Altera dispositivo da Lei nº 1.741 de 24 de maio de 

1993. 
Do Poder Executivo Municipal.  
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 
 

PROJeTO De LeI Nº 065/2017 – Acrescenta § 4º ao art. 6º da Lei nº 3.398 de 30 de 
junho de 2009. 
Do Vereador Mateus Barreto.  
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 
 

PROJeTO De DeCReTO LeGISLATIVO Nº 19/2018 – Denomina via pública do 
Jardim das Cerejeiras e Jardim das Cerejeiras II, no Município de 
Umuarama, Estado do Paraná. 
Da Vereadora Maria Ornelas.  
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
MOÇÃO Nº 2/2018 – de Apelo à Mitra Diocesana de Umuarama e ao Poder 

Executivo Municipal.  
Dos Vereadores Jones Vivi, Deybson Bitencourt, Mateus Barreto, Noel 
do Pão, Marcelo Nelli, Junior Ceranto, Maria Ornelas e Ana Novais.  
EM ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
Edifício Vereador Antonio Milton Siqueira, em 20 de abril de 2018. 

 
 
 

MARIA DE JESUS ORNELAS VALLE 
Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato 063/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: JOÃO PAULO PEREIRA DO NASCIMENTO – RESTAURANTE – ME   
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectiva contrato para até 31 de dezembro de 2018.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 23.184,00 (vinte três mil cento e oitenta e quatro 
reais), perfazendo o valor deste termo conforme descrição do Anexo I, passando e atualizando o valor total do contrato 
de R$ 92.736,00 (noventa e dois mil setecentos e trinta e seis reais) para até o valor de R$ 115.920,00 (cento e quinze 
mil novecentos e vinte reais). 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
05.001.04.122.0002.2.012 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:60 – F:1000
06.001.04.123.0002.2.019 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:75 – F:1000
08.001.15.451.0005.2.099 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:250 – F:1000
10.001.15.452.0006.2.077 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:250 – F:1000
11.001.15.452.0006.2.207 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:272 – F:1000
13.001.20.122.0008.2.006 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:363 – F:1000
19.001.06.181.0016.2.162 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:708 – F:1000
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 22/03/2018.

Termo Aditivo 001 ao Contrato 033/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: BIG FOTO LTDA   
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato, iniciando-se em 06 de março de 2018 para 
até o dia 06 de março de 2019.
Clausula Segunda: Altera-se a gestora de administração do presente contrato para a Sra. IZAMARA AMADO DE 
MOURA, inscrita no CPF sob o nº. 055.702.778-03, Secretária da Assistência Social do Município de Umuarama – PR. 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 02/03/2018

Termo Aditivo 001 ao Contrato 261/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: VINICIUS RAUBER – ME    
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até o dia 22 de junho de 2018. 
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 2.350,00 (dois mil trezentos e cinqüenta reais), 
perfazendo o valor deste termo conforme descrição do Anexo I, passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 
10.100,00 (dez mil e cem reais) para até o valor de R$ 12.450,00 (doze mil quatrocentos e cinqüenta reais). 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
20.001.27.811.0019.2.092 – ED:3.3.90.31.00.00 – D:763 – F:1000
20.001.27.812.0019.2.013 – ED:3.3.90.31.00.00 – D:768 – F:1000
20.001.27.812.0019.2.175 – ED:3.3.90.31.00.00 – D:772 – F:1000
20.001.27.813.0019.2.190 – ED:3.3.90.31.00.00 – D:777 – F:1000
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 22/03/2018

Termo Aditivo 002 ao Contrato 072/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: M. S. COMERCIAL DE TINTAS LTDA – ME     
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até o dia 03 de julho de 2018.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 02/04/2018

Termo Aditivo 004 ao Contrato 057/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA     
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 46.393,56 (quarenta e seis mil trezentos e noventa 
e três reais e cinqüenta e seis centavos, perfazendo o valor deste termo conforme descrição abaixo, passando e 
atualizando o valor total do contrato de R$ 185.777,67 (cento oitenta e cinco mil setecentos e setenta e sete reais e 
sessenta e sete centavos), para até 232.171,23 (duzentos e trinta e dois mil centos e setenta e um reais e vinte três 
centavos).
Cláusula Segunda Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
08.002.15.451.0005.2.037. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:168 – F:504
08.002.15.451.0005.2.037. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:169 – F:512
08.002.15.451.0005.2.037. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:170 – F:1000
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 27/03/2018
Umuarama, 20 de abril de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº002
REF: CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL N°98/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de execução disposto na clausula sexta do presente contrato para o dia 
30/06/2018
Cláusula Segunda: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na clausula sétima do presente contrato para 
25/08/2018.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 16 de abril de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO 
Prefeito Municipal de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 043/2018
Exonera Servidor que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
EXONERAR: O Sr. CLARISMUNDO CAÍRES DE AZEVEDO, portador da Cédula de Identidade - RG sob nº. 1.981.872 
e inscrito no CPF/MF sob nº. 359.504.639-00, ocupante do cargo em Comissão de CHEFE DA SEÇÃO DE HORTA 
COMUNITÁRIA, CC-05, a partir de 01 de maio de 2018. Esta portaria entra em vigor nesta data, 
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 20 de abril de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
                 Prefeito Municipal 

-PORTARIA Nº 044/2018
Exonera Servidor que se especifica:
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
EXONERAR: O Sr. EDILSON MACHADO portador do RG sob nº 17.356.631-5 e inscrito no CPF sob nº 113.208.318-
42, ocupante do Cargo em comissão de CHEFE DA SEÇÃO DE ATERRO SANITÁRIO Símbolo CC-05, a partir de 01 
de maio de 2018. Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 20 de abril de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
- Prefeito Municipal-

PORTARIA Nº. 045/2018
Exonera Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
EXONERAR: o Sr. FELIPE DE OLIVEIRA BOTELHO, brasileiro, portador do RG sob nº. 9.284.100-6 e inscrita no CPF 
sob nº. 068.279.139-37, ocupante do Cargo em Comissão de Chefe da Seção de Desenvolvimento do Trabalho CC-
05, a partir de 01 de maio de 2018. Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se. 
Cumpra-se. 
Publique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, 20 de abril de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
-PORTARIA Nº. 046/2018
Exonera servidor que especifica
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R  e  s  o  l  v  e:-
EXONERAR: O Sr. RUBENS SAMPAIO, portador do RG sob nº 4.814.236-2 e inscrito no CPF sob nº 763.816.689-20, 
ocupante do cargo em Comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE – CC-3, a partir de 01 de 
maio de 2018, esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 20 de abril de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 58/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: METROPOLE EVENTOS LTDA - ME
DO OBJETO: Contratação de Show Ao Vivo com a Banda Metropole By Poppi atendendo à solicitação da Secretaria 
Municipal de Administração.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
31 de dezembro de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 12.000,00 (doze mil reais) a serem 
pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO da Inexigibilidade nº 3/2018.
Alto Piquiri - PR, 17 de abril de 2018. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
HELIO RICARDO GARCIA DE BRITO
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade 
Inexigibilidade nº 3/2018, para Contratação de Show Ao Vivo com a Banda Metropole By Poppi atendendo à 
solicitação da Secretaria Municipal de Administração.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
METROPOLE EVENTOS LTDA - ME, para Contratação de Show Ao Vivo com a Banda Metropole By Poppi atendendo 
à solicitação da Secretaria Municipal de Administração., determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma 
de eficácia dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as 
providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri – PR, 17 de abril de 2018.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2018 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 20 de abril de 2018. 

MARCOS IVAN APARECIDO CANOVA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
JM COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 

LTDA-EPP 
CNPJ:109.447.570-00197 

RG:5.782.687-8 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
3° Termo aditivo do contrato nº.46/2017, decorrente de Pregão n°5/2017 de Empresa habilitada para  
fornecimento de combustíveis, para atendimento da frota de veículos de todas as Secretarias   do   
Município de Alto Piquiri conforme anexo I do edital.. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
JM COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA-EPP , inscrita no CNPJ sob nº. 
10.944.757/0001-97, com sede no endereço AVENIDA CURITIBA, 528, CENTRO, VILA OPERÁRIA ALTO 
PIQUIRI-PR neste ato representada por  MARCOS IVAN APARECIDO CANOVA,  portador do RG n° 
5.782.687-8, portador do CPF sob n° 762.096.959-49, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Recomposição (equilíbrio financeiro)  na importância de R$    
15.570,68 (quinze mil, quinhentos e setenta reais e sessenta e oito centavos). Fica reajustado o valor do 
diesel conforme documentos em anexo, comprovando a alta do preço do produto, com fundamento art. 65, 
I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF:762.096.959-49 

www.elotech.com.br PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº91/2018
SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de DIRETOR DE DIVISÃO DE PLANEJAMENTO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
I – Nomear, o Servidor JAMES PAULO ANDRADE DA SILVA, portador do RG Nº 7.233.035-8-SSP-PR, para ocupar 
o cargo de DIRETOR DA DIVISÃO DE PLANEJAMENTO, CC-02, lotado na Secretaria de Finanças e Planejamento, 
a partir de 18 de Abril de 2018, conforme atribuições e remunerações constante na Lei Municipal nº 275/2015 de 
19.11.2015 e Lei nº 421/2018 de 18.04.2018. 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a contar de 18 abril de 2018.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 20 de ABRIL de 2018.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº90/2018
SÚMULA: Dispõe sobre exoneração de CHEFE DO SETOR DE ESTUDO E PROJETOS e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
I – Exonerar o servidor, JAMES PAULO ANDRADE DA SILVA, portador do RG nº 7.233.035-8-SSP-PR, do cargo 
em comissão de CHEFE DO SETOR DE ESTUDOS E PROJETOS, CC4, lotado na Secretaria Municipal de Obras, 
Transporte e serviços públicos. A partir de 17 de abril de 2018.
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a partir do dia 17 de abril de 2018.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 20 de ABRIL DE 2018.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº87/2018
SÚMULA: Coloca servidora a disposição da Comarca de Alto Piquiri do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná e 
dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
I – Colocar, Juliana Pereira Bezerra, matricula 18473, Auxiliar Administrativo, portadora do RG nº 8.635.107-2 SSP/PR 
e do CPF Nº 047.279.889-84, a disposição da Comarca de Alto Piquiri do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, 
pelo prazo de 1 (um) ano, com ônus para o municipio, a contar de 17 de abril de 2018. 
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, Revogando-se a Portaria nº 45/2015.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 17 de ABRIL de 2018.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº86/2018
SÚMULA: Coloca funcionária Pública a disposição da AGÊNCIA DO TRABALHADOR como chefe do Posto de 
Identificação e Junta de Serviço Militar e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
I – Coloca a Disposição da AGÊNCIA DO TRABALHADOR como CHEFE DO POSTO DE IDENTIFICAÇÃO e 1º 
Secretária da Junta de Serviço Militar, com ônus para o município, a funcionária THAIS ANGELA ALVES CAPOCI, 
portadora do RG nº 12.801.625-2 SSP-PR, na função de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, com lotação na Secretaria 
Geral e Gestão Fiscal. 
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, Revoga-se a Portaria nº 245/2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 17 DE ABRIL DE 2018.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2018
REF. PREGÃO PRESENCIAL 007/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2018
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2018 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 08 dias do mês de fevereiro de 2018, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 010/2018– PMA 
modalidade Pregão Presencial 007/2018, pelo Decreto 022/2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
21/02/2018, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 e 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia 
- PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 
1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná e os DETENTORES DA ATA:  A EMPRESA: R. N. SHINMI PANIFICADORA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 
85.471.308/0001-78, com sede à Avenida 07 de Setembro, 409 – CEP: 87.550-000, neste ato representada pelo Sr. 
Roberto Nobuyuki Shinmi, portador  do RG nº 1.581.124-2 SSP/PR  e do CPF nº. 071.370.678-32, residente, na cidade 
de Altonia, Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1.	 Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para Contratação de 
empresa para fornecimento de gêneros alimentícios (salgadinhos, bolos, lanches naturais, ect) para uso em eventos 
promovidos por diversas Secretarias da Prefeitura Municipal.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 010/2018– Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 04 (quatro) horas após a solicitação, conforme estabelecido no 
Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO 
OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do contrato 
(ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo de 
Registro de Preços nº 010/2018– PMA.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: 
Secretaria de Saúde – 06.002.1030.200062034.002-3390.30 – Material de Consumo.
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 010/2018– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altônia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº 011/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 007/2018  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Claudenir 
Gervasone, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia, 23 de Fevereiro de 2018. 
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE	
R. N. SHINMI PANIFICADORA - ME 
Roberto Nobuyuki Shinmi 
Contratada
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 010/2018 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 007/2018
LOTE 11 – SALGADOS PARA EVENTOS
ITEM	 QTDE ESTIMADA P/ 06 MESES	 UNIDADE	 DESCRIÇÃO	 VALIDADE DO 
REGISTRO	 MARCA	 VALOR UNITÁRIO	 VALOR TOTAL
01	 100	 Cento	 MINI SALGADO BOLINHA DE QUEIJO FRITA, RECHEADO COM 
QUEIJO MOZARELA E ORÉGANO; PESO MÍNIMO 30G; COM EMBALAGEM PARA ENTREGA.	
22.08.2018	 PAES	  R$    49,00 	  R$    4.900,00 
02	 100	 Cento	 MINI SALGADO QUIBE FRITO; COMPOSTO DE TRIGO PARA 
QUIBE, CARNE BOVINA MOÍDA ORIUNDA DOS CORTES “PATINHO” OU “COXÃO-MOLE” E ESPECIARIAS; PESO 
MÍNIMO 30G; COM EMBALAGEM PARA ENTREGA.	 22.08.2018	 PAES	  R$    49,00	  R$    
4.900,00 
03	 100	 Cento	 MINI SALGADO COXINHA FRITA RECHEADA COM PEITO DE 
FRANGO, CEBOLA E ESPECIARIAS; PESO MÍNIMO 30G; COM EMBALAGEM PARA ENTREGA.	
22.08.2018	 PAES	  R$    49,00 	  R$    4.900,00 
04	 100	 Cento	 MINI SALGADO ESFIRRA ASSADA, RECHEADA COM CARNE 
BOVINA ORIUNDA DOS CORTES “PATINHO” OU “COXÃO-MOLE”; PESO MÍNIMO 30G; COM EMBALAGEM PARA 
ENTREGA.	 22.08.2018	 PAES	  R$    49,00 	  R$    4.900,00 
05	 100	 Cento	 MINI SALGADO ESFIRRA ASSADA RECHEADA COM MUSSARELA 
E ESPECIARIAS; PESO MÍNIMO 30G; COM EMBALAGEM PARA ENTREGA.	 22.08.2018	 PAES	
 R$    63,00 	  R$    6.300,00
06	 100	 Cento	 MINI SALGADO EMPADA ASSADA RECHEADA COM PALMITO, 
CEBOLA E ESPECIARIAS; PESO MÍNIMO 30G; COM EMBALAGEM PARA ENTREGA.	 22.08.2018	 PAES	
 R$    63,00 	  R$    6.300,00 
07	 100	 Cento	 MINI EMPADA ASSADA RECHEADA COM PEITO DE FRANGO 
DESFIADO, CEBOLA E ESPECIARIAS; PESO MÍNIMO 30G; COM EMBALAGEM PARA ENTREGA.	
22.08.2018	 PAES	  R$     63,00 	  R$    6.300,00 
08	 200	 Unid.	 LANCHE NATURAL COM DUAS FATIAS DE PÃO DE FORMA 
INTEGRAL; RECHEIO COM UMA FOLHA DE ALFACE; MAIONESE DE BOA QUALIDADE; DUAS FATIAS DE 
TOMATE QUE SOMEM APROXIMADAMENTE 15G; APROXIMADAMENTE 25G DE ATUM; UMA FATIA DE QUEIJO 
MOZARELA DE APROXIMADAMENTE 20G; CENOURA RALADA APROXIMADAMENTE 10G; EMBRULHADO EM 
PLÁSTICO FILME.	 22.08.2018	 PAES	  R$      4,40 	  R$       880,00 
09	 200	 Unid.	 LANCHE NATURAL COM DUAS FATIAS DE PÃO DE FORMA 
INTEGRAL; RECHEIO COM UMA FOLHA DE ALFACE; MAIONESE DE BOA QUALIDADE; DUAS FATIAS DE 
TOMATE QUE SOMEM APROXIMADAMENTE 15G; APROXIMADAMENTE 25G DE PEITO DE FRANGO DESFIADO; 
UMA FATIA DE QUEIJO MOZARELA DE APROXIMADAMENTE 20G; CENOURA RALADA APROXIMADAMENTE 
10G; EMBRULHADO EM PLÁSTICO FILME.	 22.08.2018	 PAES	  R$      4,40 	  R$       880,00 
10	 200	 Unid.	 LANCHE NATURAL COM DUAS FATIAS DE PÃO DE FORMA 
INTEGRAL; RECHEIO COM UMA FOLHA DE ALFACE; MAIONESE DE BOA QUALIDADE; DUAS FATIAS DE TOMATE 
QUE SOMEM APROXIMADAMENTE 15G; UMA FATIA DE PEITO DE PERU QUE SOME APROXIMADAMENTE 25G; 
UMA FATIA DE QUEIJO MOZARELA DE APROXIMADAMENTE 20G; CENOURA RALADA APROXIMADAMENTE 
10G; EMBRULHADO EM PLÁSTICO FILME.	 22.08.2018	 PAES	  R$      4,40	  R$       880,00 
11	 200	 Unid.	 LANCHE NATURAL COM DUAS FATIAS DE PÃO DE FORMA 
INTEGRAL; RECHEIO COM UMA FOLHA DE ALFACE; MAIONESE DE BOA QUALIDADE; DUAS FATIAS DE 
TOMATE QUE SOMEM APROXIMADAMENTE 15G; MILHO VERDE APROXIMADAMENTE 20G; UMA FATIA 
DE QUEIJO MOZARELA DE APROXIMADAMENTE 20G; CENOURA RALADA APROXIMADAMENTE 10G; 
EMBRULHADO EM PLÁSTICO FILME.	 22.08.2018	 PAES	  R$      4,40 	  R$       880,00 
12	 30	 Kg	 BOLO SIMPLES SABOR COCO COM COBERTURA DE LEITE 
CONDENSADO E COCO RALADO; ENTREGA COM EMBALAGEM.	 22.08.2018	 PAES	  R$    
16,90 	  R$       507,00 
13	 30	 Kg	 BOLO SIMPLES CENOURA COM COBERTURA DE CALDA DE 
CHOCOLATE; ENTREGA COM EMBALAGEM.	 22.08.2018	 PAES	  R$    16,90 	  R$       
507,00 
14	 300	 und	 BOLO GELADO COM LEITE CONDENSADO, LEITE DE COCO E 
COCO RALADO; ENTREGA COM EMBALAGEM.	 22.08.2018	 PAES	  R$      3,50 	  R$    
1.050,00 
15	 50	 Kg	 BOLO DE FESTA, MASSA BRANCA, RECHEIO SABOR FRUTAS, 
COBERTURA CHANTILLY BRANCO SEM CORANTES ARTIFICIAIS; ENTREGA COM EMBALAGEM.	
22.08.2018	 PAES	  R$    18,90 	  R$       945,00 
16	 50	 Kg	 BOLO DE FESTA, MASSA DE CHOCOLATE, RECHEIO SABOR 
COCO COM COCO RALADO E COBERTURA DE CHANTILLY COM COCO; ENTREGA COM EMBALAGEM.	
22.08.2018	 PAES	  R$    18,90 	  R$       945,00 
17	 300	 Unid.	 SALADA DE FRUTAS COM MAMÃO, BANANA, LARANJA, MAÇÃ 
NA MESMA QUANTIDADE; COM CALDA DE SUCO DE LARANJA OU LEITE CONDENSADO; EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA COM 200G.	 22.08.2018	 PAES	  R$      3,05 	  R$       915,00 
18	 300	 Unid.	 CANJICA COZIDA COM LEITE CONDENSADO E ESPECIARIAS; EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA COM 200G.	 22.08.2018	 PAES	  R$      3,02 	  R$       906,00 
19	 500	 Litro	 SUCO DE LARANJA NATURAL SEM AÇÚCAR 	22.08.2018	 PAES	
 R$      7,95 	  R$    3.975,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2018
REF. PREGÃO PRESENCIAL 007/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2018
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2018 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 08 dias do mês de fevereiro de 2018, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 011/2018– PMA 
modalidade Pregão Presencial 007/2018, pelo Decreto 022/2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
21/02/2018, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 e 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia 
- PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 
1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná e os DETENTORES DA ATA:  A EMPRESA: S A DA SILVA MOSCONI - FRUTICULTURA – EPP, inscrito 
no CNPJ sob nº.97.469.969/0001-48, neste ato representada pelo Sra. SUELI ALVES DA SILVA MOSCONI, portador 
do PR/PR e do CPF nº. 014.356.269-07, residente na ESTRADA PAINEIRA LOTE RURAL ALTONIA-PR, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1.	 Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para Contratação de 
empresa para fornecimento de materiais de limpeza, copa e cozinha, material para acondicionamento hospitalar para 
manutenção do Hospital Municipal.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 011/2018– Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 04 (quatro) horas após a solicitação, conforme estabelecido no 
Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO 
OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do contrato 
(ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo de 
Registro de Preços nº 011/2018– PMA.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: 
Secretaria de Saúde – 06.002.1030.200062034.002-3390.30 – Material de Consumo.
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 011/2018– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altônia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº 011/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 007/2018  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Claudenir 
Gervasone, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia, 23 de Fevereiro de 2018. 
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE	
S A DA SILVA MOSCONI - FRUTICULTURA – EPP SUELI ALVES DA SILVA MOSCONI
Contratada
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 011/2018 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 007/2018
LOTE 07 – VERDURAS, FRUTAS E LEGUMES
ITEM	 QTDE ESTIMADA P/ 06 MESES	 UNIDADE	 DESCRIÇÃO	 VALIDADE DO REGISTRO	
MARCA	 VALOR UNITÁRIO	 VALOR TOTAL
01	 400	 KG	 Abobrinha 1ª	 22.08.2018	 MOSCONI	 1,98	  R$      792,00 
02	 40	 MASSO	 Acelga 1ª	 22.08.2018	 MOSCONI	 4,95	  R$      198,00 
03	 150	 KG	 Alho nacional 1ª	 22.08.2018	 MOSCONI	 14,8	  R$  
2.220,00 
04	 150	 KG	 Banana maçã 1°  	 22.08.2018	 MOSCONI	 1,94	  R$      
291,00 
05	 1.000,00	 KG	 Batata inglesa especial lavada 1ª	 22.08.2018	
MOSCONI	 3,24	  R$  3.240,00 
06	 50	 KG	 Berinjela 1ª	 22.08.2018	 MOSCONI	 2,1	  R$      105,00 
07	 250	 KG	 Beterraba extra 1ª	 22.08.2018	 MOSCONI	 2,19	  R$      
547,50 
08	 300	 KG	 Cebola nacional 1ª	 22.08.2018	 MOSCONI	 2,09	  R$      
627,00 
09	 300	 KG	 Cenoura Extra 1ª	 22.08.2018	 MOSCONI	 2,78	  R$      
834,00 
10	 200	 KG	 Chuchu 1ª  	 22.08.2018	 MOSCONI	 1,98	  R$      396,00 
11	 50	 KG	 Couve - flor 1ª	 22.08.2018	 MOSCONI	 3,9	  R$      195,00 
12	 600	 KG	 Laranja Pera in natura - fruta fisiologicamente desenvolvida 	 22.08.2018	
MOSCONI	 1,98	  R$  1.188,00 
13	 250	 KG	 Maçã fugi 1ª 	 22.08.2018	 MOSCONI	 1,96	  R$      490,00 
14	 600	 KG	 Mandioca 1ª	 22.08.2018	 MOSCONI	 2,67	  R$  1.602,00 
15	 50	 KG	 Pimentão 1ª	 22.08.2018	 MOSCONI	 4,9	  R$      245,00 
16	 50	 KG	 Quiabo 1ª	 22.08.2018	 MOSCONI	 4,17	  R$      208,50 
17	 600	 KG	 Repolho graúdo 1ª	 22.08.2018	 MOSCONI	 2,46	  R$  
1.476,00 
18	 500	 KG	 Tomate 1ª	 22.08.2018	 MOSCONI	 5,29	  R$  2.645,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 24/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2018
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais 
e com base no inciso II do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93  do a pedido da Divisão de Cultura e Comunicação para 
Contratação de Empresa para apresentação de Show Circense  para alunos do Projeto de Resgate da Criança e 
Adolescente visando o incentivo a apresentações Culturais com a empresa: MARCELO ARISTIDES DE LIMA 
04286059901, inscrito no CNPJ sob nº. 14.544.686/0001-96, com sede Rua Monjoli, 760, Centro CEP: 87.980-000, na 
cidade de Guaira, estado do Paraná, no valor de R$ 900,00 (novecentos reais).
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Educação – Gabinete de Cultura e 
Comunicação – 05.002.1339200014.2.068.3390.39 – Outros Serviços de terceiros – Pessoa Juridica.
Altônia, 20 de abril de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE cafezal do sul
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 091/2018, DE 18 DE ABRIL DE 2018
SÚMULA: EXONERA ELAINE MIQUELINI LIMA DE OLIVEIRA DE CARGO EM COMISSÃO, DANDO OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação vigente,
DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada a Servidora ELAINE MIQUELINI LIMA DE OLIVEIRA, inscrita na CI/RG n.º 8.980.100-1 SESP/
PR e CPF n.º 056.314.229-48, do Cargo em Comissão de DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração, a contar de 1º de abril de 2017.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 18 de Abril de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE cafezal do sul
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 27/2018, DE 20 DE ABRIL DE 2018
CONVOCA CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 09/2017.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com 
o Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 09/2017, datado de 31 de março de 2017 e Edital nº 21/2017, datado 
de 25 de abril de 2017, que homologou o resultado final, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado em 26.04.2017 – 
Edição nº 10.953, resolve,
I – CONVOCAR os candidatos, abaixo identificados, classificados no Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo 
Edital nº 09/2017, para provimento temporário de MOTORISTA NÍVEL I, MOTORISTA NÍVEL II, MOTORISTA NÍVEL III 
e MOTORISTA NÍVEL IV, para atendimento das Secretarias Municipais:
CARGO: MOTORISTA – NÍVEL IV
INSCR.	 CANDIDATO	 DOC./RG	 CLASSIF.
17	 GILBERTO PEREIRA DA SILVA	 29.085.439-3/SP	 3º
56	 RAPHAEL T. C. RANGEL G. DA COSTA	 8.970.659-9/PR	4º
30	 DANIEL LUIZ AZARIAS	 6.220.033-2/PR	5º
II – Os candidatos convocados por este Edital deverão providenciar os exames abaixo relacionados, para realização 
de exames periciais para comprovação de suas condições físicas e mentais, consubstanciados em laudo de sanidade 
e capacidade emitido pela Perícia Médica:
- RAIO X DO TÓRAX
- URINA I
- HEMOGRAMA
III – Após aprovação nos Exames Médicos, deverão comparecer a Divisão de Recursos Humanos na Prefeitura 
Municipal de Cafezal do Sul – Paraná, sito na Av. Italo Orcelli n° 604, Centro, cidade de Cafezal do Sul-PR, munidos 
da seguinte documentação:
a)	 Cédula de Identidade Civil (RG) e Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
b)	 Carteira Nacional de Habilitação;
c)	 Título Eleitoral;
d)	 Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
e)	 Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco Bradesco;
f)	 Declaração Pessoal de não acumulação de cargos, exceto as previstas pela Constituição Federal;
g)	 Comprovante de Residência;
h)	 Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão Negativa de Débito, 
atualizada até mês da assinatura do contrato temporário;
i)	 Apresentar certidões de regularização junto à justiça eleitoral, ao serviço militar obrigatório e à justiça estadual 
(antecedentes criminais) que comprovem não ter qualquer restrição de ordem criminal que impeça o livre exercício de direitos;
j)	 Apresentar atestado de saúde ocupacional, considerando apto para o cargo objeto da contratação;
k)	 Apresentar a Carteira de Trabalho e Previdência Social.
IV – O não comparecimento dos candidatos convocados sem causa justificada no prazo de 03 (três) dias, acarretará 
a perda do direito de contratação, e a critério e conveniência da administração implicará na convocação do próximo 
candidato classificado.
V – Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de abril de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2018
REF. PREGÃO PRESENCIAL 007/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2018 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 08 dias do mês de fevereiro de 2018, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 012/2018– PMA 
modalidade Pregão Presencial 007/2018, pelo Decreto 022/2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
21/02/2018, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 e 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia 
- PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 
1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná e os DETENTORES DA ATA:  A EMPRESA: MARCOS ROBERTO GATTI - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 
11.115.017/0001-00, neste ato representada pelo Sr. Marcos Roberto Gatti, portador do RG nº 67644360 e do CPF nº. 
004.639.829-59, residente na Rua Manoel Ribas 1270, na cidade de Altonia, Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para REGISTRO DE PREÇOS 
Objetivando a Fornecimento de forma fracionada conforme a demanda de Gêneros Alimentícios, Material de Limpeza, 
Frutas, Legumes, Verduras, material de Acondicionamento e embalagem, para manutenção de Diversas Secretarias 
e programas municipais..
1.1.1.	
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 012/2018– Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 04 (quatro) horas após a solicitação, conforme estabelecido no 
Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO 
OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do contrato 
(ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo de 
Registro de Preços nº 012/2018– PMA.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: 
Secretaria de Saúde – 06.002.1030.200062034.002-3390.30 – Material de Consumo.
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 012/2018– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altônia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº 011/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 007/2018  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Claudenir 
Gervasone, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia, 23 de Fevereiro de 2018. 
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE	
MARCOS ROBERTO GATTI - ME 
MARCOS ROBERTO GATTI  
Contratada
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 012/2018 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 007/2018
LOTE 12 – OVOS DE PASCOA
ITEM	 QTDE ESTIMADA P/ 06 MESES	 UNIDADE	 DESCRIÇÃO	 VALIDADE DO 
REGISTRO	 MARCA	 VALOR UNITÁRIO	 VALOR TOTAL
01	 600	 Und.	 Chocolate ao Leite em formato de Ovo de Páscoa, composto de 
açúcar, gordura vegetal fracionada, cacau em pó desnatado, soro de leite em pó, embalado individualmente em papel 
aluminizado, com fita de nylon na amarração do ovo envoltório, com peso de 100 gramas. Com validade mínima de 45 
dias	 22.08.2018	 ROMA	 5,60	 3.360,00
02	 2000	 Und.	 Chocolate ao Leite em formato de Ovo de Páscoa, composto de 
açúcar, gordura vegetal fracionada, cacau em pó desnatado, soro de leite em pó, embalado individualmente em papel 
aluminizado, com fita de nylon na amarração do ovo envoltório, com peso de 150 gramas. Com validade mínima de 45 
dias	 22.08.2018	 ROMA	 7,47	 14.940,00
03	 20	 Und.	 Chocolate ZERO LACTOSE em formato de Ovo de Pascoa, ZERO 
adição de açúcar, gordura vegetal fracionada, cacau em pó desnatado, embalado individualmente em papel 
aluminizado, com fita de nylon na amarração do ovo envoltório, com peso de no mínimo 180 gramas. Com validade 
mínima 01 ANO	 22.08.2018	 CACAU SHOW	43,50	 870,00
04	 20	 Und.	 Chocolate ZERO LACTOSE em formato de Ovo de Pascoa, COM 
adição de açúcar, gordura vegetal fracionada, cacau em pó desnatado, embalado individualmente em papel 
aluminizado, com fita de nylon na amarração do ovo envoltório, com peso de no mínimo 180 gramas. Com validade 
mínima 01 ANO	 22.08.2018	 CACAU SHOW	43,50	 870,00
05	 20	 Und.	 Chocolate em tabletes, meio amargo zero lactose e glúten embalagem 
com 100 Gramas	 22.08.2018	 LACTA	 20,50	 410,00
06	 150	 pacote	 Doce tipo bombom sabor chocolate embalados em pacote de 1kg,  
contendo em sua formulação Açúcar, gordura vegetal hidrogenada, gordura vegetal, farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, soro de leite em pó, amendoim, cacau, farinha de soja, gordura de manteiga desidratada, sal, 
óleo vegetal, castanha-de-caju, vitaminas B1, B2 e B3, emulsificantes lecitina de soja e poli glicerol polirricinoleato, 
fermento químico bicarbonato de sódio e aromatizante.	 22.08.2018	 LACTA 36,00	 5400,00

LOTE 13 – DOCES E BALAS
ITEM	 QTDE ESTIMADA P/ 06 MESES	 UNIDADE	 DESCRIÇÃO	 VALIDADE DO 
REGISTRO	 MARCA	 VALOR UNITÁRIO	 VALOR TOTAL
01	 300	 pacote	 Balas Doces sortidas, duras e mastigáveis, embaladas em pacotes de 
600g, contendo em sua formulação, açúcar, glucose, gordura vegetal hidrogenada, aromas e corantes conforme 
detalhado no rótulo de cada bala	 22.08.2018	 PRODASA	 6,10	 1830,00
02	 300	 pacote	 pirulitos, doces embalados em pacotes de 470g, contendo em sua 
formulação Açúcar, glucose, aromas artificiais (iogurte, limão,morango,abacaxi e laranja), corantes artificiais: vermelho 
Bordeaux, amarelo tartrazina, vermelho 40 (INS 129), azul brilhante (INS 133), acidulante acido cítrico	
22.08.2018	 PRODASA	 6,30	 1890,00
03	 100	 cx	 Doce tipo canudo frito com doce de Leite pastoso, embalagem contendo 
50 canudos, tendo em sua formulação Açúcar, Leite em Pó, Glicose, Farinha de Trigo, e Sal.	 22.08.2018	 S Ã O 
CARLOS	 19,00	 1900,00
04	 100	 cx	 CAIXA DE DOCES CANUDO DE LEITE DE 1,6 KG COM 50 
UNIDADES, Ingredientes do Doce: Açúcar, Leite em Pó, Glicose, Farinha de Trigo, e Sal. Ingredientes do Copo Biju: 
Farinha de Trigo, Fécula de Mandioca e Lecitina de Soja	 22.08.2018	 BOCA DOCE	 18,00	
1800,00
05	 100	 cx	 Doce de Abóbora em formato de coração, caixa com 50 unidades.	
22.08.2018	 BOCA DOCE	 18,00	 1800,00
06	 100	 cx	 Doce tipo Paçoca de Amendoim, do tipo rolha caixa com 50 unidades	
22.08.2018	 AMENDUPAN	 18,00	 1800,00
07	 100	 cx	 Doce tipo paçoca de Amendoim caixa com 50 unidades.	
22.08.2018	 BOCA DOCE	 18,00	 1800,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2018
REF. PREGÃO PRESENCIAL 007/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2018
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2018 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 08 dias do mês de fevereiro de 2018, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 013/2018– PMA 
modalidade Pregão Presencial 007/2018, pelo Decreto 022/2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
21/02/2018, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 e 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia 
- PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 
1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná e os DETENTORES DA ATA:  A EMPRESA: ROSEMEIRE STANOGA DA MOTA RIBEIRO – ME, inscrito no 
CNPJ sob nº.15.787.697/0001-60, neste ato representada pelo Sra. ROSIMEIRE STANOGA DA MOTA RIBEIRO, , 
portadora do  CPF nº. 779.519.809-00, residente na cidade de Altônia-PR, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1.	 Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para Contratação de 
empresa para fornecimento de materiais de limpeza, copa e cozinha, material para acondicionamento hospitalar para 
manutenção do Hospital Municipal.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 013/2018– Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 04 (quatro) horas após a solicitação, conforme estabelecido no 
Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO 
OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do contrato 
(ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo de 
Registro de Preços nº 013/2018– PMA.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: 
Secretaria de Saúde – 06.002.1030.200062034.002-3390.30 – Material de Consumo.
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 013/2018– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altônia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº 011/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 007/2018  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Claudenir 
Gervasone, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia, 23 de Fevereiro de 2018. 
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE	
ROSEMEIRE STANOGA DA MOTA RIBEIRO – ME ROSIMEIRE STANOGA DA MOTA RIBEIRO
Contratada
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 013/2018 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 007/2018
LOTE 12 – PÃES
ITEM	 QTDE ESTIMADA P/ 06 MESES	 UNIDADE	 DESCRIÇÃO	 VALIDADE DO 
REGISTRO	 MARCA	 VALOR UNITÁRIO	 VALOR TOTAL
01	 900	 KG	 Pão  tipo francês 50 g	 22.08.2018	 REAL	 8,64	
7.776,00
02	 400	 KG	 Pão de Leite  tipo Cachorro Quente com aproximadamente 50 g cada	
22.08.2018	 REAL	 4,31	 1.724,00

LOTE 13 – DOCES E BALAS
ITEM	 QTDE ESTIMADA P/ 06 MESES	 UNIDADE	 DESCRIÇÃO	 VALIDADE DO 
REGISTRO	 MARCA	 VALOR UNITÁRIO	 VALOR TOTAL
01	 500	 pacote	 BOLO DE FESTA, MASSA BRANCA, RECHEIO COM FRUTAS 
(ABACAXI OU PÊSSEGO), COM CHANTILI BRANCO SEM CORANTES ARTIFICIAIS;	 22.08.2018	 REAL	
18,50	 9.250,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE cafezal do sul
ESTADO DO PARANÁ	
DECRETO Nº 094/2018, DE 20 DE ABRIL DE 2018
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 112/2017 – CONCORRÊNCIA 
Nº 01/2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída 
pelo Decreto nº 001/2018, de 02 de janeiro de 2018,
DECRETA:
Art. 1º - Fica adjudicado o objeto em favor da empresa: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, o 
resultado do Processo Licitatório nº 112/2017 – Concorrência nº 01/2017.
Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, vencedora 
do certame, perfazendo um montante total de R$ 736.817,10 (setecentos e trinta e seis mil, oitocentos e dezessete 
reais e dez centavos), o resultado do Processo Licitatório nº 112/2017 – Concorrência nº 01/2017, que tem como 
objeto à execução de 9.572,94 m² de pavimentação asfáltica, sendo: 3.329,74 m² em concreto betuminoso usinado 
a quente (CBUQ) e 6.243,20 m² em tratamento superficial triplo (TST, tipo 1-5 do DERJPR) com capa selante. Serão 
executados serviços de: remoção da camada superficial; escavação/ carga! transporte de material de 1 a categoria; 
compactação de aterros (100% P.N.); regularização e compactação do subleito (100% P.N.); base de solo cimento 4%; 
imprimação com emulsão RR-IC; pintura de ligação com emulsão; revestimento em CBUQ (e=3,00cm); revestimento 
em TST, tipo 1-5 (DER-PR), com capa selante; meio-fio/ sarjeta em concreto (0,0486 m3/m); meio-fio simples em 
concreto rebaixado (0,0253 m3/m); calçada em concreto simples (esp. = 5 em ); rampa para PNE com piso tátil - 
PMCS - modelos 01 - 3,06 m2 e 02 - 5,76m2; sinalização horizontal e vertical de trânsito e placas de comunicação 
visual..
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 20 de abril de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE cidade gaúcha
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 020/2018 - PMCG
PROCESSO N.º 028
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
consoante da Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/2006 e Lei Complementar n.º 147/2014, 
tem a finalidade de receber propostas para contratação exclusiva de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme descrição no anexo I do edital, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, do objeto descrito no lote, deste edital que 
visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES:
Até as 17:00 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 07/ 05/ 2018 na Rua 25 de Julho, 1814, 1º 
pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 08/ 05/ 2018 as 09:30 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por item, tem por objeto à aquisição futura e parcelada de materiais e 
serviços de solda, torno e manutenção de implementos agrícolas para atender diversas Secretarias Municipais deste 
Município de Cidade Gaúcha - PR.
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado observado às 
condições constantes do Edital.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela 
portaria n.º 014/2018, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha, sito a R. 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR; 20 de Abril de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº.  041/2018
SÚMULA: Convoca a Candidata Aprovada em Processo Seletivo Simplificado de que se trata o Edital nº. 001/2017, 
para assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, por meio deste 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado Edital nº. 001/2017, publicado 
em 05/01/2017, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do 
Edital nº. 013/2017 do dia 26/01/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/01/2017, observadas as 
condições previstas no Edital nº. 001/2017, itens 9 à 12.2.
CARGO: MONITOR DE LÍNGUA PORTUGUESA, JOGOS MATEMÁTICOS, REFORÇO ESCOLAR  E ATIVIDADES 
RECREATIVAS (40H)
Nº DE INSCRIÇÃO 	 NOME	 CPF	 CLASSIFICAÇÃO
25	 MARIA CAROLINE DE SOUZA J. VIEIRA	 069.578.099-94	10°
CRUZEIRO DO OESTE, 20 DE ABRIL DE 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
- Prefeito Municipal-

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná

RuaJoão Ormindo de Resende, 686 -Cf? 87400-000
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br

PORTARIA N°. 442/2018
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HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE

CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Artigo 1° - DESIGNAR os servidores municipais, MARINA PEREIRA DA SILVA
BOCCIO BARBOSA, inscrita no CPF n°. 039-212.659-16, JOSEFA LIMA
SANTANA, inscrita no CPF nO. 024.939.129-50 e VERÔNICA PEREIRA DOS
SANTOS CORRÊIA, inscrita no CPF nO.062.555.989-42, para que sem prejuízos de

suas funções e sob a Presidência da primeira, constituírem a Comissão Processante
Administrativa de Sindicância n° 001/2018, para apurar eventuais irregularidades no
Processo Licitatório "Concorrência nO001/2017", conforme determinado no despacho
inicial do Sr. Prefeito datado em 09/04/2018, tendo o início os trabalhos na data da
publicação desta portaria e para no prazo de 30 (trinta) dias efetuarem a conclusão dos
trabalhos, os quais poderão ser prorrogáveis sempre por igual período, conforme artigo
289 do Estatuto do Servidor Público Municipal.

Artigo 2" - Designar a servidora GIOV ANNA HADAS TINELLI, inscrita no CPF nO.

104.656.449-88 para exercer a função de secretária junto à Comissão.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor a partir da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE,

ESTADO DO PARANÁ, AOS 20 (VINTE) DE ABRIL DE 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
D E C R E T O Nº 185/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -  Nomear em Função Gratificada a contar retroativamente do dia 27 de      fevereiro de 2018, a servidora 
JOSEFA LIMA SANTANA, CPF nº 024.939.129-50, para exercer o cargo de Chefe de Departamento, respondendo 
pela Direção do Hospital Municipal, junto à Secretaria Municipal de Saúde, percebendo mensalmente o valor do 
símbolo FG-06.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a contar retroativamente do dia 27/02/2018.
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de abril do ano de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 186/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar a pedido, a contar do dia 26 de abril de 2018, o servidor ALEXANDRE DO CARMO, CPF. nº 
044.234.089-37, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.  
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de 26/04/2018.
Cruzeiro do Oeste, aos 20 (vinte) dias do mês de abril de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

PORTARIA Nº 443/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
RESOLVE:
REVOGAR, a contar retroativamente do dia 27/02/2018, a Portaria 830/2017 do dia 13/07/17, publicada no Jornal 
Umuarama Ilustrado no dia 15/07/17 na página C11, a função de Diretora do Hospital, LILIAN MARA DOS SANTOS 
SCHWENGBER, CPF: 054.283.539-88.
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de abril de 2018.
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 444/2018
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora VERA LUCIA PINTO JUCA, CPF. nº 024.906.169-43, ocupante do cargo de Auxiliar 
Administrativo, na Divisão de Contabilidade, junto a Secretaria Municipal de Finanças, Licença Para Trato de 
Interesses Particulares, conforme disposto no artigo 156 e 157, da Lei Complementar 006/2005, (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais), a contar do dia 25/04/18 a 23/04/20.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 20 (vinte) dias do mês de abril de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
- Prefeito Municipal -

TERMO ADITIVO Nº 075/2018 - RH
Ref: Contrato Nº 064/2017
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, com sede a Prefeitura Municipal, na Rua 
João Ormindo de Resende, 686, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA 
SOBRINHO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade Civil, RG. nº 1.494.048-0 e do CPF nº. 280.552.339-34, 
residente e domiciliado, nesta cidade, e do outro lado como Contratada ADRIANA DOS ANJOS OLIVEIRA LIMA, 
brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 80.612-6 e do CPF nº 840.805.661-15, residente e domiciliada 
na Rua Claudete Ribas Cesar Camargo - 326 - no Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, tem entre si 
justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e 
condições seguintes.
Clausula Primeira: A CONTRATADA através do Contrato nº 064/2017 do dia 21/02/2017, realizou Prestação de 
Serviços no cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H), tendo sido aprovada pelo Processo Seletivo 
nº 001/2017.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela prorrogação do presente Contrato 
iniciando retroativamente em 09 de fevereiro 2018, com término na data final do Atestado de Licença Maternidade.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 09 de fevereiro de 2018, podendo ser 
interrompido mediante aprovações em Concurso Público Municipal e decorrente da conveniência administrativa.
Cruzeiro do Oeste, aos 20 (vinte) dias do mês de abril de 2018.
ADRIANA DOS ANJOS OLIVEIRA LIMA                     HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO                                                                                                                                         	
            -Contratada-                                                              - Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
ESTADO DO PARANÁ  
PORTARIA Nº.: 163
 De 18 de Abril de 2018
CONCEDE DIÁRIAS PARA COBRIR DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$- 60,00 (Sessenta reais), totalizando um valor de R$- 
60,00 ( Sessenta reais) ao servidor abaixo designado;
I – RAFAEL SEGALA GUIMARÃES, matricula nº. 1760, ocupante do cargo de motorista, lotado na Manutenção da 
Divisão do UBS-Hélio Corsini.
Art. 2º. A diária será concedida no seguintes dia, local e finalidade:
DATA	 HORÁRIO  SAÍDA/ CHEGADA	 DESTINO	 FINALIDADE
23/04/2018	 05:00 as 17:30	  Maringá – Paraná	 Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
§ 1° - Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
§ 2° – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos Dezoito dias do mês de Abril do ano de dois mil e dezoito (18/04/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
ESTADO DO PARANÁ  
PORTARIA Nº. 145
 De 05 de Abril de 2018
CONCEDE DIÁRIAS PARA COBRIR DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
com base na Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias 
aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de 
trabalho;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$- 60,00 (Sessenta reais), totalizando um 
valor de R$ 60,00 (Sessenta reais) ao servidor abaixo designado;
I – JANDELSON APARECIDO ALVES, matricula nº. 1634, ocupante do cargo de motorista/40 hs, lotado na 
Manutenção da Divisão do UBS-Hélio Corsini.
Art. 2º. A diária será concedida no seguinte dia, local e finalidade:
DATA	 HORÁRIO  SAÍDA/ CHEGADA	 DESTINO	 FINALIDADE
05/04/2018	 06:00/18:30hrs	  Cascavel – Paraná	 Conduzir pacientes para 
tratamento de saúde.
§ 1° - Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do 
servidor do local de origem até o destino final.
§ 2° – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos Cinco dias do mês de Abril do ano de dois mil e dezoito (05/04/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL
  					   
PORTARIA Nº. 152
 De 09 de Abril de 2018
CONCEDE DIÁRIAS PARA COBRIR DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
com base na Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias 
aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de 
trabalho;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$- 60,00 (Sessenta reais), totalizando um 
valor de R$ 60,00 (Sessenta reais) ao servidor abaixo designado;
I – JANDELSON APARECIDO ALVES, matricula nº. 1634, ocupante do cargo de motorista/40 hs, lotado na 
Manutenção da Divisão do UBS-Hélio Corsini.
Art. 2º. A diária será concedida no seguinte dia, local e finalidade:
DATA	 HORÁRIO  SAÍDA/ CHEGADA	 DESTINO	 FINALIDADE
09/04/2018	 05:00/ 17:30hrs	  Maringá – Paraná	 Conduzir pacientes para 
tratamento de saúde.
§ 1° - Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do 
servidor do local de origem até o destino final.
§ 2° – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos Nove dias do mês de Abril do ano de dois mil e dezoito (09/04/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL
  					      
PORTARIA Nº.: 153
 De 10 de Abril de 2018.
CONCEDE DIÁRIAS PARA COBRIR DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
com base na Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias 
aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de 
trabalho;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 02 (duas) diárias de viagem, sendo 2 valor de R$- 60,00 (sessenta  reais) cada, 
totalizando um total de R$ 120,00 (Cento e vinte reais) ao servidor abaixo designado;
I – RAFAEL SEGALA GUIMARÃES, matricula nº. 1760, ocupante do cargo de motorista, lotado na 
Manutenção da Divisão do UBS-Hélio Corsini.
Art. 2º. A diária será concedida no seguintes dia, local e finalidade:
DATA	 HORÁRIO  SAÍDA/ CHEGADA	 DESTINO	 FINALIDADE
11/04/2018 e 12/04/2018	 05:00 as 17:30 E 05:00 as 17:30hrs Cascavel – Paraná	 Conduzir pacientes 
para tratamento de saúde.
§ 1° - Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do 
servidor do local de origem até o destino final.
§ 2° – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos Dez dias do mês de Abril do ano de dois mil e dezoito (10/04/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 157
De 13 de Abril de 2018
CONCEDE DIÁRIAS PARA COBRIR DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
com base na Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias 
aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de 
trabalho;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$- 60,00 (Sessenta reais) cada, totalizando 
um valor de R$ 60,00 (Sessenta reais) ao servidor abaixo designado;
I – TIAGO APARECIDO DA SILVA, matricula nº. 1762, ocupante do cargo de motorista/40 hs, lotado na 
Manutenção da Divisão do UBS-Hélio Corsini.
Art. 2º. A diária será concedida no seguintes dia, local e finalidade:
DATA	 HORÁRIO  SAÍDA/ CHEGADA	 DESTINO	 FINALIDADE
16/04/2018	 05:00/ 17:30h	 Cascavel – Paraná	 Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
§ 1° - Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do 
servidor do local de origem até o destino final.
§ 2° – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos Treze dias do mês de Abril do ano de dois mil e dezoito (13/04/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº.: 159
De 16 de Abril de 2018.
CONCEDE DIÁRIAS PARA COBRIR DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
com base na Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias 
aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de 
trabalho;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 02 (Duas) diária de viagem, no valor de R$- 60,00 (Sessenta reais) cada, totalizando 
um valor de R$ 120,00 (Cento e vinte reais) ao servidor abaixo designado;
I – JOCELINO CÉSAR DA SILVA, matricula nº. 1761, ocupante do cargo de motorista/40 horas, lotado na 
Manutenção da Divisão do UBS-Hélio Corsini.
Art. 2º. A diária será concedida nos seguintes dias, local e finalidade:
DATA	 HORÁRIO  SAÍDA/ CHEGADA	 DESTINO	 FINALIDADE
17/04/2018 18/04/2018	 10:00 as 22:30hrs 05:30 as 17:30hrs	
Maringá – Paraná	 Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
§ 1° - Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do 
servidor do local de origem até o destino final.
§ 2° – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos Dezesseis dias do mês de Abril do ano de dois mil e dezoito 
(16/04/2018). 
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL
   					      
PORTARIA Nº.: 156
De 13 de Abril de 2018.
CONCEDE DIÁRIAS PARA COBRIR DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
com base na Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias 
aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de 
trabalho;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$- 60,00 (Sessenta reais) cada, totalizando 
um valor de R$ 60,00 (Sessenta reais) ao servidor abaixo designado;
I – JOCELINO CÉSAR DA SILVA, matricula nº. 1761, ocupante do cargo de motorista/40 horas, lotado na 
Manutenção da Divisão do UBS-Hélio Corsini.
Art. 2º. A diária será concedida nos seguintes dias, local e finalidade:
DATA	 HORÁRIO  SAÍDA/ CHEGADA	 DESTINO	 FINALIDADE
16/04/2018	 05:00/17:30hrs	  Maringá – Paraná	 Conduzir pacientes para 
tratamento de saúde.
§ 1° - Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do 
servidor do local de origem até o destino final.
§ 2° – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos Treze dias do mês de Abril do ano de dois mil e dezoito (13/04/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº.: 155
 De 12 de Abril de 2018
CONCEDE DIÁRIAS PARA COBRIR DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
com base na Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias 
aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de 
trabalho;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$- 60,00 (Sessenta reais), totalizando um 
valor de R$ 60,00 (Sessenta reais) ao servidor abaixo designado;
I – RAFAEL SEGALA GUIMARÃES, matricula nº. 1760, ocupante do cargo de motorista/40 hs, lotado na 
Manutenção da Divisão do UBS-Hélio Corsini.
Art. 2º. A diária será concedida no seguinte dia, local e finalidade:
DATA	 HORÁRIO 
SAÍDA/ CHEGADA	 DESTINO	 FINALIDADE
13/04/2018	 08:00/18:00hrs	
Cascavel – Paraná	 Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
§ 1° - Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do 
servidor do local de origem até o destino final.
§ 2° – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos Doze dias do mês de Abril do ano de dois mil e dezoito (12/04/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
ESTADO DO PARANÁ  
PORTARIA Nº.: 142
 De 03 de Abril de 2018
CONCEDE DIÁRIAS PARA COBRIR DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$- 60,00 (Sessenta reais) cada, totalizando um valor de 
R$ 60,00 (Sessenta reais) ao servidor abaixo designado;
I – TIAGO APARECIDO DA SILVA, matricula nº. 1762, ocupante do cargo de motorista/40 hs, lotado na Manutenção 
da Divisão do UBS-Hélio Corsini.
Art. 2º. A diária será concedida no seguintes dia, local e finalidade:
DATA	 HORÁRIO  SAÍDA/ CHEGADA	 DESTINO	 FINALIDADE
04/04/2018	 03:30/16:00	 Maringá – Paraná	 Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
§ 1° - Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
§ 2° – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos Três dias do mês de Abril do ano de dois mil e dezoito (03/04/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL
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MUNICIPIO DE GUAIRA /ESTADO DO PARANÁ 
 

TERMO DE RETIFICAÇÃO DO CONTRATO N° 075/2018 – 
CONCORRENCIA N° 003/2018 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ n° 
77.857.183/0001-90, pelo presente Termo, fica RETIFICADO, abaixo o 
CNPJ do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 075/2018, 
CONCORRENCIA Nº 003/2018, celebrado entre o MUNICIPIO DE 
GUAIRA, e a empresa CONSTRUTORA POSSAMAI LTDA – EPP, 
estendendo-se a correção para o Extrato do Contrato, o qual foi 
publicado na data de 12 de abril de 2018, nos seguintes Órgãos: 
Dário da União, (Seção 3), página 628, Jornal Umuarama Ilustrado, 
edição 11237– C6 – e no Diário dos Município do Paraná ANO 
VII/1483, página 83,  a seguir: 
Onde-se-lê: Contratada: CONSTRUTORA POSSAMAI LTDA - EPP, 
CNPJ N° 13.627.549/0001-52. 
Leia-se: Contratada: CONSTRUTORA POSSAMAI LTDA - EPP, CNPJ 
N° 05.725.151/0001-20 
Guaíra (PR), em 20 de abril de 2018. 
HERALDO TRENTO/PREFEITO 

 
 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 074/2018 
Tipo: Menor Preço 
Regime de Contratação: Global 
Objeto: Registro de preço para aquisição de um Trator Cortador de 
Grama Dirigível, para atender as necessidades da Administração 
pública municipal. EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (QUANDO FOR O CASO 
PERMITIDO PARA MEI). 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 07 de maio de 2018. 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios.  Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 20 de abril de 2018. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de 
Licitações. 

 
 

Câmara Municipal de Ivaté
ESTADO DO PARANÁ
Portaria nº 10, de 20 de abril de 2018
DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DE EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2018.
MISAEL ALVES DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1º. Considerando os termos do Edital nº 01/2018 de Abertura de Inscrições, que tem por finalidade o preenchimento  
do cargo de advogado, em virtude da licença sem remuneração do servidor efetivo, torna pública a REVOGAÇÃO 
do Edital nº 01/2018. 
Art. 2. Oportunamente será publicado Edital para realização de TESTE SELETIVO ficando garantida a devolução do 
valor correspondente à taxa de inscrição, aos candidatos inscritos que assim desejar, ficando mantida a inscrição dos 
candidatos que não solicitarem a devolução da taxa.
Art. 3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
Gabinete da Presidência, aos 20 dias do mês de abril de 2018.
MISAEL ALVES DA SILVA
Presidente da Câmara

prefeitura Municipal de mariluz
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 039, DE 20 DE ABRIL DE 2018.
Nomeia Lucas Vinícius Santana, para exercer o cargo em comissão de Assessor II, na Divisão Agricultura.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a lei complementar nº 04, de 11 de dezembro de 2017,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear, a partir de 23 de abril de 2018, Lucas Vinícius Santana, portador da Cédula de Identidade/RG nº 
8.894.187-0/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 065.447.099-56, para ocupar o cargo em comissão de Assessor II, para 
exercer as atribuições de Chefia na Divisão de Agricultura.
Edifício do Paço Municipal, em 20 de abril de 2018.
Nilson Cardoso de Souza 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 006
CONTRATO nº 09/2017 – LIC – AQUISIÇÃO PARCELADA DE ÓLEO 
COMBUSTÍVEL COMUM, ÓLEO COMBUSTÍVEL S10, PARA ATENDIMENTO DA 
FROTA MUNICIPAL CONFORME DESCRIÇÃO E QUANTIDADES ESPECIFICADO 
NO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2017. 
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito 
no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o Prefeito 
NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado 
o Sr. LUIZ CARLOS GIMENEZ, brasileiro (a), portador (a) do RG. 3.421.609-6 SSP/
PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 537.716.649-34, residente e domiciliado na cidade 
de Mariluz, Estado do Paraná, representante da CUARELI & GIMENEZ - LTDA., aqui 
denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto 
nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Conforme planilha demonstrativa em anexo, altera os valores do 
item I do lote I (ÓLEO DIESEL COMUM), passando de R$ 3,18 P/ R$ 3,45 e valor 
do item II do mesmo lote, (ÓLEO DIESEL S10), passando de R$ 3,34 para R$ 3,55, 
em conformidade com o artigo 58 – I c/c Art. 65 – Inciso I, Letra B da Lei 8.666/93, 
alterando o valor do contrato de R$ 1.098.409,06 (um milhão, noventa e oito mil, 
quatrocentos e nove reais e seis centavos), para R$ 1.125.630,01 (um milhão, cento 
e vinte e cinco mil, seiscentos e trinta reais e um centavo).  Os Contratantes se 
comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no 
Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
Mariluz, 20 de abril de 2018
Nilson Cardoso de Souza				    Luiz Carlos Gimenez	
Prefeito Municipal					     Proprietário
Contratante						      Contratada
Testemunhas:

prefeitura Municipal de nova olimpia
ESTADO DO PARANÁ
RERRATIFICAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2018
EDITAL Nº 015/2018 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
OBJETO: Contratação de Empresa(s) para Fornecimento de Investimento Mobiliário: móveis  e etc, 
destinado ao CRAS – Centro de Referência Especializado de Assistência Social da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, em conformidade com o Termo de Adesão e o Plano de 
Ação  Deliberação nº 054/2016 – CEDCA/PR, do Programa denominado Programa Liberdade 
Cidadã, para o aprimoramento do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, 
crianças e adolescentes com idade entre 0 e 18 anos. 
O MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob n.º 75.799.577/0001-04, com sede na Avenida Higienópolis, 821, 
Centro, nesta cidade de Nova Olímpia, Estado do Paraná, torna público que:
1)	 Fica retificado o Edital Resumido do Pregão Presencial nº 015/2018 de 18 de abril de 
2018, para constar a seguinte retificação:
Onde se lê: Tipo Menor Preço por Lote
Leia-se: Tipo Menor Preço por Item
2) Permanecem inalterados os demais dispositivos do Edital Resumido do Pregão Presencial nº 
015/2018
Nova Olímpia, 20 de abril de 2018. 
José Benito Almodovas Rodrigues
Pregoeiro

prefeitura Municipal de perobal
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 154/2018
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal JOSILAINE CLAUDIANO 
TERUEL, portadora da Cédula de Identidade Nº. 10.557.007-4 SSP/PR, ocupante do Emprego Público de Agente de 
Combate as Endemias, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no período de 18.04.2018 a 20.04.2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 20 de abril de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2018
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL–ME/EPP/MEI
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando o REGISTRO 
DE PREÇOS para eventual e futura contratação do objeto abaixo especificado, observada as 
disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, na 
Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017, 
Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009, e demais 
legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Global Por Lote.
OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de peças e serviços de manutenção 
corretiva e preventiva de molas nos veículos da Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras e 
Serviços Públicos e nos veículos do Transporte Escolar do Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os 
envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação deverão ser protocolados 
IMPRETERIVELMENTE, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona 
Pérola Byington, nº 1800 Pérola/PR, até as 11h00min do mesmo dia previsto para abertura do 
certame, onde não serão aceitos envelopes com protocolo após o horário determinado, com o 
objetivo de não causar tumulto no momento de inicio da sessão. 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14h00min do 
dia 08/05/2018.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida 
Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 
123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017, Decreto Municipal nº 
012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://
www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Mais informações: Fone: (44) 3636-8300, de 
Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
Pérola/PR, 19 de abril de 2018.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 47/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: EMPRESA JORNALISTICA UMUARAMA LTDA
Objeto: Contratação de empresa jornalística para prestação de serviços de publicações diárias de atos oficiais do 
Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 47.940,00 (quarenta e sete mil novecentos e quarenta reais)
Vigência: 20/04/2018 a 20/04/2019.
Fundamentação: Pregão nº 17/2018
Adjudicada e Homologada: 19/04/2018
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 103/2018
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 18/2018, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Presencial nº 18/2018, que tem por objeto a aquisição de 01 (um) Trator Agrícola novo, com recursos 
provenientes do contrato de repasse nº 858980-00/2017, processo nº 1047697-83, firmado entre o Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento-MAPA, no âmbito do Programa Fomento ao Setor Agropecuário e o Município 
de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata 
anexada no referido processo:
EMPRESA	 VALOR TOTAL R$
EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA	 98.100,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 20 de abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 46/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: ALEXANDRE PESCA E ESPORTE LTDA.
Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento parcelado de uniformes escolares e EPI´s para 
atender a Rede Pública de Ensino do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 145.473,00 (cento e quarenta e cinco mil quatrocentos e setenta e três reais)
Vigência: 20/04/2018 a 31/12/2018.
Fundamentação: Pregão nº 13/2018
Adjudicada e Homologada: 19/04/2018
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE REALIZAÇÃO DE SESSÃO PÚBLICA DE NEGOCIAÇÃO E ABERTURA DE ENVELOPE Nº2 DO PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2018.
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, por meio de seu Pregoeiro, comunica aos interessados no 
Procedimento Licitatório Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 05/2018, a desclassificação das propostas 
apresentadas para o Lote 02 das empresas: ALCATEIA PRESTADORA DE SERVIÇOS – EIRELI-ME, e AD VAZ 
& CIA LTDA ME, em razão do descumprimento de determinação, por não ter apresentado no prazo as planilhas 
reformuladas, e fixa o dia 24/04/2018 às 09h, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Pérola, Estado do 
Paraná, a realização de sessão pública para negociação e abertura do envelope nº2 da empresa D. C. EVARISTO – 
PRESTADORA DE SERVIÇOS – ME, reclassificada para o 1º lugar para o Lote 02 do Procedimento Licitatório Pregão 
Presencial Para Registro de Preços nº 05/2018.
Pérola/PR., 17 de abril de 2018.
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO
Pregoeiro.

municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº 13º ao Contrato de Prestação de Serviços nº 161/2014.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: COMETA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA-ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste de 
valor unitário dos serviços no percentual de aproximadamente 10% (dez por cento), 
acrescendo o valor de R$ 15.159,26 (quinze mil cento e cinquenta e nove reais 
e vinte e seis centavos) na cláusula quarta do presente contrato, para manter o 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos do disposto no artigo 65, 
inciso II, alínea d, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, a contar de 1º de 
maio de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data da Assinatura: 20/04/2018.

prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 02 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 49/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA a empresa R R DE SOUZA - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 10.445.298/0001-05, com sede à RUA AMAMBAI, nº 3661, CENTRO 
ZONA 1-A, CEP - 87501-070 na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste 
ato representado pelo Sr. REINALDO DE SOUZA, brasileiro, casado, portador(a) do 
RG. nº  49932316 SSP/PR, e do CPF/MF Nº884.749.509-10, residente e domiciliado 
à  Avenida Presidente Kennedy, 812, apto 302, centro, Palotina, Paraná, resolvem 
firmar o presente Termo Aditivo nº. 02 ao Contrato de Serviço nº 49/2017 referente 
ao Pregão nº 13/2017, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto           
Constitui como objeto desse Termo Aditivo a prorrogação do prazo de vigência 
do CONTRATO Nº. 49/2017 até a data de 30/04/2018, contados a partir do dia 
18/03/2018, data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser 
prorrogado por mais períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, caso haja 
interesse entre as partes contratuais
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham 
a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o 
assinam.	
São Jorge do Patrocínio-PR, 18 de Março de 2018.

prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 02 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 49/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA a empresa R R DE SOUZA - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 10.445.298/0001-05, com sede à RUA AMAMBAI, nº 3661, CENTRO 
ZONA 1-A, CEP - 87501-070 na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste 
ato representado pelo Sr. REINALDO DE SOUZA, brasileiro, casado, portador(a) do 
RG. nº  49932316 SSP/PR, e do CPF/MF Nº884.749.509-10, residente e domiciliado 
à  Avenida Presidente Kennedy, 812, apto 302, centro, Palotina, Paraná, resolvem 
firmar o presente Termo Aditivo nº. 02 ao Contrato de Serviço nº 49/2017 referente 
ao Pregão nº 13/2017, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto           
Constitui como objeto desse Termo Aditivo a prorrogação do prazo de vigência 
do CONTRATO Nº. 49/2017 até a data de 30/04/2018, contados a partir do dia 
18/03/2018, data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser 
prorrogado por mais períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, caso haja 
interesse entre as partes contratuais
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham 
a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o 
assinam.	
São Jorge do Patrocínio-PR, 18 de Março de 2018.

prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 143/2018, de 04 de abril de 2018.
CONCEDE Adicional de Insalubridade e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER nos termos do art. 63 da Lei Municipal nº 410/1993, combinado 
com o disposto no Laudo Técnico de Condições do Ambiente de Trabalho, 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE na ordem de 40,00% (quarenta inteiros por 
cento), em favor do Servidor Público Sr. CRISTIANO DE SOUZA SANTOS, 
brasileiro, maior, Portador do RG nº 10.483.226-1 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Motorista, Classe VII, Padrão GSG-VII, constante do quadro 
próprio desta municipalidade, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 
03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade 
Orçamentária: 08 – Departamento de Transportes; Atividade: 2.038 – Manutenção e 
Encargos do Pátio Rodoviário; visto que vem desempenhando suas atividades com 
o caminhão caçamba, a partir da competência de abril de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 160/2018, de 20 de abril de 2018.
CONCEDE Licença sem Remuneração para tratar de assuntos particulares e da 
outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1°. CONCEDER com esteio no art. 92 da Lei Municipal N°. 410/93, Licença sem 
remuneração para Tratar de Assuntos Particulares, em favor da Servidora Pública 
Sra. BÁRBARA XAVIER PIRON, brasileira, Portadora do RG n° 12.551.980-6 SSP/
PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Administrativo, Grupo 
GAM, Classe I, lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria 
de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 
04 – Departamento de Compras, Patrimônios e Licitações; Atividade: 2.022 - 
Manutenção das Atividades do Departamento de Compras, Patrimônio e Licitação; 
pelo período de 2 (dois) anos, com início em 20 de abril de 2018 e término previsto 
para 19 de abril de 2020.
Art. 2º. A licença ora concedida poderá ser interrompida a qualquer tempo, a pedido 
da Servidora ou por necessidade da Administração Pública nos serviços prestados 
pela Servidora.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.
JOSE CARLOS BARALDI
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 161/2018, de 20 de abril de 2018.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei 
Municipal 929/2005, férias em favor do servidor público Sr. CLOVIS VALIGUSKI, 
portador do RG n°4.091.201-0-SSP/PR., detentor de cargo de provimento Efetivo 
de Servente de Serviços Gerais, lotado na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; 
Unidade Orçamentária: 07 – Departamento de Serviços Urbanos; Atividade: 2.030 – 
Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública; correspondente a 20 (vinte) 
dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 08/03/2017 a 07/03/2018, 
a serem concedidos no período de 02/05/2018 a 21/05/2018, bem como o Abono 
Constitucional a título de 1/3 de férias pago integramente em folha na competência 
de abril de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 162/2018, de 20 de abril de 2018.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 
2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do servidor público Sr. ROBERTO DOS 
SANTOS, portador do RG n°4.552.575-9 SSP/PR., detentor de cargo de provimento 
Efetivo de Servente de Serviços Gerais, lotado na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; 
Unidade Orçamentária: 07 – Departamento de Serviços Urbanos; Atividade: 2.030 
– Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública; correspondente a 
30 (trinta) dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 01/05/2017 
a 30/04/2018, a serem concedidos no período de 02/05/2018 a 31/05/2018, bem 
como o Abono Constitucional a título de 1/3 de férias pago integramente em folha na 
competência de abril de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 163/2018, de 20 de abril de 2018.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do 
Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do servidor público Sr. JOSE 
LOPES MILLE, portador do RG n°3.644.693-5 SSP/PR., detentor de cargo de 
provimento Efetivo de Tratorista, lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 
03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade 
Orçamentária: 08 – Departamento de Transportes; Atividade: 2.038 – Manutenção 
e Encargos do Pátio Rodoviário; correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares, 
inerentes ao período aquisitivo de 01/01/2017 a 31/12/2017, a serem concedidos no 
período de 02/05/2018 a 31/05/2018, bem como o Abono Constitucional a título de 
1/3 de férias pago integramente em folha na competência de abril de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 164/2018, de 20 de abril de 2018.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do 
Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do servidor público Sr. HELIO 
FEIJO, portador do RG n° 3.345.689-0 SSP/PR., detentor de cargo de provimento 
Efetivo de Servente de Serviços Gerais, lotado na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; 
Unidade Orçamentária: 07 – Departamento de Serviços Urbanos; Atividade: 2.036 – 
Manutenção e Atividades de Praças, Parques e Jardins; correspondente a 30 (trinta) 
dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 08/03/2017 a 07/03/2018, 
a serem concedidos no período de 14/05/2018 a 12/06/2018, bem como o Abono 
Constitucional a título de 1/3 de férias pago integramente em folha na competência 
de abril de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 165/2018, de 20 de abril de 2018.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 
2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. EDILAINE 
PEREIRA FILITE, brasileira, portadora do RG n°. 10.276.036-0 SSP/PR, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Oficial Administrativo, Lotada na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 
03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 - Manutenção e Atividades de 
Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 30 (trinta) 
dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 16/12/2016 a 15/12/2017, 
a serem concedidas no período de 23/04/2018 a 22/05/2018, com o pagamento 
integral do Abono Constitucional a título de 1/3 de férias, na competência de abril 
de 2018. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE francisco alves
ESTADO DO PARANÁ  
PORTARIA N.º 065 DE 20 DE ABRIL DE 2018.
ALIRIO JOSE MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,
Considerando, que a Senhora LUZIA NEVES RIBEIRO PEIXOTO, ocupante do cargo efetivo de Agente Comunitário 
em Endemias, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, portadora da Cédula Identidade nº 9.798.693-2 SSP/PR., 
deverá afastar-se do trabalho por período de 180 dias, a partir de 13/04/2018 por motivo de Licença Maternidade, de 
conformidade com que dispõem parágrafo 1º do Art. 392 da Consolidação das Leis do Trabalho e o Art. 3º do decreto 
nº 75207/75.
RESOLVE:
Conceder LICENÇA 	 MATERNIDADE, a referida servidora, pelo período de (06) meses ininterruptos, 
iniciando-se em 13/04/2018 encerrando-se em 09/10/2018.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito para o dia 13/04/2018.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de abril ano de dois mil 
e dezoito.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº122/2018 
 CONCORRENCIA N° 003/2018
Foi publicado no dia 12 de abril de 2018, no Jornal Umuarama Ilustrado, edição 11237– C6 – e no Diário dos Município 
do Paraná ANO VII/1483, página 83, a Portaria n° 122/2018, a presente retificação refere-se ao N° do CNPJ da 
empresa CONSTRUTORA POSSAMAI LTDA – EPP, referente ao CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
075/2018, CONCORRENCIA Nº 003/2018, conforme segue:
Onde-se-lê: Contratada: CONSTRUTORA POSSAMAI LTDA - EPP, CNPJ N° 13.627.549/0001-52.
Leia-se: Contratada: CONSTRUTORA POSSAMAI LTDA - EPP, CNPJ N° 05.725.151/0001-20
Guaíra (PR), em 20 de abril de 2018.
HERALDO TRENTO/PREFEITO
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